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Paraná e Mato Gros-
so do Sul passam a 
contar com a primeira 

base náutica integrada, que 
irá reforçar as operações 
conjuntas das forças de se-
gurança na faixa de fronteira 
dos dois estados. A Base Trar-
bach foi inaugurada nesta 
sexta-feira (11) pelo governa-
dor Carlos Massa Ratinho Ju-
nior e pelo ministro da Justiça 
e Segurança Pública, André 
Mendonça, em solenidade 
em Querência do Norte, no 

Segurança Nacional/Base Náutica Trarbach no Porto Felício 
reforça policiamento na faixa de fronteira do PR e do MS

Unidade localizada nas 
margens do Rio Paraná 

(Querência do Norte, 
Porto Felício) foi inau-

gurada pelo governador 
Ratinho Junior e o 

ministro da Justiça e 
Segurança Pública, 

André Mendonça. 

Porto Felício.
A unidade está localizada 

nas margens do Rio Paraná, 
entre os pontos de partida 
das balsas que ligam as duas 
unidades da federação: Porto 
Felício, em Querência do Nor-

te, e Porto Caiuá, em Naviraí 
(MS), na faixa de fronteira 
com o Paraguai. Ela servirá 
de suporte às ações conjun-
tas do Programa Nacional 
de Segurança nas Frontei-
ras e Divisas (Vigia), projeto 

estratégico do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, 
em parceria com as forças de 
segurança pública, defesa, 
fi scalização e controle dos 
estados e municípios.

Junto à estrutura, tam-

bém foi instalada uma torre 
de radiocomunicação do 
sistema digital, que ajudará 
no intercâmbio de informa-
ção entre os agentes que 
trabalham em operações de 
combate a ilícitos na região. 

O equipamento foi entregue 
durante a solenidade pelo 
ministro André Mendonça, 
que fez uma transmissão de 
demonstração para as bases 
do programa Vigia em Foz do 
Iguaçu, Brasília e Manaus.

Ratinho Junior ressaltou 
que o Paraná já tem um 
trabalho integrado com o 
governo federal para o moni-
toramento e fi scalização na 
área de fronteira. Em dezem-
bro do ano passado, foi inau-
gurado em Foz do Iguaçu, 
no Oeste, o Centro Integrado 
de Operações de Fronteira 
(Ciof), também uma parceria 
com o Ministério da Justiça 
e Segurança Pública. O Pa-
raná também sedia o Centro 
Integrado de Inteligência de 
Segurança Pública da Região 
Sul (CIISP-Sul), com sede em 
Curitiba, mas abrangendo os 
três estados do Sul.
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Líder ruralista diz que ninguém é obrigado a produzir
 com prejuízo e que produtor não é o vilão de mercado
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Hospital mantido por Itaipu ativa 
novos leitos de UTI para covid-19

Cinco leitos serão ativados dentro da própria estrutura do HMCC, passando de 25 
para 30. Outros cinco serão contratados em hospital de São Miguel do Iguaçu
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CO Hospital Ministro Cos-

ta Cavalcanti (HMCC), 
mantido pela margem 

brasileira da usina de Itaipu, 
está ativando mais cinco leitos 
na ala exclusiva de Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) Covid-19 
e contratando mais cinco de re-
taguarda no Hospital Madre de 
Dio, de São Miguel do Iguaçu, 
para atendimento em situações 
de sobrecarga nas instituições 
hospitalares de Foz do Iguaçu.

Os cinco leitos de retaguarda 
estarão à disposição tanto para 
pacientes do HMCC, quanto do 
Hospital Municipal Padre Germa-
no Lauck, aumentando para 75 
o número de leitos de UTI para 
internação de pacientes de Foz 
do Iguaçu e região. Atualmente, 
o total de leitos de UTI ocupados 
no HMCC está em 76%; no Hospi-
tal Municipal, passa de 90%.

Segundo o diretor superin-
tendente do Hospital Ministro 
Costa Cavalcanti, Fernando 
Cossa, o reforço oferecido pela 
unidade hospitalar e por Itaipu 
é para garantir um tratamento 
mais efetivo da doença. “Essa 
é mais uma ação do HMCC e da 
Itaipu para humanizar e tornar 
o atendimento mais efi ciente 
neste momento de grave crise 
vivida com a pandemia”, disse.

Para o coordenador do Gru-
po de Trabalho Estratégico da 
Covid-19 da Itaipu, coronel Jor-
ge Aureo, “todos esses esforços 
mostram uma preocupação da 
gestão do diretor-geral brasilei-
ro de Itaipu, general Joaquim 
Silva e Luna, em se antecipar a 
situações críticas que poderiam 
causar um retrocesso na reto-
mada da economia regional. A 
parceria com o Hospital Madre 
de Dio é um inquestionável 

avanço que demonstra haver 
alternativas disponíveis para o 
enfrentamento da pandemia na 
nossa região”.

E complementa: “Itaipu está 
investindo recursos da ordem 
de mais de R$ 24 milhões para 
ajudar a região no combate à 
doença. Além da ala criada ex-
clusivamente para atendimento 
de pacientes graves da covid-
19, foram comprados equipa-
mentos, insumos e testes em 
grande escala para diagnóstico 
da doença. Só o HMCC fez qua-
se 18 mil testagens de PCR, o 
mais confi ável dos exames para 
detectar o novo coronavírus”. 

Administração das vagas
A regulação dos leitos de 

retaguarda será feita pelo 
HMCC. Sempre que houver a 
necessidade de internamento 
e ofertas de vagas, o Hospital 
Costa Cavalcanti usará o servi-
ço contratado.

Reestruturação
Em todos os casos atendi-

dos, o HMCC adotou procedi-
mentos clínicos modernos e 

atualizados, sempre em linha 
com os protocolos dos Centers 
for Disease Control and Preven-
tion (CDC-EUA), da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) e do 
Hospital Israelita Albert Eins-
tein. Com isso, até agora, 110 
pacientes que passaram pelo 
HMCC receberam alta.

Exames
Os testes de PCR para 

identifi cação em tempo real 

da presença do coronavírus 
são feitos em pacientes in-
ternados no HMCC e também 
nas pessoas que tiveram as 
coletas feitas pelas secreta-
rias de Saúde dos municípios 
da 9ª Regional de Saúde. 
As amostras recebidas têm 
diagnóstico em no máximo 
24 horas, mas, normalmente, 
os resultados saem em seis 
horas ou até menos.

Esta é uma pergunta que 
a humanidade questiona, 
para o sentido da vida e 

surge em todas as religiões, em 
todas as culturas e pensadores, 
fi lósofos buscam a resposta.  

Uma questão existencial co-
mum, que surge na adolescên-
cia e talvez por esquecimento 
retorna na velhice. 

As respostas sofrem altera-
ções e de certa forma a integra-
ção do SER é mais importante 
do que o FAZER e o sentido da 
vida se altera em cada ciclo. 

Quanto mais nos relacionamos 
mais possibilidades nos apresen-
tam, sendo necessário discernir o 
problema para procurar a solução 
que nos dê sentido. 

É assim que a Psicóloga Cog-
nitivo Comportamental Doutora 
Talyta Bezerra de Souza, além 
de trabalhar na área clínica 

Quem sou eu? 
(Saúde Mental) com atendi-
mentos terapêuticos, ainda está 
executando um projeto de ins-
truir possíveis candidatos para  
as vagas, através de correção 
de currículo e estratégias para 
entrevistas de sucesso.

A essência de seu trabalho 
está em “quem é a sua pessoa”, 
pois necessitamos de autoco-
nhecimento para o bem estar.

Sua clínica está situada em 
Paranacity, no entanto, atende na 
modalidade presencial e online.

Para conhecer melhor aces-
se seu perfil no Instagram @
talytahbezerra.

A Doutora Aline Facina -fi -
sioterapeuta atende há anos 
na clínica Tophysio, localizada 
em Paranacity.  Atendendo aos 
planos : UNIMED, SANTA RITA 
SAÚDE, SANTA CASA, COPEL, 
SANEPAR entre outros.

Psicóloga Talyta Bezerra de Souza Fisioterapeuta Aline Facina

Rua Carlos Gomes, 1352, Centro em Paranacity

OAB, Advog, Conseg e Sociedade Civil apresentam pedido
de uma Delegacia da PF em Paranavaí ao ministro da justiça
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora 
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria Jangada 
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA torna público 
que requereu ao INSTITUTO ÁGUA TERRA (IAT), a LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS), para UNIDADE DE 
TRANSBORDO NO LOTE DE TERRAS 15 REMANESCENTE/B, 
MATRÍCULA n° 12161 - PARANAPOEMA-PR.
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Master Coach Rodirlei Guimarães 
Pereira, Advogado e Coordenador 

Político. Especialista Invicto 
em Eleições Municipais

Olá Candidato. Olá 
Candidata.Passada 
a Convenção Parti-

dária onde Você foi homo-
logado como Candidato, 
agora talvez esteja se per-
guntando: Posso divulgar 
minha Candidatura e nú-
mero? A resposta é defi niti-
vamente NÃO. Propaganda 
Eleitoral somente após 27 
de Setembro. Continua da 
mesma forma como pré-
campanha.

Então o que é possível 
fazer agora? Juridicamente 
sua Candidatura estará va-
lendo a partir do deferimen-
to de registro da mesma na 
Justiça Eleitoral. Indepen-
dente do deferimento ou 
não, Você poderá fazer Pro-
paganda eleitoral a partir de 

E agora. Posso divulgar
meu número? NÃO.

27 de Setembro.
Agora sãopossíveis as 

mesmas práticas de pré-
campanha, divulgar em sua 
rede social privada (seu pró-
prio Facebook e Instagram) 
que é PRÉ-CANDIDATO pelo 
partido tal, falar de pro-
postas, explanar opiniões 
políticas e expor plano de 
trabalho. 

O número da Candidatu-
ra confi gura pedido de voto, 
e isso é PROIBIDO EXPRES-
SAMENTE neste momento 
da Campanha. 

Concentre-se nas ques-
tões jurídicas e legais da 
sua Candidatura nesse mo-
mento, Registre, obtenha 
o CNPJ, abra sua conta 
eleitoral, deposite recursos 
nela e comece a realizar as 

contratações da sua cam-
panha para que no dia 27 
deste mês, possa entrar em 
campo com tudo certinho e 
dentro da lei. 

Agora é momento de cui-
dar dos bastidores, fazer as 
bases legais e de marketing 
da sua campanha para que 
ela seja muito bem direcio-
nada ao eleitor.  Faça boas 
fotos, tenha uma assessoria 
de marketing, direcione-se 
corretamente. Contratar 
profi ssionais é economizar 
recursos.

E Você, já sabe o que 
seu eleitor quer? Se respon-
deu que é dinheiro, sinto 
muito te dizer que estás 
equivocado(a). Além de ser 
crime eleitoral a compra de 
votos, O eleitor já sabe o 

que quer, e são propostas 
cabíveis e gente de bem que 
trabalha de coração por ele. 
Faça parte desse time. 

Acompanhe semanalmen-
te essa coluna e esteja muito 
bem preparado na sua Cam-
panha Eleitoral. Forte Abra-
çoooo e ótimo trabalho.

44|9.9834-1777

Neste ano, os eleitores de 
Nova Esperança serão cha-
mados às urnas para esco-

lher seus representantes no poder 
público municipal; escolherão pre-
feitos, vice-prefeitos e vereadores. 

Entre esses três tipos de re-
presentantes, o de vereador pare-
ce ser o mais mal compreendido, 
tanto pela população, quanto 
pelos próprios candidatos. Afi nal, 
você sabe o que faz um vereador? 
O vereador tem um papel equiva-
lente ao que deputados e sena-
dores possuem nas esferas mais 
amplas (Estados e União). Como 
um integrante do Poder Legislativo 
municipal, o vereador tem como 
função primordial representar os 
interesses da população perante 
o poder público. E como um verea-
dor pode representar os eleitores? 
Legislando. Pode-se dizer que a 
atividade mais importante de um 
vereador é legislar. 

Entendemos, pelo verbo legis-
lar, todas as ações relacionadas 
ao tratamento do corpo de leis que 
regem as ações do poder público e 
as relações sociais. Podemos citar 
como ações típicas que estão ao 
alcance de um vereador criar, ex-
tinguir e emendar leis, da maneira 
que ele julgar que seja mais ade-
quada ao interesse público. Qual 
o problema em relação a atividade 
de legislar? O problema está no 
entendimento de cada vereador 
sobre as funções da lei. Esse é 
o ponto nevrálgico em que os 
eleitores devem se concentrar ao 
escolher um vereador para votar. 
Legislar não é tão simples quanto 
parece. É preciso que nossos vere-
adores tenham um conhecimento 
adequado - e liberal no sentido 
político - das funções da lei, para 
que não venham propor e produzir 
regulamentações injustas em 
nosso município. 

Nesse sentido, gostaria de 
dar um conselho para os nos-
sos futuros vereadores: leiam 
“A Lei”. Publicada em 1849 “A 
Lei” é, antes de mais nada, uma 
exposição extremamente clara e 
didática sobre o papel das leis, 
bem como uma aplicação de 
diversos princípios de ideias de 
outros pensadores como John Lo-
cke (1632- 1704) e Adam Smith 
(1723-1790). O autor é Fréderic 
Bastiat, pensador francês nascido 
em 1801, considerado uma das 
maiores infl uências econômicas 
e políticas de seu tempo. Em “A 
Lei” Bastiat aborda os principais 
problemas em volta da lei, sua 
existência, função e disfunções, 
tendo como base uma perspec-
tiva do Direito Natural onde os 
seres humanos possuem certos 
direitos que precedem toda a 
legislação escrita, por isso são 
considerados naturais. 

Os principais ou basilares 
direitos são: a vida, a liberdade 
e a propriedade. A Lei nesse 
sentido, deve ter a função de pro-
teger o indivíduo, a liberdade e a 
propriedade privada. Em resumo, 
o principal argumento do livro é 
bastante simples, e descreve-
nos o tradutor da obra para o 
português pela Faro Editorial, 
Eduardo Levy: “(...) os homens 
têm certos direitos naturais que 
precedem toda a legislação es-
crita. São eles a vida, a liberdade 
e a propriedade. Para proteger 
esses direitos, todo homem tem 
direito de se proteger de quem os 
ameaça, isto é, à legítima defesa. 
A lei, que aqui signifi ca às vezes o 
Estado, às vezes a Constituição, é 
a organização coletiva do direito 
a legítima defesa; sua função, 
seus limites e sua legitimidade 
derivam do direito individual à 
legítima defesa.”

Contudo, sabemos que infe-
lizmente, como apontou Bastiat, 
essa mesma lei pode ser perverti-
da e posta à serviço de interesses 
particulares, tornando-se, então, 
um instrumento de espoliação. 
Daí o conceito de Bastiat de 
“espoliação legal” ou “espoliação 
legitimada”. O que signifi ca a lei 
pervertida servindo de instru-

mento de espoliação? Também é 
simples. Se por um lado, a “(...) lei 
é a força comum organizada para 
agir como obstáculo à injustiça” 
tendo como função “proteger o 
livre exercício destes direitos e 
impedir que qualquer pessoa pos-
sa impedir qualquer cidadão de 
usufruir desses direitos”, a espo-
liação, por outro lado, é invadir e 
saquear a vida, a propriedade e a 
liberdade de alguém ou restringir 
o acesso e à defesa do indivíduo 
de seus direitos naturais,  fazendo 
uso das leis (Ex: desarmamento, 
taxações progressivas, etc). Os 
atos espoliadores - que são essen-
cialmente criminosos - se tornam, 
pela lei, aparentemente legais e 
legítimos diante da sociedade. 
Como escreveu Bastiat: “Basta 
que a lei ordene e consagre a 
espoliação para que esta pareça 
justa e sagrada diante de muitas 
consciências.”

Apesar de amplamente acei-
ta pelo caráter moral que fazer 
parte de um corpo de leis dá, 
a espoliação promove terríveis 
consequências. Uma delas é a 
generalização da corrupção e a 
busca insaciável dos homens por 
oportunidades especiais advindas 
do Estado, o detentor e aplicador 
da lei. Como? Ora, se está certa a 
teoria hobbesiana - reafi rmada por 
Bastiat - de que o homem natural 
procura sempre os meios mais 
fáceis para prosperar, mesmo 
que seja às expensas dos outros, 
é evidente que ao notar que “(...) 
a lei possa ser desviada de seu 
propósito, que ela pode violar os 
direitos de propriedade em vez 
de garanti-los, então qualquer 
pessoa quererá participar fazen-
do leis, seja para proteger-se a si 
próprio contra a espoliação, seja 
para espoliar os outros.”

Em outras palavras, nenhum 
dos cidadãos buscará a justiça, 
mas perseguição cada vez mais 
leis de espoliação que benefi -
ciem seus próprios interesses. O 
grupo que for representado por 
um vereador com uma concep-
ção equivocada das funções da 
lei, buscará incentivar a criação 
de leis que promovam seus 
próprios benefícios, e não leis 
que protejam o direito natural de 
todos. Não surgem do nada leis 
que favorecem mais um setor da 
economia do que outro. Não são 
acidentes políticos legislações 
que deixam o pobre cada vez 
mais pobre e o rico cada vez 
mais rico. Não é coincidência 
que o detentor da Lei, o Esta-
do - seja aonde for que ele se 
encarne - seja intervencionista, 
regulador e provedor de infi nitos 
favorecimentos e privilégios. São 
resultados da criação de leis 
espoliadoras.

Devo concluir, orientado os 
nossos futuros vereadores que 
as leis - das quais se ocupa-
rão - devem cumprir a função 
primordial de proteger a vida, a 
liberdade e a propriedade. As leis 
devem garantir que todo cidadão 
possa proteger esses direitos 
das ameaças. Quando as leis 
tornam a espoliação mais árdua e 
mais perigosa que o trabalho, os 
homens buscam o trabalho; eles 
buscarão produzir por si mesmos, 
com o dom da vida, da liberdade e 
da propriedade, resultados que os 
satisfaçam, sem precisar recorrer 
às várias formas de espoliação. 
Vereadores, leiam “A Lei”!

A Lei: um conselho para
os nossos vereadores

| Por Fernando Razente

O Governo do Estado discu-
te, ainda, com a Polícia 
Federal a ampliação de 

ações integradas, especialmente 
em relação ao monitoramento 
das fronteiras com o Paraguai e a 
Argentina. “Trabalhamos de forma 
planejada com a Polícia Rodoviária 
Federal, com a Polícia Federal e as 
nossas forças de segurança, as 
polícias Militar, Civil e Científi ca. 

Todos integrados, cada uma 
com sua missão e suas respon-
sabilidades, mas acima de tudo, 
pensando em conjunto nas estra-
tégias para defender a população”, 
afirmou o governador. “É desta 
forma que os resultados aparecem. 
Fechamos o ano de 2019 com mais 
de 50% das cidades do Paraná sem 
nenhum homicídio”, disse.

O ministro André Mendonça 
destacou que o objetivo é evitar a 
entrada de entorpecentes e produ-
tos contrabandeados do Paraguai 
pelo Rio Paraná. “Tantos homens 
deram seu sangue aqui para de-
fender as nossas fronteiras. Hoje 
unimos esforços do governo fede-
ral com o Paraná e Mato Grosso 
do Sul para trazer segurança à 
região de fronteira com comuni-
cação, equipamentos e recursos 
humanos”, afi rmou. “Na prática, 
teremos o efetivo federal, o Exérci-
to Brasileiro e os agentes dos dois 
estados trabalhando de forma co-
ordenada na área operacional, na 
troca de informações e, ao mesmo 
tempo, buscando ampliar o efetivo 
que atua nas áreas de fronteira”, 
salientou Mendonça.

BASE – A base náutica funcio-
nará como um ponto estratégico 
para os agentes de segurança 
federais e dos dois estados que 
fazem o patrulhamento por uma 
extensão de 50 quilômetros do 
Rio Paraná. Vai atender os contin-
gentes do Exército, Polícia Federal, 
Polícia Civil e Polícia Militar, por 
meio dos Batalhões de Polícia de 
Fronteira e da Polícia Ambiental 
Força Verde. O sistema de rádio 
também permite a interlocução 
com outras unidades do programa 
Vigia de todo o País.

Próxima ao Paraguai, a região 
de abrangência da unidade é 
um local de intenso movimento 
de organizações criminosas que 
atuam no contrabando de cigarro 
e no tráfi co de drogas e já foi con-
siderada o corredor de entrada de 
substâncias ilícitas no País.

Além de coibir o tráfico e o 
contrabando, a Base Trarbach 
será um importante referencial no 
combate aos crimes ambientais. 
Ela irá ajudar na proteção do Par-
que Nacional da Ilha Grande e do 
Parque Nacional do Rio Ivinhema 
(MS), combatendo a pesca preda-
tória e demais crimes ambientais 
na região do estuário dos rios 
Paraná, Ivaí, Ivinhema, Laranjeiras 
e Amambaí.

Agentes da Força Verde já es-
tão instalados na unidade para o 
patrulhamento, mas a ideia da Se-
cretaria de Estado da Segurança 
é deslocar mais agentes e investir 
em equipamentos de segurança e 
monitoramento no local.

“Nossa preparação é melhorar 
a tecnologia, manter o efetivo da 
Força Verde e ampliar, a partir do 
ano que vem, o número de policiais 
na base, que serão contratados 

Segurança Nacional/Base Náutica Trarbach no Porto Felício 
reforça policiamento na faixa de fronteira do PR e do MS

QUERÊNCIA DO NORTE

em um novo concurso”, destacou 
o secretário da Segurança Pública, 
Romulo Marinho Soares. “Vamos 
proporcionar à população mais 
segurança, trabalhando de forma 
efetiva no combate à criminalida-
de”, afi rmou.  

O secretário de Estado da Jus-
tiça e Segurança Pública do Mato 
Grosso do Sul, Antonio Carlos Vi-
deira, explicou que além de utilizar 
a base náutica do Paraná, os dois 
estados também vão compartilhar 
outras bases localizadas no Mato 
Grosso do Sul. “Investimentos, 
inteligência e integração são requi-
sitos indispensáveis para o suces-
so de qualquer operação policial. 
Quando temos o apoio do governo 
federal em um local estratégico 
para os dois estados e para o País, 
temos todos os ingredientes para 
garantir a segurança pública para 
a população”, disse.

HOMENAGEM - O nome da nova 
base é uma homenagem ao soldado 
Daniel Henrique Trarbach Engel-
mann, do Exército Brasileiro, morto 
em combate em maio deste ano 
no Rio Paraná, durante a Operação 
Hórus. Os pais do soldado, Ivan Engel-
mann e a Liane Trarbach Engelmann, 
acompanharam a cerimônia.

FAIXA DE FRONTEIRA – Entre 
os estados brasileiros, o Paraná é 
o segundo com o maior número de 
municípios em faixa de fronteira, 
de acordo com o Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). São aqueles localizados 
a até 150 quilômetros da linha 
divisória com outros países.

A faixa de fronteira do Paraná 
abrange 138 municípios, sendo que 
17 são limítrofes com o Paraguai 
ou a Argentina. Estas áreas estão 
sujeitas a uma legislação específi ca 
no âmbito da segurança nacional, 
que estabelece auxílios fi nanceiros 
por parte do governo federal.

No caso da Base Trarbach, 
o projeto é fruto de um trabalho 
conjunto entre os três níveis de 
governo. O Ministério da Justiça 
e Segurança Pública irá custear 
as diárias dos agentes que atuam 
nas operações, um investimento 
mensal de cerca de R$ 48 mil.

Em junho deste ano, a Agência 
de Defesa Agropecuária do Paraná 
(Adapar), vinculada à Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abaste-
cimento, cedeu parte do imóvel do 
Posto de Fiscalização de Trânsito 
Agropecuário (PFTA) de Querência 
do Norte para uso compartilhado 
com a Base Náutica, servindo 
como ponto de apoio ao programa 
Vigia. A instalação e reforma da 
edifi cação foram custeadas pela 
prefeitura de Querência do Norte, 
que fará a administração fi nancei-
ra e orçamentária da base.

“Isso representa que o Estado 
do Paraná, além de trabalhar 
pela defesa agropecuária em seu 
território, está preocupado com a 

estrutura de segurança do país”, 
disse o diretor-presidente da Ada-
par, Otamir Cesar Martins. O PFTA 
Porto Felício está sob a jurisdição 
da Unidade Regional de Sanidade 
Agropecuária de Paranavaí.

PRESENÇAS – Participaram 
da solenidade o chefe do Estado-
Maior do Exército, general Marcos 
Antônio Amaro dos Santos; o 
secretário de Assuntos de Defesa 
e Segurança Nacional, major 
brigadeiro do ar Ary Soares Mes-
quita; o secretário Nacional de 
Política sobre Drogas, Luiz Roberto 
Beggiora; o diretor-geral da Polícia 
Rodoviária Federal, Eduardo Aggio 
de Sá; o diretor de Operações, 
Leandro Almada da Costa; e o di-

Também instalada em Que-
rência do Norte, a torre digital en-
tregue pelo Ministério da Justiça e 
Segurança Pública possui tecnolo-
gia capaz de gerenciar chamadas 
e distribuir de forma efi ciente as 
mensagens de tráfego entre os 
canais disponíveis. Ela possibili-
tará, de forma segura, a conexão 
via rádio entre as instituições de 
segurança pública que atuam na 
faixa de fronteira paranaense.

Outras cinco torres com a 
mesma tecnologia serão inaugu-
radas nos municípios de Foz do 
Iguaçu, Altônia, Terra Roxa, São 
José das Palmeiras e Matelândia. 
O investimento para a aquisição 
dos equipamentos de radioco-
municação foi de R$ 13 milhões, 
e R$ 4 milhões serão destinados 
à manutenção por até quatro 
anos. Os recursos são do Fundo 
Nacional Antidrogas (Funad).

A entrega foi possível graças 
à atuação conjunta entre as se-
cretarias nacionais de Operações 
Integradas (Seopi) e de Políticas 
Sobre Drogas (Senad), do Mi-
nistério da Justiça e Segurança 
Pública. Para a instalação, a Seopi 
formulou e executou o projeto em 
parceria com o Exército Brasileiro, 
por meio de um acordo de coope-
ração técnica.

A entrega do mesmo sistema 
está sendo finalizada no Ama-
zonas e já existem dois projetos 
para implantação no Rio Grande 
do Sul e em Rondônia, em fase de 
captação de recursos.

Torre possibilitará conexão segura entre as 
instituições que atuam na faixa de fronteira

PROGRAMA VIGIA – Iniciado 
em abril de 2019, o Programa Vigia 
tem o objetivo de coibir a entrada 
de armas, drogas e produtos contra-
bandeados no Brasil pelos cerca de 
16 mil quilômetros de fronteira do 
País. O programa conta com opera-
ções em andamento nos estados do 
Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Acre, Amazonas, Rondônia, 
Roraima, Rio Grande do Sul, San-
ta Catarina, além das divisas do 
Tocantins e Goiás. O Paraná foi o 
primeiro estado a receber atuação 
permanente do Vigia.

De maio do ano passado até 
agosto de 2020, foram apreendi-
das no Estado quase 78 toneladas 
de drogas por meio da Operação 
Hórus, um dos eixos do programa. 
Além disso, houve apreensão de 
mais de 53 milhões de maços de 
cigarros contrabandeados, 568 
veículos e 116 embarcações. O pro-
grama contabiliza, também, cerca 
de R$ 377 milhões de prejuízo aos 
criminosos, além de evitar prejuí-
zos aos cofres públicos estimados 
em R$ 256 milhões.

No Mato Grosso do Sul, a 
Operação Hórus começou a atuar 
em setembro de 2019. Até agosto 
de 2020, a atuação contribuiu 
para o prejuízo de R$ 678 milhões 
ao crime organizado e evitou o 
prejuízo de R$ 113 milhões aos 
cofres públicos. Além disso, houve 
a apreensão de 426 toneladas de 
drogas, 153 armas, mais de 10 
mil celulares, 54 embarcações e 
1.495 veículos.

retor de Inteligência da Secretaria 
de Operações Integradas, Thiago 
Marcantonio Ferreira; o supe-
rintendente Regional da Polícia 
Federal no Paraná, Omar Gabriel 
Haj Mussi; os comandantes-gerais 
da Polícia Militar do Paraná, coro-
nel Péricles de Matos; e da Polícia 
Militar do Mato Grosso do Sul, 
coronel Marcos Paulo Gimenez; 
o delegado-geral da Polícia Civil 
do Paraná, Silvio Rockembach; o 
comandante do Grupamento de 
Operações Aéreas da PCPR, Rena-
to Coelho; o secretário estadual do 
Desenvolvimento Sustentável e Tu-
rismo, Márcio Nunes; o deputado 
estadual Evandro Araújo e outras 
autoridades.
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DECRETO N.º 128/2020 

Desligamento do servidor ativo em decorrência da Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica desligado a partir do dia 10 de setembro de 2020, do serviço 
público por motivo de Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, o servidor FRANCISCO FELIX DE SOUZA, portador do RG n.º 
7.358.519-8 SSP/PR, CPF n.º 326.576.339-00, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico no cargo 
de Agente de Construção e Manutenção, Nível PEN020. 

 
Art. 2º - Os direitos do servidor estão garantidos conforme estabelece o 

Artigo 30 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional 047/2005, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 1.992,59 (um mil, 
novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos). 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 10 dias do mês de setembro 

de 2020. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 10 dias do mês de

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 011/2020 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 
29/11/2005 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, ao servidor FRANCISCO FELIX DE 
SOUZA, portador do RG n.º 7.358.519-8 SSP/PR, CPF n.º 326.576.339-00, ocupante do 
cargo de Agente de Construção e Manutenção, Nível PEN020, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico do 
quadro geral de servidores da Prefeitura Municipal de Itaguajé, de acordo com o 
estabelecido no Artigo 30 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 
3º da Emenda Constitucional 047/2005, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 
1.992,59 (um mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos). O 
servidor se aposenta com o último salário de contribuição e o reajuste será concedido na 
mesma proporção e data dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 11 dias do mês de 

setembro de 2020. 
  

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto 

Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 11 dias do mês de 

TÂNIA MARIA DA SILVA
Presidente do Instituto
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DECRETO N.º 127/2020 

 
Desligamento da servidora ativa em decorrência de Aposentadoria 

Voluntária, com proventos integrais. 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica desligada a partir de 10 de setembro de 2020, do serviço 
público por motivo de Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, a servidora SILVIA CRISTINA DA SILVA SOUZA CRUZ, portadora 
do RG n.º 4.257.917-3 SSP/PR, CPF n.º 797.907.809-82, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes no cargo de Professora 20 horas, Nível C34. 

 
Art. 2º - Os direitos da servidora estão garantidos conforme estabelece o 

Artigo 30 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 6º da Emenda 
Constitucional 041/2003, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 4.467,23 (quatro 
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos). 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 10 dias do mês de setembro 

de 2020. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 10 dias do mês de 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
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PORTARIA N.º 010/2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 
29/11/2005 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E  
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a servidora SILVIA 
CRISTINA DA SILVA SOUZA CRUZ, portadora do RG n.º 4.257.917-3 SSP/PR e do 
CPF n.º 797.907.809-82, ocupante do cargo de Professora 20 Horas, Nível C34, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do quadro geral de servidores 
da Prefeitura Municipal de Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 30 da Lei 
Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 6º da Emenda Constitucional 
041/2003, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 4.467,23  (quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos). A servidora se aposenta 
com o último salário de contribuição e o reajuste será concedido na mesma proporção e 
data dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 11 dias do mês de 

setembro de 2020. 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto 

e Previdência do Município de Itaguajé, aos 11 dias do mês de 

TÂNIA MARIA DA SILVA
Presidente do Instituto

 

PORTARIA    140/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de serviços, prova 
de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ALESSANDRA DE ARAUJO GUERRA 
MATRICULA 3519 
RG- 10.682.037-6 SESP PR 

TECNICA DE 
ENFERMAGEM 

   18    19  T 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do Paraná,a um dia  
do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 

T- prova de título 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

                                                                           Prefeito Municipal 
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PORTARIA 141/2020 

                  JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

R E S O L V E 

                          CONCEDER, a funcionária WANDERCLEYA DE OLIVEIRA LOPES 
CARRIONmatrícula 60CPF-619.351.159-87RG/ID40271708 SSP PR, OCUPANTE do 
cargo dePROFESSORA, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 03(três) meses de licença especial a partir de  30 de setembro de 
2020  atéo dia 29 de dezembro de 2020 (90 dias) referente ao período aquisitivo de 
07/04/2006 à 21/04/2011.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

     Santo Inácio, 14 de setembro de 2020. 

________________________________________ 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

  Objeto: aquisição de 01 (um) Aparelho Ultrassom Tipo I para a 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Florida. 
             Empresa vencedora: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, com o valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) 
 
Flórida, 15 de setembro de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Lei nº 1.136/2020 
Data: 15 de Setembro de 2020. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a atender o objetivo do Contrato de Rateio nº 155/2020 celebrado 
entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 29.500,00 (vinte nove mil e quinhentos reais), destinado a atender o Contrato 
de Rateio CINCEPAR nº 155/2020 celebrado entre o Município e o Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, destinado 
a aquisição de massa asfáltica PMF – D faixa E DER (pré misturado a frio denso) 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.720 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 155/2020 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 29.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Anulação de Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
07.002.15.451.0006.1.705 Pavimentação Asfaltica e Recapeamento de Vias Urbanas 
4.4.90.51 ficha 099 Obras e instalações R$ 29.500,00 
Fonte 1.504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciário 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.720 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 155/2020 29.500,0 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 2.720 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 155/2020 29.500,00 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/2019, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.720 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 
155/2020 

 
tonelada 

 
100 

 
29.500,00 

 
504 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE 
SETEMBRO DE 2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

  

Flórida, 15 de setembro 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

, 14 de setembro de 2020.

________________________________________

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

do ano de dois mil e vinte.

pós graduação                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

Decreto nº 060/2020 
Data: 15 de Setembro de 2020. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
atender o objetivo do Contrato de Rateio nº 155/2020 celebrado entre o 
Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 
do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 
 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.136/20 de 15 de setembro de 
2020; 

D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
29.500,00 (vinte nove mil e quinhentos reais), destinado a atender o Contrato de Rateio 
CINCEPAR nº 155/2020 celebrado entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal 
de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, destinado a aquisição de 
massa asfáltica PMF – D faixa E DER (pré misturado a frio denso) 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.720 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 155/2020 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 29.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Anulação de Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
07.002.15.451.0006.1.705 Pavimentação Asfaltica e Recapeamento de Vias Urbanas 
4.4.90.51 ficha 099 Obras e instalações R$ 29.500,00 
Fonte 1.504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciário 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17, que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.720 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 155/2020 29.500,0 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 2.720 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 155/2020 29.500,00 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/2019, que Dispõem sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.720 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 
155/2020 

 
tonelada 

 
100 

 
29.500,00 

 
504 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE 
SETEMBRO DE 2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 
  

Decreto nº 103/2020
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DECRETO Nº 69/2020 

Dispõe sobre a Progressão Funcional do Professor da 

Rede Municipal de Educação do Município de Uniflor, 

Estado do Paraná e dá outras providências. 

Alan Rogério Petenazzi, Prefeito de Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, pela 

Constituição Estadual e pela Lei Orgânica do Município; 

                                                               RESOLVE: 

Art. 1º - Regulamentar os critérios para a progressão funcional do Profissional do Magistério 

através de Avanço por Avaliação de Desempenho, para fins de promoção vertical na carreira, conforme 

estabelecido nos artigos de 39, a 46 da Lei Municipal N.º 1012, de 22 de junho de 2012. 

Parágrafo único: Por avanço vertical entende-se a promoção de um nível para outro, dentro da 

mesma classe em que se encontra o profissional do magistério a ser avaliado. 

Art. 2º - Participarão do processo de Avaliação de Desempenho todos os profissionais estáveis 

que integram o Quadro Próprio do Magistério (QPM) em efetivo exercício. 

§ 1º - Não serão avaliados os profissionais que estiverem:  

I – Em período de estágio probatório; 

II – Em licença sem vencimentos, ou tenham retornado as suas funções há menos de um ano da 

data da publicação desta resolução; 

III – Na condição de aposentado; 

IV – Afastado por motivo de saúde ou doença profissional por mais de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos ou alternados, dentro interstício dessa avaliação. 

V – Submetidos a processo administrativo; 

VI – Afastado de suas funções por qualquer motivo por prazo superior a 180 (cento e oitenta) 

dias, dentro do interstício dessa avaliação; 

VII – À disposição de outro órgão em atividade estranha à educação; 

 

VIII – Na condição de inaptos, física e mentalmente, comprovado por perícia médica. 

§ 2º - O profissional do magistério com mais de 03 (Três) faltas injustificadas no período 

correspondente à avaliação não será avaliado. 

§ 3º - A não participação no processo de Avaliação de Desempenho implica na não obtenção de 

pontos nesta avaliação. 

Art. 3º - A Avaliação de Desempenho para avanço vertical abrangerá os aspectos de: 

I – Qualidade do trabalho; 

II – Participação em cursos de capacitação, atualização e aperfeiçoamento; 

III – Trabalhos ou projetos publicados, ou de grande interesse à rede municipal de ensino; 

IV – Disciplina e responsabilidade; 

V – Interesse e cooperação no trabalho; 

VI – Assiduidade e pontualidade; 

VII - Iniciativa e criatividade; 

VIII – Relacionamento humano no trabalho; 

Art. 4º - A avaliação de desempenho será precedida de um cadastro funcional a ser preenchido 

pela direção da unidade escolar onde o profissional exerce suas atividades, ou pelo diretor do Departamento 

de Educação (ANEXO I). 

Art. 5º - A aferição da dedicação profissional será efetuada através de declaração da chefia 

imediata onde constem as ausências injustificadas, o desempenho e a pontualidade do profissional do 

magistério (ANEXO II). 

Art. 6º - A avaliação da produtividade e desempenho das funções de docência e de suporte 

pedagógico que realizam trabalhos equiparados às atividades docentes atuando dentro das unidades 

escolares, exercido por profissionais readaptados, serão efetuadas pela Comissão da Unidade Escolar, ou 

pela Comissão Central de Avaliação, conforme o caso, mediante formulário específico (ANEXO III). 

 

Art. 7º - A aferição da qualificação profissional será assegurada mediante a comprovação da 

participação em cursos de formação, aperfeiçoamento, capacitação, seminários e outros correlatos, 

realizados e concluídos dentro do período de outubro de 2018 a outubro de 2020 (ANEXO III). 

Parágrafo único - Em vista, do contexto mundial da pandemia do Covid-19, será aferido a 

realização do trabalho remoto, atividades e os prazos de entrega das Atividades Domiciliares conforme 

orientações do Departamento de Educação. 

Art.8°- Em conformidade com o Art. 36 § 3º o Município garantirá a oferta de horas exigidas 

para a progressão na carreira, sendo 50% ofertado. 

Art.9º - Cada unidade escolar terá uma Comissão Escolar de Avaliação, constituída por três 

membros, composta pelo coordenador pedagógico e dois professores, ou dois educadores infantis, conforme 

o caso. Essa comissão terá a responsabilidade de avaliar os professores da escola nos requisitos 

produtividade e desempenho das funções de docência e de suporte pedagógico, sendo coordenados pela 

Comissão Central de Avaliação de Desempenho. 

§ 1º - Não havendo Coordenador Pedagógico no estabelecimento, este será substituído pela 

Direção da escola. 

§ 2º - A Comissão Escolar de Avaliação das unidades escolares avaliará os integrantes da 

Comissão Central de Avaliação nos requisitos produtividade e desempenho das funções. 

§ 3º - A Comissão Central de Avaliação avaliará os integrantes das Comissões Escolares de 

Avaliação nos requisitos produtividade e desempenho das funções. 

§ 4º- As avaliações serão realizadas por turno. 

Art.10 - O Diretor e demais integrantes da equipe pedagógica da escola serão avaliados por uma 

comissão constituída de dois professores da unidade escolar e dois membros da Comissão Central de 

Avaliação. 

Parágrafo único – Os docentes no exercício de atividades de natureza administrativa, Diretor do 

Departamento de Educação, Orientação Educacional e Coordenação Pedagógica serão avaliadas nos 

critérios relativos às atividades da função segundo os ANEXOS V, VII, IX e XI conforme o caso, mais o 

cômputo dos pontos havidos nos ANEXOS I e III. 

Art. 11 - Os docentes no exercício de atividade de natureza administrativa e de suporte 

pedagógico e assessoria pedagógica, não integrantes de comissões, serão avaliados por uma comissão 

 

formada pelos diretores das unidades escolares, coordenadores pedagógicos das escolas, e um representante 

dos docentes de cada unidade escolar, todos integrantes do quadro do magistério municipal. 

Parágrafo único – Os critérios de avaliação dos não integrantes serão os mesmos dos anexos 

correspondentes ao seu cargo, ou função, conforme o caso. 

Art. 12 - O profissional da educação que, no período de avaliação, tiver trabalhado em dois 

locais distintos será avaliado pela comissão da unidade escolar que tiver trabalhado por mais tempo. 

Parágrafo único – Se o tempo de serviço nos dois estabelecimentos for o mesmo, a avaliação 

será efetuada pelas comissões de cada unidade. 

Art. 13 - Se o professor é detentor de dois cargos deverá ser avaliada em cada um deles, cuja 

progressão será também definida em cada cargo, salvo se não atender a todos os critérios da Avaliação de 

Desempenho. 

Parágrafo único – Executando as mesmas funções nos dois cargos, a avaliação será única, 

computando-se o mesmo número de créditos para os dois. 

Art. 14 - Do resultado da avaliação de desempenho caberá recurso fundamentado à Diretora do 

Departamento de Educação, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência do resultado. 

Parágrafo único – Os recursos serão apreciados pela Comissão Central de Avaliação dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento do recurso. 

Art. 15-  – Na ocorrência de pedido de Revisão da Avaliação de Desempenho tendo parecer 

favorável, a situação funcional da servidora deverá ser republicada. 

Art. 16 - O avanço vertical será concedido ao profissional do magistério mediante as seguintes 

condições: 

I – O total de pontos obtidos pela somatória dos pontos computados nos anexos; 

II – Se a totalização de pontos for inferior a 200 (duzentos) pontos, não terá direito a promoção; 

III – Se a totalização de pontos for entre 200 (duzentos) a 300 (trezentos) pontos, terá direito a 

avançar apenas 01 (um) nível; 

IV – Se a totalização de pontos for igual ou superior a 300 (trezentos) pontos terá direito a 

avançar 02 (dois) níveis. 

 

Art. 17 - Após a conclusão do processo de Avaliação de Desempenho, conforme registrado nos 

ANEXOS IV, VI, VIII, X e XII, o Departamento de Educação encaminhará relatório ao Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal com a relação dos professores que tiverem direito à progressão 

funcional, resultado da avaliação e demais observações pertinentes e deverá ser divulgada em jornal oficial. 

Art. 18 – Nos certificados de cursos realizado através da internet deverá constar o código de 

acesso para verificação de autenticidade dos mesmos, permitidos até o total de 50 % (Quarenta por cento) do 

total das horas exigidas para progressão na carreira. 

Art. 19 – Serão aceitos somente os cursos com período de realização dentro do interstício dessa 

avaliação; 

Art. 20 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de Avaliação de 

Desempenho. 

Art. 21 - Integra o presente Decreto os instrumentos de avaliação os anexos supracitados. 

Art. 22- A promoção prevista para este ano de 2020 terá como base unicamente os pontos 

obtidos em uma única avaliação de desempenho, perfazendo um total de 140 horas, não sendo permitido o 

acúmulo de horas para a próxima elevação. 

Parágrafo único – Esta avaliação corresponderá ao interstício de 1º (primeiro) de novembro de 

2018 a 30 (trinta) de setembro de 2020. 

Art. 23 - Este Decreto entrar em vigor nesta data, devendo ser divulgada em todos os 

estabelecimentos de ensino da Rede Municipal. 

                                                                                         Uniflor, 09 de Setembro de 2020.                                                                

                                                                                                                                              

                                                                                                                 

                  Alan Rogério Petenazzi                                            Analu Bernadete Grandizoli Zaninelli 

                        Prefeito Municipal.                                             Diretora do Departamento de Educação  

ANEXO I 
 

FICHA DE COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO FUNCIONAL 
 

CADASTRO FUNCIONAL 
 
 
NOME: ______________________________________________________________________ 

NÍVEL: _______ CLASSE: ________ 

JORNADA DE TRABALHO: (   )  20 HORAS    (   ) 40 HORAS 

LOCAL DE TRABALHO: _______________________________________________________ 

FUNÇÃO: ____________________________________ 

 
Declaro, para fins de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional, que o 

profissional da educação exerceu nos períodos abaixo discriminados as seguintes atividades: 
 

 ATIVIDADE PERÍODO 
Professor   
Professor auxiliar   
Diretor de unidade escolar   
Coordenador pedagógico   
Educador infantil   
Pedagogo   
Orientador Educacional   
 
PONTUALIDADE (anotar apenas uma alternativa) 
 
Chega sempre no horário 40 pontos  
Chega atrasado raramente 30 pontos  
Chega atrasado algumas vezes 20 pontos  
Chega atrasado rotineiramente 10 pontos  
Chega sempre atrasado 00 pontos  

 
Declaro, também, em que pese essa avaliação desse profissional, foram computadas no 

interstício de 08 de junho de 2017 a 30 de setembro de 2018, _______ (___________________) 
faltas injustificadas. 

 

 

__________________________________ 

Direção 

 

 

 

ANEXO II 
  

AVALIAÇÃO DEPRODUTIVIDADE E DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE PROFESSOR E 
PROFESSOR AUXILIAR DAS ESCOLAS 

 

PONTOS:                          20 pontos se o professor sempre atende às expectativas 
15 pontos se o professor quase sempre atende às expectativas 
                                           10 pontos se o professor nem sempre atende às expectativas 
                                           05 pontos se o professor raramente atende às expectativas 
00 pontos se o professor não atende às expetativas 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 20 15 10 05 00 
1. Participa dos cursos, reuniões e eventos programados 
pela escola ou órgão da Educação Municipal, ainda que fora do 
horário normal de trabalho. 

     

2. Apresenta ideias, sugestões e informações que possam 
contribuir para a melhoria de ser trabalho e da escola, trocando 
informações com seus colegas. 

     

3. Utiliza material pedagógico fornecido pela escola e 
outros materiais de iniciativa própria. 

     

4. É pontual no cumprimento e prazo de entrega de 
tarefas, entrega de relatórios, planejamentos e notas. 

     

5. Cumpre corretamente as orientações sobre avaliação 
propostas pelo Departamento de Educação e coordenação 
pedagógica, procurando avaliar o aluno em todas as suas 
potencialidades. 

     

6. Efetua o planejamento anual, bimestral, semestral, 
mensal e registro do diário de classe, submetendo-o à 
apreciação da coordenação pedagógica. 

     

7. Apresenta domínio dos conteúdos necessários à sua 
área de atuação, colocando em prática a aprendizagem dos 
cursos de capacitação. 

     

8. Demonstra habilidades didáticas e pedagógicas em 
situações não rotineiras como indisciplina, agressividade, 
desmotivação e outros. 

     

9. Participa ativamente das funções e reuniões previstas à 
hora-atividade. 

     

10. Comunica, sempre que necessário, à Direção, 
coordenador pedagógico, pais e colegas de trabalho as suas 
ações, dúvidas e dificuldades pedagógicas. 

     

TOTAL:      
 

COMISSÃO ESCOLAR DE AVALIAÇÃO:  

NOME R.G./C.P.F. ASSINATURA 
   
   
   
 

Observação:____________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

 

ANEXO III 
  

AVALIAÇÃO FUNCIONAL DO PROFESSOR, COORDENADOR PEDAGOGICO, 
DIRETOR DA ESCOLA, DIRETOR DO CMEI, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO. 
 

I – ASSIDUIDADE (Marcar apenas uma alternativa) 

PERÍODO: 

Não teve falta justificada ou injustificada 100 pontos 
Faltou até 10 dias com atestado médico 90 pontos 
Faltou de 11 à 20 dias com atestado médico 80 pontos 
Faltou de 21 à 29 dias com atestado médico 70 pontos 
Faltou de 30 à 40 dias com atestado médico 60 pontos 
Faltou de 41 à 50 dias com atestado médico 50 pontos 
Faltou mais de 51 à61 dias com atestado médico 40 pontos 
Teve até 62 à 70 faltas com atestado médico  30 pontos 
Teve mais de 71 à80 faltas com atestado médico 20 pontos 
Teve mais de 81 à 180 faltas com atestado médico 10 pontos 
Teve mais de 180 faltas  00 pontos 
 

TOTAL DE PONTOS: _______ 

II – PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÃO 

PERÍODO: 

Participação em cursos num total de 140 ou superior a 140 100 pontos 
Participação em cursos num total de 120 a 139 horas  90 pontos 
Participação em cursos num total de 100 a 119 horas  70 pontos 
Participação em cursos num total de 80 a 99 horas  50 pontos 
Participação em cursos num total de 50 a 79 horas                      30 pontos 
Participou em cursos num total de 41 a 49 horas 20 pontos 
Participação em cursos num total de menos de 40 horas 00 pontos 
 

TOTAL DE PONTOS: _______ 

Comissão Geral de Avaliação de Desempenho 

NOME FUNÇÃO ASSINATURA 
   
   
   
   
   
 

 
ANEXO IV 

  

FICHA CONCLUSIVADA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO PROFESSOR E 
PROFESSOR AUXILIAR 

 

Nº CRITÉRIOS PONTOS 
01 Pontualidade   
02 Produtividade e desempenho das funções  
03 Assiduidade  
04 Participação em cursos de capacitação  

TOTAL: 
 

 

Comissão Geral de Avaliação de Desempenho: 

NOME R.G./C.P.F ASSINATURA 
   
   
   
   
   
 

Declaro que concordo com o resultado da Avaliação de Desempenho.  

Professor (a)_________________________________________________________. 

Declaro que concordo com o resultado da Progressão Funcional e dou validade ao avanço 
vertical obtido pelo professor (a), por capacitação e/ou por avaliação de desempenho. 

 
 
 

_________________________________________________ 
Analu Bernadete GrandizoliZanineli 

Diretora do Departamento de Educação e Esportes 
 
 

Uniflor, ______/__________________/_________ 
 
 

Observações: ___________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

 

 

 

ANEXO V 
  

AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS 

 

AVALIADO: _____________________________________________________ 

PONTOS:                       40 pontos se o professor sempre atende às expectativas 
                                        30 pontos se o professor quase sempre atende às expectativas 
                                        20 pontos se o professor nem sempre atende às expectativas 
                                        10 pontos se o professor raramente atende às expectativas 
00 pontos se o professor não atende as expectativas 
 

ESPECIFICAÇÕES CRITÉRIOS/DURAÇÃO PONTOS 
Participa das atividades propostas pelo 
Departamento de Educação. 

  

Atende às expectativas e diretrizes 
emanadas do Departamento de Educação. 

  

É assídua, faltando apenas em casos de 
extrema necessidade. 

  

Chega ao ambiente de trabalho no início 
de cada período e vai embora somente 
após o término do horário. 

  

Ausenta-se do ambiente de trabalho 
apenas para atender os chamados do 
Departamento de Educação ou outros 
afins para executar tarefas específicas de 
suas funções. 

  

TOTAL DE PONTOS: 
 

 

Comissão Especial 1 de Avaliação de Desempenho (Art. 9º do Decreto): 

NOME FUNÇÃO ASSINATURA 
   
   
   
 

Observações: ___________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

 

 

ANEXO VI 
  

FICHA CONCLUSIVA DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO COORDENADOR E 
PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS 

 

Nº CRITÉRIOS PONTOS 
01 Pontualidade   
02 Produtividade e desempenho das funções  
03 Assiduidade  
04 Participação em cursos de capacitação  

TOTAL: 
 

 

Comissão Central de Avaliação de Desempenho: 

NOME R.G./C.P.F ASSINATURA 
   
   
   
   
   
 

Declaro que concordo com o resultado da Avaliação de Desempenho.  

Professor (a)_________________________________________________________. 

Declaro que concordo com o resultado da Progressão Funcional e dou validade ao avanço 
vertical obtido pelo professor (a), por capacitação e/ou por avaliação de desempenho. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Analu Bernadete GrandizoliZanineli 

Diretora do Departamento de Educação e Esportes 
 
 

Uniflor, ______/__________________/_________ 
 
 

Observações: ___________________________________________________________________ 

 

 

 

ANEXO VII 
  

AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE DIRETOR 
DA ESCOLA 

 

AVALIADO: _____________________________________________________ 

PONTOS:40 pontos se o professor sempre atende às expectativas 
30 pontos se o professor quase sempre atende às expectativas 
20 pontos se o professor nem sempre atende às expectativas 
10 pontos se o professor raramente atende às expectativas 
00 pontos se o professor não atende as expectativas 
 

ESPECIFICAÇÕES CRITÉRIOS/DURAÇÃO PONTOS 
Participa das atividades propostas pelo 
Departamento de Educação. 

  

Atende as orientações e diretrizes emanadas do 
Departamento de Educação quanto ao projeto 
político-pedagógico e demais normas. 

  

Tem bom relacionamentocom a equipe do 
Departamento de Educação, com os coordenadores 
pedagógicos, professores, funcionários, pais e 
alunos. 

  

Chega na escola no início de cada período e vai 
embora somente após o término do horário. 

  

Acompanha as atividades da merenda escolar e do 
transporte escolar, propondo alternativas para seu 
aperfeiçoamento. 

  

TOTAL DE PONTOS: 
 

 

Comissão Especial 1 de Avaliação de Desempenho (Art. 9º do Decreto): 

NOME FUNÇÃO ASSINATURA 
   
   
   
 

Observações: ___________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

ANEXO VIII 
  

FICHA CONCLUSIVA DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DIRETOR DAS 
ESCOLAS 

 

Nº CRITÉRIOS PONTOS 
01 Pontualidade   
02 Produtividade e desempenho das funções  
03 Assiduidade  
04 Participação em cursos de capacitação  

TOTAL: 
 

 

Comissão Especial 2 de Avaliação de Desempenho (Art. 10 do Decreto): 

NOME R.G./C.P.F ASSINATURA 
   
   
   
   
   
 

Declaro que concordo com o resultado da Avaliação de Desempenho.  

Professor (a)_________________________________________________________. 

Declaro que concordo com o resultado da Progressão Funcional e dou validade ao avanço 
vertical obtido pelo professor (a), por capacitação e/ou por avaliação de desempenho. 

 
 

_______________________________________________________ 
Analu Bernadete GrandizoliZanineli 

Diretora do Departamento de Educação e Esportes 
 
 

Uniflor, ______/__________________/_________ 
 
 

Observações: 
____________________________________________________________________  

_______________________________________________________________________________ 

 

 

ANEXO IX 
  

AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

AVALIADO: _____________________________________________________ 

PONTOS:                       40 pontos se o professor sempre atende às expectativas 
                                        30 pontos se o professor quase sempre atende às expectativas 
                                        20 pontos se o professor nem sempre atende às expectativas 
                                        10 pontos se o professor raramente atende às expectativas 
00 pontos se o professor não atende as expectativas 
 

ESPECIFICAÇÕES CRITÉRIOS/DURAÇÃO PONTOS 
Participa das atividades propostas pela comunidade 
escolar. 

  

Atende as orientações e diretrizes emanadas do 
Ministério da Educação e Cultura quanto aos 
Programas de Formação dos profissionais da 
Educação. 

  

Inclui a comunidade escolar nos Programas Sociais 
propostos pelos Governos: Federal, Estadual e 
Municipal. 

  

Realiza jornada de trabalho considerando o 
princípio da dedicação exclusiva, inerente ao cargo. 

  

Acompanha os programas da merenda escolar e do 
transporte escolar, propondo alternativas para seu 
melhoramento. 

  

TOTAL DE PONTOS: 
 

 

Comissão Especial 2 de Avaliação de Desempenho (Art. 10º do Decreto): 

NOME FUNÇÃO ASSINATURA 
   
   
   
 

Observações: ___________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

ANEXO X 
  

FICHA CONCLUSIVA DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

Nº CRITÉRIOS PONTOS 
01 Pontualidade   
02 Produtividade e desempenho das funções  
03 Assiduidade  
04 Participação em cursos de capacitação  

TOTAL: 
 

 

Comissão Especial 2 de Avaliação de Desempenho (Art. 10 do Decreto): 

NOME R.G./C.P.F ASSINATURA 
   
   
   
   
   
 

Declaro que concordo com o resultado da Avaliação de Desempenho.  

Professor (a)_________________________________________________________. 

Declaro que concordo com o resultado da Progressão Funcional e dou validade ao avanço 
vertical obtido pelo professor (a), por capacitação e/ou por avaliação de desempenho. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Analu Bernadete GrandizoliZanineli 

Diretora do Departamento de Educação e Esportes 
 
 

Uniflor, ______/__________________/_________ 
 
 

Observações: ___________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

ANEXO XI 
  

AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE 
COORDENADOR, ASSSESSOR E SUPORTE PEDAGÓGICO DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
 

AVALIADO: _____________________________________________________ 

PONTOS:                       50 pontos se o professor sempre atende às expectativas 
                                        40 pontos se o professor quase sempre atende às expectativas 
                                        30 pontos se o professor nem sempre atende às expectativas 
                                        20 pontos se o professor raramente atende às expectativas 
00 pontos se o professor não atende as expectativas 
 

ESPECIFICAÇÕES CRITÉRIOS/DURAÇÃO PONTOS 
Participa das atividades propostas pelo 
Departamento de Educação. 

  

Atende às orientações e diretrizes 
emanadas do Departamento de Educação. 

  

É assídua, faltando apenas em casos de 
extrema necessidade. 

  

Chega ao ambiente de trabalho no início 
de cada período e vai embora somente 
após o término do horário. 

  

Ausenta-se do ambiente de trabalho 
apenas para atender os chamados do 
Departamento de Educação ou outros 
afins para executar tarefas específicas de 
suas funções. 

  

TOTAL DE PONTOS: 
 

 

Comissão Especial 2 de Avaliação de Desempenho (Art. 10º do Decreto): 

 

Observações:____________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

ANEXO XII 
  

FICHA CONCLUSIVA DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO COORDENADOR, 
ASSESSOR E SUPORTE PEDAGÓGICO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

Nº CRITÉRIOS PONTOS 
01 Pontualidade   
02 Produtividade e desempenho das funções  
03 Assiduidade  
04 Participação em cursos de capacitação  

TOTAL: 
 

 

Comissão Especial 2 de Avaliação de Desempenho (Art. 10 do Decreto): 

NOME R.G./C.P.F ASSINATURA 
   
   
   
   
   
 

Declaro que concordo com o resultado da Avaliação de Desempenho.  

Professor (a)_________________________________________________________. 

Declaro que concordo com o resultado da Progressão Funcional e dou validade ao avanço 
vertical obtido pelo professor (a), por capacitação e/ou por avaliação de desempenho. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Analu Bernadete GrandizoliZanineli 

Diretora do Departamento de Educação e Esportes 
 
 

Uniflor, ______/__________________/_________ 
 
 

Observações: ___________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

                                                        Portaria nº  187/2020                                                                          

Súmula: Instituir a Comissão  Central  para a Progressão Funcional dos Professores da 
Rede Municipal de Ensino. 

            O Senhor ALAN ROGÉRIO PETENAZZI, Prefeito Municipal no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 72, inciso II, e pela alínea  ‘C” do Municipal nº 
1012 de 22/06/2012 Art.39 parágrafo 3º.  

 RESOLVE: 

INSTITUIR -  Comissão Central de Avaliação e Desempenho para promover a análise dos 
documentos necessários a Progressão Funcional dos Professores. 

NOMEAR-  para compor a referida Comissão os seguintes integrantes do Quadro Próprio do 
Magistério Municipal. 

-Diretora do Departamento Municipal de Educação e Esportes. 

Analu Bernadete Grandizoli Zaninelli-  RG: 5.426.297-3/PR 

 Diretora da Escola Municipal Menino Jesus. 

Cristiani Maria Baptista Gati- RG:  3.859.339-0/PR 

Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe: 

Sheila Aparecida Alves Carneiro- RG: 5.961.116-0/PR 

Coordenadora da Escola Municipal Menino Jesus: 

Maria de Fátima Guarniere- RG: 3.916.0030-00/PR 

Orientadora Educacional da Escola Municipal Menino Jesus: 

Irma Momesso Davanso- RG: 4.226.537-3/PR 

Esta Portaria entrará em vigor após a sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

 Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 08 de Setembro de 2020 

 

  Alan Rogério Petenazzi  

Prefeito Municipal     

 

  Portaria Nº 188/2020 

                                                                  Súmula: Instituir a Comissão para Progressão 
Funcional dos Professores da Rede Municipal 
de Ensino. 

O Senhor Alan Rogério Petenazzi, Prefeito Municipal no uso das suas 
atribuições que lhe são  conferidas pelo Art. 72, inciso II, e pela alínea ‘C’ do Art. 92 do 
inciso II, ambos da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal nº 
1012de 22/06/2012 Art.39 parágrafo  3º.    

 Resolve: 

Instituir  Comissão Escolar de Avaliação e Desempenho da  Escola Municipal Menino 
Jesus e do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Prícinpe,  para promover a 
análise dos documentos necessários a Progressão Funcional dos Professores. 

Nomear- para compor a referida Comissão os integrantes do Quadro Próprio do 
Magistério Municipal. 

-  Coordenadoras das Escolas Municipais:  

Marilene Aparecida Lima- 5.081.537-4/PR (Escola Municipal Menino Jesus) 

Mônica Aparecida Fernandes – RG: 7.326.048-5/PR   (CMEI  Pequeno Príncipe)  

-Professoras da Escola Municipal Menino Jesus. 

Daniela Cristina Pelais – RG: 10.378.850-1/PR  

Maria  José dos Santos – RG: 8.384.792-1/PR  

- Professoras do Centro Municipal da Educação Infantil Pequeno Príncipe: 

Ivone Aparecida Poeili- RG: 5.333.656-6/PR 

Rosa Maria Gonçalves Bento de Lima Dutra - RG: 6.516.505-8/PR 

Esta Portaria entrará em vigor após a sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. Registre-se, Publique-se e cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 08 de Setembro de 2020. 

 

                                                             Alan Rogério Petenazzi 

                                                                 Prefeito Municipal 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

  
DECRETO Nº 7385/2020 

 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2020, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2103/19 de 06 de novembro de 2019. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento Municipal de Mandaguaçu-PR, 
no corrente exercício, no valor total de R$ 33.928,85 (trinta e três mil, novecentos e vinte e oito reais, e oitenta 
e cinco centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.03.08.243.0009.2.026  Divisão da criança e do adolescente   
4.4.90.52 877 Equipamentos e Material Permanente 3.703 13.247,50 

09.02.10.301.0011.2.073  Manut. Conselho Municipal de Saúde   
3.3.90.36 893 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.303 3.500,00 

09.02.10.301.0011.2.047  Manut. Programa Atenção Básica   
4.4.90.52 789 Equipamentos e Material Permanente 3.323 306,35 

10.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.3.90.30 802 Material de Consumo 3.815 16.875,00 

  Total de Suplementações  33.928,85 
  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 

I – Superávit 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.323 Investimento Estadual para Imlementação SUS 306,35 
3.815 Conv. 193/2018 – SEAB – Bacia Piracatú 16.875,00 

 Total de Superávit 17.181,35 
  

III – Anulação 
Programa  Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.03.08.243.0009.2.026  Divisão da criança e do adolescente   
3.3.90.30 874 Material de Consumo 3.703 6.247,50 
3.3.90.39 876 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.703 7.000,00 

09.02.10.301.0011.2.073  Manut. Conselho Municipal de Saúde   
3.3.90.14 604 Diárias – Pessoal Civil 0.303 3.500,00 

  Total de Cancelamentos  16.747,50 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu-PR, 15 de setembro de 2020. 
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Vários fatores provocaram 
a alta de preços dos

 produtos de origem rural

A sazonalidade da ati-
vidade, a redução de 
ganhos em alguns se-

tores da agropecuária que 
desestimulou a produção e 
fez faltar produto no mercado, 
a desvalorização do real que 
estimulou as exportações e 
encareceu os insumos im-
portados de produção e o 
aumento de consumo interno 
embalado pela ajuda emer-
gencial às famílias de baixas 
renda são alguns dos fatores 
que provocaram a alta de 
preços de alguns produtos 
nas gôndolas dos supermer-
cados e que tem provocado 
polêmicas.

Esta é a opinião do presi-
dente do Sindicato Rural de 
Paranavaí e vice-presidente 
da Federação da Agricultura 
do Estado do Paraná (FAEP), 
Ivo Pierin Júnior, que acredita 
que alguns produtos devem 
diminuir de preços em um es-
paço menor de tempo e outros 
demorarão um pouco mais. “É 
um conjunto de fatores que 
promoveu esta alta em alguns 
itens da cesta básica. Havia 
alguns produtos que estavam 
com os preços defasados. É a 
lei de mercado, não é culpa do 
produtor”, diz ele.

Pierin disse que alguns 
produtos tiveram seus pre-
ços defasados e houve uma 
redução da produção. “Nin-
guém é obrigado a produzir 
com prejuízo. Quando uma 
atividade não dá lucro, o pro-
dutor pára de produzir e, em 
algum momento, o produto 
começa a faltar no mercado 
e aí os preços sobem. É a lei 
de mercado, que estimula a 
produção, aumenta e distribui 
a riqueza”, explica ele.

Cita como exemplo a bovi-
nocultura de corte. “O Brasil 
ainda tem um grande rebanho 
confi nado. Mas já se confi nou 
mais. A diminuição do gado 
tratado no cocho diminuiu 
porque aumentaram os cus-
tos de produção e o preço da 
carne não subia. O resultado 
é que, embora a pecuária 
agregou outras tecnologias 
que permitem levar o boi mais 
cedo para o abate, passou a 
produzir menos e o resultado 
apareceu agora. Com os no-
vos valores, a pecuária voltou 
a ser um bom negócio. Só 
que a reposição do rebanho 
demora de um a dois anos – 
tempo que vai demorar para 
o preço normalizar”.

O líder ruralista confi rma 
que os insumos importados ti-
veram seus preços majorados 
por conta da desvalorização 
do real frente ao dólar. “Isto 
aumenta os custos de produ-
ção e se refl ete nas pratelei-
ras dos supermercados”.

A alta dos produtos aconte-
ce também porque a mesma 
desvalorização estimulou as 
exportações, pois os produtos 
brasileiros fi caram com os pre-
ços competitivos no mercado 
internacional. Se o mercado 
interno não quer pagar deter-
minado valor, o produtor tem 
esta oportunidade”.

AUXÍLIO EMERGENCIAL
Na avaliação de Pierin 

também aqueceu o mercado 
a ajuda emergencial que o 
Governo Federal pagou os 
benefi ciários do Bolsa Família 
e trabalhadores informais, 
por conta da pandemia do 
novo coronavírus, a Covid-19. 
Lembra que em cada parcela 
paga foram injetadosna eco-
nomia algo em torno de R$ 
50 bilhões. “Boa parte deste 
recurso foi direcionado para 
o consumo, aumentando a 
demanda e pressionando os 
preços”, comenta.

Ele descarta a possibili-
dade de o governo fazer es-
toque regulador, comprando 

o excedente para enxugar 
o mercado, evitar queda de 
preços e vendendo quando 
houver falta para evitar osci-
lações robustas de preços, 
que ora sacrifi ca o produtor e 
em outro momento o consu-
midor. “O governo gere mal 
os estoques, às vezes até 
perde o que comprou. E causa 
prejuízo à sociedade, porque 
quem mantém o governo é a 
sociedade”, dispara.

A alternativa é que os 
estoques sejam mantidos 
pelos próprios produtores, 
com uma linha de crédito com 
taxas de juros diferenciadas. 
“Esta linha de crédito seria 
para fi nanciar a estocagem. 
Aí o próprio setor regularia o 
estoque”.

Atualmente, para evitar 
os baixos preços dos produ-
tos agrícolas o governo vem 
estimulando a exportação. 
“Hoje em quase todas as 
embaixadas brasileiras têm 
um adido comercial agrícola, 
que está ofertando os nossos 
produtos”, sublinha Pierin.

Sobre a iniciativa do Gover-
no que zerou a sobretaxa de 
importação do arroz, que su-
biu mais de 60% nas últimas 
semanas para o consumidor, 
o líder ruralista diz ser contra a 
intervenção “porque prejudica 
o produtor”, mas entende o 
procedimento como forma 
de “proteger o consumidor”. 
Nesta linha de raciocínio, 
avalia como positiva a ação do 
governo, pois teve o cuidado 
de limitar a norma a 400 mil 
toneladas. “Sempre que hou-
ver necessidade deste tipo de 
intervenção deve haver limites 
de volumes e valor, como foi 
feito agora”, avalia.

O vice-presidente da FAEP 
reforça que as altas de preços 
“faz parte do mercado” e que 
a culpa não é do produtor. 
“A agricultura é assim, tem a 
sazonalidade de produtos. Es-
tamos atravessando um perí-
odo de seca que, por exemplo, 
diminui as pastagens e enca-
rece o leite. Em São Paulo, 
os pomares de laranja, que 
é uma cultura permanente, 
estão sofrendo e perdendo 
frutos. Quando a chuva vier 
e a produção se normalizar, o 
mercado também se assen-
ta. Estamos no período de 
entressafra do leite de outros 
produtos”, diz ele.

“É injusto tratar o produtor 
rural como o vilão do momen-
to. O que estamos atravessan-
do é um período em que uma 
combinação de fatores elevou 
os preços de alguns produtos 
da cesta básica de forma rá-
pida e signifi cativa. Mas não 
tem ninguém se aproveitando 
da situação, escondendo pro-
duto ou fazendo manobras 
espúrias para ter vantagem 
às custas da sociedade. O que 
está ocorrendo pode até ser 
incômodo para a sociedade, 
mas é a lei do mercado. Quan-
do há excesso de produto, os 
preços caem e o incômodo fi ca 
para o produtor. É assim que 
funciona a lei de mercado”, 
arrematou Ivo Pierin Júnior.

Presidente do Sindicato Rural de 
Paranavaí e vice-presidente da 
Federação da Agricultura do Estado 
do Paraná (FAEP), Ivo Pierin Júnior

Os 550 servidores e 80 
médicos da Santa Casa 
de Paranavaí foram con-

templados com kits de barras 
de cereais oferecidos pela Nu-
trimental Indústria e Comércios 
de Alimentos, de São José dos 
Pinhais, Região Metropolitana 
de Curitiba. e pela Podium Ali-
mentos. A entrega aconteceu 
na tarde de quinta-feira última, 
dia 03, aos representantes do 
hospital.

“É um gesto de gratidão, 
um ato de reconhecimento 
pelo excelente trabalho que a 
Santa Casa realiza em prol de 
toda a região e especialmente 
neste período da pandemia da 
Covid-19”, explicou Maurício 
Gehlen, diretor da Podium 
Alimentos e que intercedeu 
junto a sua parceira comercial 
Nutrimental, para que doasse 
as barras de cereais. A indús-
tria fez a doação e a equipe da 
Podium Social, o braço social 
da empresa, preparou os kits 
para os colaboradores da Santa 
Casa.

“É um gesto simples, mas 
de solidariedade as estes he-
róis que estão trabalhando 
para dar saúde à nossa gen-
te”, comentou Gehlen. “Estas 
barras são para adoçar um 
pouco a vida dos funcionários 

PANDEMIA

Nutrimental e Podium homenageiam
servidores e médicos da Santa Casa de Paranavaí

Foram entregues kits de barras de cereais como gratidão e
reconhecimento ao trabalho desenvolvido por toda equipe

e médicos da nossa Santa 
Casa”, complementou ele, que 
também é diretor voluntário da 
instituição.

Esta não é a primeira ajuda 
da Podium para a Santa Casa 
no período de pandemia. A 
empresa foi uma das patro-
cinadoras da Live Solidária 
que arrecadou R$ 150 mil em 
dinheiro, produtos e bezerros 
que foram posteriormente lei-
loados, fez uma doação direta 
de R$ 5 mil e, ainda, forneceu 
meia tonelada de farinha de 
mandioca.

ORGULHO
Falando a um grupo que 

representou os funcionários e 
médicos, Gehlenexplicou que a 
iniciativa é uma forma de valori-
zar o trabalho de cada servidor. 
“Sabemos que vocês estão se 
desdobrando para oferecer o 
melhor à população”, enfatizou 
ele, lembrando que, na condi-
ção de diretor da Santa Casa, 
sabe das difi culdades do dia-a-
dia do hospital e do empenho 
de médicos e servidores.

“O trabalho que vocês reali-
zam me dá orgulho de ser dire-
tor desta instituição. Então este 
gesto, que é mais da nossa par-

ceira Nutrimental, é importante 
não pelo valor fi nanceiro. Vocês 
poderiam comprar as barras. 
Mas simboliza que nós lembra-
mos de vocês e reconhecemos 
o trabalho que realizam”, arre-
matou o empresário.

Em nome dos colaborado-
res da Santa Casa, o diretor-
geral administrativo, Héracles 
Alencar Arrais, disse que, a 
Podium sempre tem contri-
buído com a instituição e, 
na maioria das vezes, não é 
dado publicidade a tudo que 
a empresa ajuda. Agradeceu 
o reconhecimento e lamentou 
que não pode estar tão próxi-
mo da equipe nesse momento 
de pandemia por fazer parte 
do grupo de risco. “Como 
gostaria de estar aqui dentro 
junto com vocês”, desabafou 
ele, que também lembrou o 
aspecto simbólico dos kits: “a 
Nutrimental e a Podium lem-
braram de vocês”.

Finalizou lembrando que 
a hora é de muita união para 
vencer o desafi o do enfrenta-
mento à pandemia do novo 
coronavírus. “Temos que pedir 
força e a proteção de Deus. 
Não sabemos quando isso vai 

acabar”, comentou.
ESTÍMULO 

A infectologista Gislaine Eré-
dia Araújo, médica responsável 
pela Ala Covid da Santa Casa 
e que representou a categoria 
no ato, avaliou a homenagem 
como “o reconhecimento das 
pessoas que estão trabalhando 
por outras pessoas, que estão 
se arriscando, se expondo e 
expondo suas famílias por uma 
causa”.

A profi ssional diz que ati-
tudes como esta energizam a 
equipe, “desde uma cartinha 
de criança que recebemos até 
um gesto de uma empresa. 
Este reconhecimento faz bem 
pra gente”.

A técnica de enfermagem 
Ângela Cristina Vieira Caldei-
ra também considerou o ato 
como “importante”, porque 
mostra a gratidão da socie-
dade aos profissionais do 
hospital. “Agradecemos este 
gesto de gratidão e as orações 
a Deus clamando para nos dar 
força”, disse ela.

Ângela disse que a equipe 
recebe com “satisfação” as ho-
menagens, porque “mostram 
que estão vendo e reconhecem 
o nosso trabalho”, o que “nos 
estimula muito. Só temos a 
agradecer por este gesto”.

A luta pela instalação de uma 
Delegacia da Polícia Fede-
ral (DPF) em Paranavaí foi 

retomada na última sexta-feira 
(11), com a entrega de ofício 
ao ministro André Mendonça, 
da Justiça e Segurança Pública, 
reapresentando a reivindicação. 
A luta pela implantação da PF em 
Paranavaí começou em 2002.

O documento foi assinado 
pela presidente da Subseção 
da OAB de Paranavaí, Célia 
Zanatta, presidente do Conse-
lho Comunitário de Segurança, 
Cláudio Miguel de Souza e pelos 
coordenadores da Sociedade 
Civil Organizada: Edilson Avelar 
(também representando a Advog 
- Associação dos Advogados do 
Noroeste do Paraná), Ivo Pierin 
Júnior, Dante Ramos Júnior.

O ofício foi entregue durante 
a visita do ministro a Querência 
do Norte (Porto Felício), onde 
esteve para inaugurar a primeira 
base náutica interestadual do 
Programa Nacional de Segurança 
nas Fronteiras e Divisas (VIGIA).

Segundo Edilson Avelar, que 
fez a entrega do documento, 
Mendonça acolheu o pedido e 
afi rmou que fará novos estudos 
sobre a possibilidade de atendi-
mento à reivindicação. Narespos-
ta ao último documento encami-
nhado à PF sobre o assunto, a 
Diretoria de Logística disse que 
não era possível atender o plei-
to, “em razão das limitações de 
ordem humana, material, fi nan-
ceira e orçamentária impostas à 
Polícia Federal”.

Avelar informou que a co-
ordenação da Sociedade Civil 
manteve contato também com 
o superintendente da PF no 
Paraná, delegado Omar Gabriel 
Haj Mussi e com o delegado Alex 
Sander Dias, da PF de Maringá 
e com ligações familiares com 
Paranavaí, buscando apoio para 
a instalação da DPF na cidade. 
Relatou que os representantes 
das entidadesdeverão ir a Brasí-
lia em busca de apoio ao pleito, 
especialmente de deputados 
federais e tentar uma audiência 

PF em Paranavaí vai combater tráfi co 
de armas e drogas, dizem entidades

com o atual diretor-geral da PF, 
Rolando Alexandre de Souza.

No documento entregue ao 
ministro, os subscritores lembra-
ram que, em 2002, a Amunpar 
protocolou o primeiro pedido pela 
instalação da DPF em Paranavaí. 
No mesmo ano, a Subseção local 
da OAB reforçou a reivindicação 
e na sequência a Advogfez o 
mesmo pleito. Atualmente, estão 
também nesta jornada o Conseg 
e a Sociedade Civil.

“ESTAMOS EXPOSTOS” -Re-
forçaram que as entidades estão 
preocupadas com a “crescente 
violência de competência federal 
em nossa região” e com a “vul-
nerabilidade de nossas divisas 
com apreensões frequentes”. 
Cita que “estamos expostos, 
pois aqui, infelizmente, é rota de 
contrabando diversos, de armas 
pesadas, de drogas que abaste-
cem grandes centros”, crimes 
que seriam combatidos pela PF, 
já que é de sua alçada.

Ex-presidente da OAB-Parana-
vaí e atual vice-presidente da Ad-
vog, Avelar diz que “a expectativa 
(de atendimento a reivindicação) 
é grande, coma atual política de 

descentralização e regionaliza-
ção, que são cruciais para as 
operações”, conforme também 
assinalou o documento entregue 
ao ministro.

“Estamos confi antes”, refor-
çou ele, acrescentando que a 
instalação da DPF ajudaria muito 
a classe dos advogados, mas 
também a sociedade já que fi caria 
mais próximos os serviços de reti-
rada de passaportes, renovações, 
porte, além de outros serviços 
burocráticos, que hoje exige o 
deslocamento a Maringá.

O conselheiro Júnior Cezar 
Nunes de Freitas, da Subseção 
OAB, avaliou o encontro como 
“muito produtivo” e contou que o 
ministro sinalizou positivamente 
no sentido de trabalhar para 
atender a demanda. Segundo 
ele, André Mendonça chegou a 
perguntar se a cidade teria con-
dições de oferecer as instalações 
para abrigar a PF. “Isto é um bom 
sinal. Não signifi ca que o pedido 
vai ser atendido, mas que ele vai 
avaliar a reivindicação com cari-
nho e com vontade de atender o 
nosso pleito”, disse Nunes.

O presidente da Amunpar, 

prefeito Carlos Maia, de São João 
do Caiuá, também entregou um 
documento de apoio à reivindica-
ção da OAB, Advog, Conseg e So-
ciedade Civil. Nele, os prefeitos, 
através de sua entidade, afi rmam 
que “a descentralização é o ca-
minho mais curto para reduzir os 
índices de criminalidade”.

Integraram a comitiva que 
estiveram com o ministro André 
Mendonça pleiteando a DPF o 
promotor Francisco Ilídio Hernan-
des Lopes, delegado-chefe da 8ª 
Subdivisão Policial de Paranavaí,  
Luiz Carlos Mânica, Jorge Guedes 
(Sicredi Rio Paraná), Claudio Mi-
guel de Souza (Conseg) José Ma-
ria (ex-prefeito de Santa Cruz do 
Monte Castelo), deputado Evan-
dro Araújo, prefeito Fran Boni (de 
Santa Cruz do Monte Castelo), 
prefeito Carlos Maia, Edilson Ave-
lar, Vadeir Pereira (OAB-Loanda), 
Junior Cezar (OAB/Paranavaí), 
tenente-coronel Jefferson Luiz 
de Souza (comandante do 8º 
Batalhão da Polícia Militar) e o 
policial civil paranavaiense Luiz 
Pinheiro, atualmente cedido ao 
Setor de Inteligência do Ministé-
rio da Justiça.
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DECRETO Nº 69/2020 

Súmula: DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE DO PAÇO MUNICIPAL.  

Considerando que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS - declarou 
pandemia para o Corona vírus; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
pela Organização Mundial da Saúde, por meio do Decreto Federal nº 10.212, de 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Corona vírus (COVID-19); 

Considerando que a Constituição Federal, no artigo 196, dispõe que a saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a Lei nº 20.189/2020 de 28 de Abril de 2020, do Governo do Estado do 
Paraná, que torna Obrigatório o Uso de Máscara em todo território do Estado do Paraná; 

O Prefeito do Município de ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas 

DECRETA: 

Art. 1.ºArt.1º- Fica determinado a partir de 11 de maio de 2020 o horário normal de 
expediente no Paço Municipal das 08:00 as 12:00 hs e das 13:00 as 17:00hs de segunda a 
sexta-feira. 

Inciso I – Fica mantido conforme a Lei nº 20.189/2020 de 28 de Abril de 2020, do Governo 
do Estado do Paraná a obrigatoriedade do uso de máscaras para todos em todas as 
repartições públicas. 

Inciso II- Fica proibido a aglomeração de pessoas dentro das repartições públicas 
municipais. 

Inciso III- Recomenda-se evitar o contato físico entre os servidores e munícipes (aperto de 
mão, abraços e etc); 

Art. 7ºEsse decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições 
contrarias. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Itaguajé, 08 de Maio de 2020. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA PARA PRESTAR ASSISTÊNCIA 

JURIDICA NO ATENDIMENTO DE PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO, 

CONTRATO Nº 31/2017, DE CORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017 

 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, e a EMPRESA JULIO SOUZA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ Nº 27.529.432/0001-40, promoveram a rescisão de 

comum acordo do Contrato de Prestação de Serviços regulamentado pelo Pregão Presencial nº 

21/2017, celebrado entre as partes supramencionadas, o qual tinha por objeto PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA PARA PRESTAR ASSISTÊNCIA 

JURIDICA NO ATENDIMENTO DE PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO, que originou o 

Contrato nº 31/2017, firmado entre as partes supracitadas. 

 
                                  Itaguajé, 15 de Setembro 2020 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato de rateio nº 01.06.30/2020 – MF. 
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2020. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO PARANAENSE – CISAMUSEP, inscrita no CNPJ Nº 04.956.153/0001-68. 
OBJETO:Contratação de Serviços em consultas, procedimentos e exames especializados para 
usuários do Sistema de Saúde Municipal, conforme tabela do Consorcio CISAMUSEP. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:01/09/2020. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE REPROGRAMAÇÃO COMALTERAÇÃO DE META FÍSICA 

ESPÉCIE: Contrato nº 149/2020– MF. 
REF.: Tomada de Preços nº. 011/2020. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI – ME - CNPJ/MF SOB Nº 
22.193.805/0001-31 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA – SANITÁRIO 
CENTRO ESPORTIVO AIRTON HERRADON. 
OBJETO DO ADITIVO: REPROGRAMAÇÃO COM ALTERAÇÃO DE META FÍSICA. 
VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$16.128,34 (dezesseis mil, cento e vinte e oito reais e trinta e 
quatro centavos). 
VALOR DO CONTRATO APÓS A REPROGAMAÇÃO: para R$18.184,29 (dezoito mil, cento e oitenta e 
quatro reais e vinte e nove centavos), conforme planilha em anexo. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 127/2019– MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 036/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa DEL GROSSI & CIA LTDA - EPP 

OBJETO:Contratação de empresa jornalística para publicações dos atos oficiais do Município, por 

centímetro de coluna. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/09/2020 A 17/09/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:15/09/2020. 

 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 134/2019– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 034/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: GABREDU COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 23.423.572/0001-89 

OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE COMBUSTÍVEL EM BOMBA DE POSTO DE 

ATENDIMENTO PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA 

MUNICIPALIDADE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/09/2020 A 17/09/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:15/09/2020. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE VALOR E PRAZO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 131/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 37/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: RFANT ZAC SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIAS PLUVIAIS, BOCAS DE LOBO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS. 
VALOR DO ADITIVO: R$10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/09/2020 a 17/09/2021 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/09/2020. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

JURIDICA NO ATENDIMENTO DE PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO, que originou o 

, firmado entre as partes supracitadas.

                        Itaguajé, 15 de Setembro 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – (44) 3278-1591 
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº  55/2020 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 28/2020- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: F MOSCONI SOLUÇÕES – ME.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
ÁREA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO (ELABORAÇÃO DE LAUDOS, AVALIAÇÕES 
ADMISSIONAIS, PERIÓDICAS E DEMISSIONAIS E EXAMES.  
Duração: 12 MESES. 

Valor: R$ 83.800,00 (Oitenta e três mil e oitocentos reais). 

Data da Assinatura: 11 de setembro de 2020 

Ourizona-PR,  11 de setembro de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

11 de setembro de 2020

Ourizona-PR,  11 de setembro de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALNº 36/2020– PMO 

 Licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, nos termos do inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 28/09/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 36/2020, do tipo MENOR 

PREÇOGLOBAL, que tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE MADEIRAMENTO PARA CONFECÇÃO DA ARENA 
 DA QUADRA MUNICIPAL DE BOCHA 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,14de setembro de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

DECRETO Nº 142/2020 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional 

suplementar no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) destinado a reforçar a seguinte dotação: 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

07.01.10.301.0011.2.042 
 

 Operacionalizar o Fundo Municipal de Saúde   

3.3.90.30.00.00 616 Material de Consumo 494 20.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  20.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, 

serão utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Excesso de Arrecadação neste exercício:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

494 Recursos Estadual/APSUS 20.000,00 
Total  20.000,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 15 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Ourizona/PR,14de setembro de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Portaria nº 102/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 60 (sessenta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor JAIR APARECIDO PAIO, RG. Nº 
1.875.062-7 /PR, lotado como Motorista, nesta cidade, contados no período 
de 31/08/2020 a 29/10/2020, conforme atestado médico do Dr. Orides Rinaldi 
Merino– CRM/PR. 15834, da cidade de Maringá-Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE SETEMBRO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
Portaria nº 103/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 14 (quatorze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora DAYENE SCARABELI, RG. Nº 
6.227.251-1/PR, lotada como Fisioterapeuta, nesta cidade, contados no 
período de 09/09/2020 a 22/09/2020, conforme atestado médico do Dr. Fábio 
Cagliari Bicudo– CRM/PR.17152, da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE SETEMBRO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
Portaria nº 104/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL  à servidora DANIELA SABADINI DE CASTILHO, RG. Nº 
14.110.570-1 -PR, lotada como Psicóloga nesta municipalidade, contados 
no período de 15/09/2020 a 13/12/2020. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE SETEMBRO DE 2020. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 105/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 16 (dezesseis) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora MARIANA MARA CAMILO, RG. Nº 
9.276.517-2/PR, lotada como Psicóloga, nesta cidade, contados no período 
de 14/09/2020 a 28/09/2020, conforme atestado médico do Dr. Fábio Cagliari 
Bicudo– CRM/PR.17152, da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE SETEMBRO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

PUBLIQUE SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE SETEMBRO

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

       
PORTARIA Nº 057/2020 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: JOSÉ 

CARLOS RATTI, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Educacional, 
desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2012 à 
2016, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período 
fruítivo de 16 de setembro de 2020 à 14 de dezembro de 2020, sendo o retorno à suas 
atividades laborativas a partir de 15 de dezembro 2020.  

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 15  dias do 

mês de setembro de dois Mil e vinte. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON  

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

       
 

PORTARIA Nº 058/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder a Servidora Pública Municipal: CLAUDINA 

RODRIGUES DE SOUZA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - feminino, desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o 
período aquisitivo de 2011 à 2015, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 
896/2001, sendo período fruítivo de 16 de setembro de 2020 à 14 de dezembro de 
2020, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 15 de dezembro 2020.  

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 15  dias do 

mês de setembro de dois Mil e vinte. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON  

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 059/2020 
 

O SR.. FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Fica revogado, a partir de 14 de setembro de 2020, o ato de licença de 
desincompatibilização à disputa eleitoral de 2020, devendo o funcionário retornar automaticamente as 
suas atividades normais de trabalho: 

 

Funcionários Função(Efetivo) Ato da Licença 

CLAERCIO HERRADON DE SOUZA        MOTORISTA CATEGORIA”D” Portaria Nº 42/2020 - de 13/08/2020 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 15 dias do mês de 

setembro de dois mil e vinte. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.540, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Concede adicional de escolaridade a servidores 
referente a avaliação de títulos nº 006/2020 e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 21 e no art. 24 da lei Municipal nº 383 de 24 de 
novembro de 2011, e considerando o resultado de avaliação de títulos nº 006/2020, de 15 de 
junho de 2020 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica concedido o adicional de escolaridade aos seguintes servidores nos 
percentuais abaixo indicados, os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e 
passarão a compô-los de forma permanente para todos os efeitos legais: 

 
Matrícula Nome Cargo Adicional de 

Escolaridade 
2-01143 Andrea Luiza da Silveira Babeto Agente Operacional 5% (cinco por cento) 
2-01021 Cristad Otto Zelador 5% (cinco por cento) 
2-00092 Genivaldo Giraldelli Agente Administrativo 5% (cinco por cento) 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de julho de 2020. 
 

Flórida, 11 de setembro de 2020. 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  

 
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.538, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Promove Avanço Horizontal à servidora 
Elisângela Ferreira Meireles, no cargo 
efetivo de Professor de Educação Infantil. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  
Considerando o disposto no art.29 da Lei Municipal nº 86/2004, c/c a Lei Municipal nº 

482/2014,  
Considerando o requerimento da servidora Elisângela Ferreira Meireles, protocolado em 

27 de agosto de 2020 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica promovida por Avanço Horizontal, a servidora Elisângela Ferreira Meireles, 

ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil/30h, matricula 2-01218, do Nível  B-I 
para o Nível C-I, da Tabela de Vencimentos do Quadro do Magistério, atualizada pela Lei 
Municipal nº 627, de 30 de janeiro de 2020. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

partir de 1º de setembro de 2020. 
 

Flórida, 9 de setembro de 2020. 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.541, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Concede adicional de escolaridade à servidoras 
referente avaliação de títulos nº 007/2020 e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 21 e no art. 24 da Lei Municipal nº 383 de 24 
de novembro de 2011, e considerando o resultado de avaliação de títulos nº 007/2020, de 15 de 
julho de 2020 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica concedido o adicional de escolaridade às seguintes servidoras nos 
percentuais abaixo indicados, os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e 
passarão a compô-los de forma permanente para todos os efeitos legais: 

 
Matrícula Nome Cargo Adicional de 

Escolaridade 
2-01128 Cleusa Dias da Silva Laroca Agente Comunitário de Saúde 5% (cinco por cento) 
2-01051 Ivone Guimarães Borges Enfermeiro 10% (dez por cento) 
2-01057 Ivone Marques da Silva Fonoaudiólogo 5% (cinco por cento) 
2-01186 Josilene A.Urias Machado Agente Comunitário de Saúde 5% (cinco por cento) 
2-01129 Josilene Paiva Grilo Agente Comunitário de Saúde 5% (cinco por cento) 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de agosto de 2020. 
 

Flórida, 11 de setembro de 2020. 
 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  

 
   

 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.542, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Concede adicional de escolaridade à servidora 
Vanda de Fátima Zacharia Geraldo, referente 
avaliação de titulação nº 008/2020 e dá outras 
providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 21 e no art.24 da Lei Municipal nº 383 de 24 
de novembro de 2011, e considerando o resultado de avaliação de títulos nº 008/2020, de 18 de 
agosto de 2020 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica concedido o adicional de escolaridade à servidora Vanda de Fátima Zacharia 
Geraldo, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 2-01081, no 
percentual de 5%(cinco por cento), os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e 
passarão a compô-los de forma permanente para todos os efeitos legais. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de setembro de 2020. 
 

Flórida, 11 de setembro de 2020. 
 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.539, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Promove Avanço Vertical à servidoras  
e dá outras providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 30 e segs da Lei Municipal nº 086/2004 
 

DECRETA:  
 
Art.1º - Ficam promovidas, por avanço vertical, as seguintes servidoras ocupantes dos 

cargos de professor de ensino fundamental e professor de educação física: 
 

Professor de Ensino Fundamental/20h: 
 

Matrícula Nome Nível de Vencimento 
2-01137 Célia Maria Sette De C-V para C-VI 
2-01194 Denise Aparecida dos Santos De C-II para C-III 
2-01001 Gilda Amâncio da Fonseca De C-XII para C-XIII 
2-01198 Isabela Bonesi Arenas De C-II para C-III 
2-01138 Janetti Aparecida Dias Cornélio de Souza De C-V para C-VI 
2-01192 Jaqueline Ribeiro De C-II para C-III 
2-01191 Leia Bernuci Crippa De C-II para C-III 
2-01197 Maria Solange Hortensi Vicentim De C-II para C-III 
2-01103 Patrícia Santos de Souza De C-VI para C-VII 

 
Professor de Educação Física/20h: 
 

Matrícula Nome Nível de Vencimento 
2-01169 Daniela  Mateus De C-III para C-IV 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

retroativos a partir de 1º de junho de 2020. 
 

Flórida, 11 de setembro de 2020. 
 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  

 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.48/2020,  objetivando a Registro de preço 
para futura aquisição fracionada de Cestas Básicas para as famílias atendidas pela 
Secretária de Assistência Social desta municipalidade, decorrente de Pregão n°   
37/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a EL SHEIK 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 35.502.181/0001-39. 
aditivam o contrato na importância de R$    17.875,00 (dezessete mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 14 de setembro de 2020. 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
FLÓRIDA 14 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO - PRODUTOS 

NUTRICIONAIS 
Objeto : Registro de preços para a eventual contratação de 

empresas fornecedoras de Fórmulas Infantis e 
Suplementos Alimentares para Distribuição na Rede 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).  

Vigência do contrato : Até 15 de setembro de 2021. 
 
Flórida, 15 de setembro de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI 
Objeto : Registro de preços para a eventual contratação de 

empresas fornecedoras de Fórmulas Infantis e 
Suplementos Alimentares para Distribuição na Rede 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta). 

Vigência do contrato : Até 15 de setembro de 2021. 
 
Flórida, 15 de setembro de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

   
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : BS COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA 
Objeto : Registro de preços para a eventual contratação de 

empresas fornecedoras de Fórmulas Infantis e 
Suplementos Alimentares para Distribuição na Rede 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 39.169,00 (trinta e nove mil, cento e sessenta e nove 
reais). 

Vigência do contrato : Até 15 de setembro de 2021. 
 
Flórida, 15 de setembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

   
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
Objeto : Registro de preços para a eventual contratação de 

empresas fornecedoras de Fórmulas Infantis e 
Suplementos Alimentares para Distribuição na Rede 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais).  

Vigência do contrato : Até 15 de setembro de 2021. 
 
Flórida, 15 de setembro de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

   
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 

LTDA 
Objeto : Registro de preços para a eventual contratação de 

empresas fornecedoras de Fórmulas Infantis e 
Suplementos Alimentares para Distribuição na Rede 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 16.125,00 (dezesseis mil, cento e vinte e cinco reais). 

Vigência do contrato : Até 15 de setembro de 2021. 
 
Flórida, 15 de setembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

   
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
Objeto : Registro de preços para a eventual contratação de 

empresas fornecedoras de Fórmulas Infantis e 
Suplementos Alimentares para Distribuição na Rede 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 59.027,00 (cinquenta e nove mil, vinte e sete reais). 

Vigência do contrato : Até 15 de setembro de 2021. 
 
Flórida, 15 de setembro de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

   
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
Objeto : Registro de preços para a eventual contratação de 

empresas fornecedoras de Fórmulas Infantis e 
Suplementos Alimentares para Distribuição na Rede 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 22.414,20 (vinte e dois mil, quatrocentos e quatorze reais 
e vinte centavos).  

Vigência do contrato : Até 15 de setembro de 2021. 
 
Flórida, 15 de setembro de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

15 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

15 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

15 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

15 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

15 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

15 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

15 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 055/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 020/2020, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Registro de 
preços para Aquisição fracionada de gêneros alimentícios para atendimento de todos os 
departamentos do Município de Cruzeiro do Sul. Conforme especificação do Termo de 
Referência, especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com 
as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 01 de outubro de 
2020 às 09h00 horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinação da Lei complementar 
147/2014, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 
01/10/2020, através do site https://www.licitanet.com.br. 
 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 15 de setembro de 2020. 
      
                                                           
 

 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 

 
 

 

DECRETO N.º 108/2020 

Súmula: Retifica aposentaria do servidor público municipal 
PAULO SÉRGIO BELINI 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 
Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o processo de aposentadoria do servidor Paulo Sérgio Belini; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica retificado o Decreto n.°098/2020 de 20/08/2020 que 
concedeu aposentadoria ao servidor Paulo Sérgio Belini, brasileiro, servidor público 
municipal, ocupante do cargo efetivo de Médico, portador da CI/RG n.°1.754.608/SESP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob n.°497.448.879-15, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria proventos integrais no valor de R$ 12.930,21 (doze mil, novecentos e trinta reais 
e vinte e um centavos). 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõesem contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE. PARANACITY, EM 
15 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE PREÇO N 33/2020 – MENOR PREÇO POR 
ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE PINTURA DESTINADAS A 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES E TERCEIRA IDADE ASSISTIDOS PELOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS 

PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL / CRAS – CENTRO DE REFERENCIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, ATRAVES DE PROFISSIONAL HABILITADO 

  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 15 SETEMBRO DE 2020. 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 004/2020 - CMDCA, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE COLORADO, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na 
Ata da reunião ordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, e 
considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 054/2016 – 
CEDCA/PR, que estabelece procedimentos para o repasse de recursos no 
formato fundo a fundo para a modalidade “PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ”; 

- A previsão do Artigo 21, Parágrafo único, da Deliberação nº 054/2016 – 
CEDCA/PR, quanto a necessidade de prestação de contas dos recursos a 
cada 06 (seis) meses, após aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania para apresentação do Plano de Providencias referente a prestação 
de contas do 2º semestre de 2018, na reunião ordinária do dia 11 de setembro 
de 2020; 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Plano de Providencias do Município referente a execução do 
recurso da Deliberação nº 054/2016 – CEDCA/PR – Programa Liberdade 
Cidadã, do 2º semestre de 2018. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
Joelma Chelinho Galvão 
Presidente do CMDCA 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Joelma Chelinho Galvão
Presidente do CMDCA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 106/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N º 038/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: N. S. RAMOS CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 
31.176.167/0001-53. 
BASE LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º º 8666/93. 
OBJETO: 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º 8666/93, DO 
CONTRATO N º 106/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N º 038/2018, CUJO OBJETO É 
APRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONSULTORIA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, 
ARQUITETURA E URBANISMO, ENVOLVENDO ANÁLISE TÉCNICA E 
LICENCIAMENTO DOS PROJETOS PARTICULARES DO MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO; COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
PROVENIENTES DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS COMPREENDENDO 
ELABORAÇÃO OU GERENCIAMENTO DE ORÇAMENTOS E REPROGRAMAÇÃO 
DE ORÇAMENTOS  E ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS ARQUITETÔNICOS, 
URBANÍSTICOS, ESTRUTURAIS, ELÉTRICOS, TELEFÔNICOS, HIDRÁULICOS, 
SANITÁRIOS E INCÊNDIO, NECESSÁRIOS PARA ESSA FINALIDADE’, COM 
ATENDIMENTO IN-LOCO, SEMPRE QUE FOR SOLICITADO, 05 (CINCO) DIAS POR 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
05DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
05.001DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0011.2041 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
04703.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
04753.3.90.39.00.00  504  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
04803.3.90.39.00.00  510  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA0 
04853.3.90.39.00.00  511  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0011.2043MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
06553.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06653.3.90.39.00.00  510  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06703.3.90.39.00.00  511  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 11 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO – PR11 DE SETEMBRO DE 2020 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2020 - CMDCA, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
COLORADO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.069/1990 e pela Lei 
Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na Ata da reunião ordinária realizada no dia 11 
de setembro de 2020, e considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 054/2016 – CEDCA/PR, que 
estabelece procedimentos para o repasse de recursos no formato fundo a fundo para a 
modalidade “PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ”; 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR, que 
estabelece procedimentos para o repasse de recursos no formato fundo a fundo para a 
modalidade “SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS”;  

- A previsão do Artigo 21, Parágrafo único, da Deliberação nº 054/2016 – CEDCA/PR e 
Artigo 16, Parágrafo único, da Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR, quanto a 
necessidade de prestação de contas dos recursos a cada 06 (seis) meses, após aprovação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
para apresentação da prestação de contas na reunião ordinária do dia 11 de setembro de 
2020; 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas FINAL do Município referente a 
execução do recurso da Deliberação nº 054/2016 – CEDCA/PR – Programa Liberdade 
Cidadã, do 2º semestre de 2019. 

Art. 2º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município referente a execução do 
recurso da Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, do 2º semestre de 2019. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
 

Joelma Chelinho Galvão 
Presidente do CMDCA 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na presente data, deve

Joelma Chelinho Galvão
Presidente do CMDCA

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, n º 133 – Santo Inácio – Pr 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2020-PMSI 
             CONCORRENCIA PUBLICANº 002/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: WALDECI RAFAEL DE SOUZA 
                             CNPJ Nº 207.999.939-72 
 Objeto do Contrato: LOTE DE TERRENO URBANO Nº 06, DA QUADRA 17, com 

área de 264,80m². 
 Vigência do Contrato: 10/12/2020 
 Valor do Contrato: R$-28.300,00 ( Vinte e Oito Mil, Trezentos Reais )  
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato:11/09/2020. 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2020-PMSI 
             CONCORRENCIA PUBLICANº 002/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: SELNIR ALVES DE JESUS 
                             CNPJ Nº 825.122.569-87 
 Objeto do Contrato: LOTE DE TERRENO URBANO Nº 05, DA QUADRA 17, com 

área de 264,80m² 
 Vigência do Contrato: 10/12/2020 
 Valor do Contrato: R$-29.200,00 ( Vinte e Nove Mil, Duzentos Reais )  
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato:14/09/2020. 

 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 075/2019 
EXTRATO DE CONTRATO 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
 

 
Contrato:_ nº 298/2019.  

Inexigibilidade:_ nº 075/2019. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: MILAN CLINICA MÉDICA EIRELI.  
 
Objeto: QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE 
ENFERMAGEM EM UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ – CREDENCIAMENTO 005/2019. 
 
DO VALOR: 
 O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO, o valor de R$ 1.950,00 (Um mil novecentos e 

cinqüenta reais) a cada plantão, foram aditivados 132 ( cento e trinta e dois) plantões, totalizando o 

valor de R$ 257.400,00 ( Duzentos e cinqüenta e sete mil e quatrocentos reais),  em  parcelas mensais e 

iguais. 

DO PRAZO: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de 22/09/2020 até 
31/12/2020, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta. 
 
DA DOTAÇÃO: 
A presente alteração contratual será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários:  
 

09.001.10.302.0007.2025 - DESENVOLVER AS 
AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

REDUZIDO 728 (FONTE 1019) BLOCO DE CUSTEIO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

DESDOBRAMENTO – 3.3.90.34.00.00 
        

Colorado – PR, 15 de Setembro de 2020. 

 
______________________________              ___________________________ 
José Hélio Germiniano                             Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

Colorado – PR, 15 de Setembro de 2020.

  ___________________________
  Marcos José Consalter de Mello
  PREFEITO                                                         

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

______________________________ ______________________________ _________
José Hélio Germiniano    
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
   EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIALNº 013/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: RITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES  
                             CNPJ Nº 02.873.077/0001-00 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPORES APARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AUTO ELETRICA, COM MÃO DE 
 Valor do Contrato: R$-198.119,00 ( Cento e Noventa e Oito Mil, Cento e Dezenove 

Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 10/09/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/09/2020. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL  

Nº013/2020-FMS 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020-FMS, 
e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUTO ELETRICA, COM MÃO DE OBRA E REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS,a empresa vencedora:  
 
Lote: 1 - Lote 001- PEÇAS  

Item 

Código 
do 
produto/s
erviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 12159 FUSIVEL LAMINA 50 UNID 1,23 61,50 

2 25706 FUSIVEL LOUÇA 50 UNID 1,04 52,00 

3 25707 FUSIVEL VIDRO 50 UNID 0,57 28,50 

4 11997 LAMPADA     H3 10 UNID 17,56 175,60 

5 11996 LAMPADAH4   20 UNID 18,98 379,60 

6 5135 LAMPADAH1   20 UNID 18,98 379,60 

7 1090 LAMPADA 1034 24V 50 PÇS 4,08 204,00 

8 7879 LAMPADA 1141 50 UNID 3,32 166,00 

9 7873 LAMPADA H7 10 UNID 29,42 294,20 

10 7683 LAMPADA PINGÃO 10 UNID 2,96 29,60 

11 25705 LAMPADA PINGUINHO 10 UNID 2,94 29,40 

12 25704 LAMPADA TORPEDO 10 UNID 6,45 64,50 

13 7871 REGULADOR DE VOLTAGEM 50 UNID 3,16 158,00 

14 11910 TERMINAL BATERIA 50 UNID 8,55 427,50 

    

TOTAL 2.450,00 

Lote: 2 - Lote 002FIAT STRADA ANO 2012/13 PLACA AWM 3317 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 12,35 24,70 

2 12960 ARRUELA75213654   2 UNID 13,30 26,60 

3 11935 AUTOMATICO 2 UNID 134,89 269,78 

4 11835 BATERIA 60 AMPERES 2 UNID 337,32 674,64 

5 11990 BENDIX 2 UNID 56,05 112,10 

6 12129 BICO INJETOR 4 UNID 240,33 961,32 

7 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 142,49 284,98 

8 12119 BOBINA IGNIÇÃO 2 UNID 160,54 321,08 

9 12141 BOMBA COMBUSTIVEL 2 UNID 218,48 436,96 

10 7796 BUCHAS 4 UNID 9,40 37,60 

11 10639 CABO DE VELA 2 JG 118,74 237,48 

12 7785 CHAVE SETA 1 UNID 436,98 436,98 

13 25709 CORREIA D.H. 2 UNID 54,15 108,30 

14 12123 CORREIA DENTADA 2 UNID 52,25 104,50 

15 25708 CORREIA MATRIZ 1 UNID 19,95 19,95 

16 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 201,38 402,76 

17 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 362,87 725,74 

18 5154 GARFO 1 UNID 23,75 23,75 

19 5155 INDUZIDO 2 PÇS 201,38 402,76 

20 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 139,64 279,28 

21 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 109,24 218,48 

22 25710 REGULADOR DE VOLTAGEM GA121 2 UNID 85,49 170,98 

23 15754 RELE SETA 2 UNID 21,85 43,70 

24 7797 REPARO 2 JG 59,85 119,70 

25 11999 ROLAMENTO6303   2 UNID 22,80 45,60 

26 11851 ROLAMENTO 6003 3 UNID 15,20 45,60 

27 7685 ROLAMENTO TENSOR 2 UNID 108,29 216,58 

28 25711 ROTOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 201,38 402,76 

29 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 UNID 77,89 3894,50 

30 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 81,69 163,38 

31 25703 TERMOSTATO PARA RADIADOR 2 UNID 94,99 189,98 

32 3085 VELA IGNIÇÃO 2 UNID 71,24 142,48 

    

TOTAL 11.545,00 

Lote: 3 - Lote 003CHEVROLET SPIN MT LT FLEX  ANO 2016/17PLACA 2016/17 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 12,35 24,70 

2 12960 ARRUELA75213654   2 UNID 20,90 41,80 

3 11935 AUTOMATICO 2 UNID 188,08 376,16 

4 11835 BATERIA 60 AMPERES 2 UNID 337,21 674,42 

5 11990 BENDIX 2 UNID 107,34 214,68 

6 12129 BICO INJETOR 4 UNID 201,37 805,48 

7 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 171,93 343,86 

8 12119 BOBINA IGNIÇÃO 1 UNID 345,76 345,76 

9 12141 BOMBA COMBUSTIVEL 2 UNID 365,70 731,40 

10 7796 BUCHAS 4 UNID 12,35 49,40 

11 10639 CABO DE VELA 2 JG 150,08 300,16 

12 7785 CHAVE SETA 1 UNID 177,63 177,63 

13 25709 CORREIA D.H. 2 UNID 76,94 153,88 

14 12123 CORREIA DENTADA 2 UNID 80,74 161,48 

15 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 87,39 174,78 

16 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 208,97 417,94 

17 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 525,28 1050,56 

18 5154 GARFO 1 UNID 26,60 26,60 

19 5155 INDUZIDO 2 PÇS 213,72 427,44 

20 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 269,77 539,54 

21 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 244,12 488,24 

22 25710 REGULADOR DE VOLTAGEM GA121 2 UNID 234,62 469,24 

23 15754 RELE SETA 2 UNID 20,90 41,80 

24 7797 REPARO 1 JG 59,83 59,83 

25 11999 ROLAMENTO6303   2 UNID 22,80 45,60 

26 11851 ROLAMENTO 6003 2 UNID 15,20 30,40 

27 7685 ROLAMENTO TENSOR 2 UNID 93,09 186,18 

28 25711 ROTOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 199,47 398,94 

29 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,84 3942,00 

30 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 82,64 165,28 

31 25703 TERMOSTATO PARA RADIADOR 2 UNID 140,58 281,16 

32 3085 VELA IGNIÇÃO 2 UNID 164,33 328,66 

    

TOTAL 13.475,00 

Lote: 4 - Lote 004     FIAT SIENA EL 1.4 FLEXANO 2015/16   PLACA BAL 8116 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 12,35 24,70 

2 12960 ARRUELA75213654   2 UNID 20,80 41,60 

3 11935 AUTOMATICO 2 UNID 120,62 241,24 

4 11835 BATERIA 60 AMPERES 2 UNID 338,18 676,36 

5 11990 BENDIX 2 UNID 70,30 140,60 

6 12129 BICO INJETOR 4 UNID 173,84 695,36 

7 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 155,79 311,58 

8 12119 BOBINA IGNIÇÃO 2 UNID 191,89 383,78 

9 12141 BOMBA COMBUSTIVEL 2 UNID 221,34 442,68 

10 7796 BUCHAS 4 UNID 12,35 49,40 

11 10639 CABO DE VELA 2 JG 199,49 398,98 

12 7785 CHAVE SETA 1 UNID 558,57 558,57 

13 25709 CORREIA D.H. 2 UNID 58,90 117,80 

14 12123 CORREIA DENTADA 2 UNID 56,05 112,10 

15 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 62,70 125,40 

16 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 205,19 410,38 

17 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 307,78 615,56 

18 5154 GARFO 1 UNID 28,50 28,50 

19 5155 INDUZIDO 2 PÇS 200,44 400,88 

20 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 460,73 921,46 

21 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 150,09 300,18 

22 25710 REGULADOR DE VOLTAGEM GA121 2 UNID 105,44 210,88 

23 15754 RELE SETA 2 UNID 20,90 41,80 

24 7797 REPARO 1 JG 59,85 59,85 

25 11999 ROLAMENTO6303   2 UNID 22,80 45,60 

26 11851 ROLAMENTO 6003 2 UNID 15,20 30,40 

27 7685 ROLAMENTO TENSOR 2 UNID 78,85 157,70 

28 25711 ROTOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 197,59 395,18 

29 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,85 3942,50 

30 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 73,15 146,30 

31 25703 TERMOSTATO PARA RADIADOR 2 UNID 72,20 144,40 

32 3085 VELA IGNIÇÃO 2 UNID 101,64 203,28 

    

TOTAL 12.375,00 

Lote: 5 - Lote 005FORD KA  SE AT 1.5   ANO 2018/19  PLACA BCR 3J64 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 16,15 32,30 

2 12960 ARRUELA75213654   2 UNID 24,70 49,40 

3 11935 AUTOMATICO 1 UNID 218,46 218,46 

4 11835 BATERIA 60 AMPERES 2 UNID 337,19 674,38 

5 11990 BENDIX 2 UNID 107,33 214,66 

6 12129 BICO INJETOR 4 UNID 280,20 1120,80 

7 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 175,70 351,40 

8 12119 BOBINA IGNIÇÃO 2 UNID 342,80 685,60 

9 12141 BOMBA COMBUSTIVEL 1 UNID 351,44 351,44 

10 7796 BUCHAS 4 UNID 14,25 57,00 

11 10639 CABO DE VELA 2 JG 115,85 231,70 

12 7785 CHAVE SETA 1 UNID 206,10 206,10 

13 25709 CORREIA D.H. 2 UNID 252,65 505,30 

14 12123 CORREIA DENTADA 2 UNID 219,41 438,82 

15 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 106,38 212,76 

16 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 244,11 488,22 

17 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 432,17 864,34 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 1 UNID 21,85 21,85 

2 11902 AUTOMATICO 2 UNID 347,68 695,36 

3 1092 BATERIA 110 AMP 2 UNID 546,23 1092,46 

4 11990 BENDIX 2 UNID 188,09 376,18 

5 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 202,34 404,68 

6 25717 BOMBA ELETRICA 1 UNID 340,08 340,08 

7 7796 BUCHAS 4 UNID 18,05 72,20 

8 7779 CHAVE LUZ 1 UNID 473,08 473,08 

9 7785 CHAVE SETA 1 UNID 430,33 430,33 

10 25708 CORREIA MATRIZ 1 UNID 82,65 82,65 

11 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 1 UNID 239,39 239,39 

12 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 362,88 725,76 

13 5154 GARFO 2 UNID 57,00 114,00 

14 7760 INDUZIDO 2 UNID 265,95 531,90 

15 11860 JOGO REPARO 2 JG 27,55 55,10 

16 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 151,04 302,08 

17 8797 PALHETA LIMPADOR VIDRO 2 JG 86,45 172,90 

18 12106 PLACA RETIFICADORA 1 UNID 242,24 242,24 

19 25714 POLIA 1 UNID 219,44 219,44 

20 11959 REGULADOR DE VOLTAGEM 1 UNID 455,97 455,97 

21 12096 RELE AUXILIAR 2 UNID 24,70 49,40 

22 25716 RELE FAROL 2 UNID 56,00 112,00 

23 7747 RELE PISCA 2 UNID 26,60 53,20 

24 11851 ROLAMENTO 6003 4 UNID 15,20 60,80 

25 23233 ROLAMENTO B1799D 3 UNID 56,05 168,15 

26 7863 ROTOR 1 UNID 221,34 221,34 

27 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,85 3942,50 

28 7247 SOQUETE LAMPADA 8 UNID 15,20 121,60 

29 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 129,18 258,36 

    

TOTAL 12.035,00 

Lote: 10 - Lote 010FIAT DUCATO ENGESIGEXE  ANO 2018/18  PLACA BCS 5199 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 16,15 32,30 

2 11902 AUTOMATICO 2 UNID 300,16 600,32 

3 1092 BATERIA 110 AMP 2 UNID 546,17 1092,34 

4 11990 BENDIX 2 UNID 249,81 499,62 

5 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 270,71 541,42 

6 25717 BOMBA ELETRICA 1 UNID 423,53 423,53 

7 7796 BUCHAS 4 UNID 19,00 76,00 

8 11955 CABO BATERIA 6 MT 27,55 165,30 

18 5154 GARFO 2 UNID 36,09 72,18 

19 5155 INDUZIDO 1 PÇS 219,41 219,41 

20 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 242,21 484,42 

21 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 344,79 689,58 

22 25710 REGULADOR DE VOLTAGEM GA121 2 UNID 278,30 556,60 

23 15754 RELE SETA 2 UNID 26,60 53,20 

24 7797 REPARO 1 JG 61,74 61,74 

25 11999 ROLAMENTO6303   4 UNID 22,80 91,20 

26 11851 ROLAMENTO 6003 4 UNID 15,20 60,80 

27 7685 ROLAMENTO TENSOR 2 UNID 86,43 172,86 

28 25711 ROTOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 225,11 450,22 

29 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,84 3942,00 

30 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 122,53 245,06 

31 25703 TERMOSTATO PARA RADIADOR 1 UNID 81,69 81,69 

32 3085 VELA IGNIÇÃO 2 UNID 100,68 201,36 

    

TOTAL 14.085,00 

Lote: 6 - Lote 006     FORD KA SE AT 1.5   ANO 2018/19   PLACA BCR 3J95 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 16,14 32,28 

2 12960 ARRUELA75213654   2 UNID 24,69 49,38 

3 11935 AUTOMATICO 1 UNID 218,43 218,43 

4 11835 BATERIA 60 AMPERES 2 UNID 337,14 674,28 

5 11990 BENDIX 2 UNID 107,32 214,64 

6 12129 BICO INJETOR 4 UNID 280,16 1120,64 

7 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 175,69 351,38 

8 12119 BOBINA IGNIÇÃO 2 UNID 342,84 685,68 

9 12141 BOMBA COMBUSTIVEL 1 UNID 351,39 351,39 

10 7796 BUCHAS 4 UNID 14,25 57,00 

11 10639 CABO DE VELA 2 JG 115,86 231,72 

12 7785 CHAVE SETA 1 UNID 207,98 207,98 

13 25709 CORREIA D.H. 2 UNID 252,62 505,24 

14 12123 CORREIA DENTADA 2 UNID 219,38 438,76 

15 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 106,37 212,74 

16 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 244,05 488,10 

17 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 432,11 864,22 

18 5154 GARFO 2 UNID 36,09 72,18 

19 5155 INDUZIDO 1 PÇS 219,38 219,38 

20 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 242,17 484,34 

21 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 344,74 689,48 

22 25710 REGULADOR DE VOLTAGEM GA121 2 UNID 278,25 556,50 

23 15754 RELE SETA 2 UNID 26,59 53,18 

24 7797 REPARO 1 JG 61,71 61,71 

25 51 RETENTOR EIXO ENTALHADO 2 UNID 122,51 245,02 

26 11999 ROLAMENTO6303   4 UNID 22,76 91,04 

27 11851 ROLAMENTO 6003 4 UNID 15,20 60,80 

28 7685 ROLAMENTO TENSOR 2 UNID 86,42 172,84 

29 25711 ROTOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 225,08 450,16 

30 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,83 3941,50 

31 25703 TERMOSTATO PARA RADIADOR 1 UNID 81,67 81,67 

32 3085 VELA IGNIÇÃO 2 UNID 100,67 201,34 

    

TOTAL 14.085,00 

Lote: 7 - Lote 007PEUGEOT/BOXER MARTICAR 16   ANO 2015/15  PLACA  BAM 7456 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 21,85 43,70 

2 11902 AUTOMATICO 2 UNID 465,49 930,98 

3 1092 BATERIA 110 AMP 1 UNID 547,19 547,19 

4 11990 BENDIX 2 UNID 283,09 566,18 

5 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 275,49 550,98 

6 25717 BOMBA ELETRICA 1 UNID 359,09 359,09 

7 25715 BOTÃO DE ALERTA 1 UNID 178,60 178,60 

8 7796 BUCHAS 2 UNID 19,00 38,00 

9 7779 CHAVE LUZ 1 UNID 246,99 246,99 

10 7785 CHAVE SETA 1 UNID 717,24 717,24 

11 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 90,25 180,50 

12 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 1 UNID 267,89 267,89 

13 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 809,38 1618,76 

14 5154 GARFO 2 UNID 35,15 70,30 

15 7760 INDUZIDO 2 UNID 278,31 556,62 

16 11860 JOGO REPARO 2 JG 35,15 70,30 

17 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 341,99 683,98 

18 12150 MOTOR LIMPADOR 1 UNID 476,88 476,88 

19 8797 PALHETA LIMPADOR VIDRO 2 JG 76,00 152,00 

20 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 261,24 522,48 

21 25714 POLIA 1 UNID 171,95 171,95 

22 11959 REGULADOR DE VOLTAGEM 1 UNID 272,64 272,64 

23 12096 RELE AUXILIAR 2 UNID 38,00 76,00 

24 25716 RELE FAROL 2 UNID 56,05 112,10 

25 7747 RELE PISCA 4 UNID 19,95 79,80 

26 7797 REPARO 1 JG 59,85 59,85 

27 11851 ROLAMENTO 6003 3 UNID 15,20 45,60 

28 23233 ROLAMENTO B1799D 2 UNID 56,05 112,10 

29 7863 ROTOR 2 UNID 241,30 482,60 

30 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,85 3942,50 

31 7247 SOQUETE LAMPADA 8 UNID 17,10 136,80 

32 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 176,70 353,40 

    

TOTAL 14.624,00 

Lote: 8 - Lote 008     TENAULT/MASTER TCA MICRO ONIBUSANO 2016/17  PLACA BAX 8394 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 1 UNID 16,15 16,15 

2 11902 AUTOMATICO 2 UNID 339,09 678,18 

3 1092 BATERIA 110 AMP 1 UNID 546,15 546,15 

4 11990 BENDIX 2 UNID 248,85 497,70 

5 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 202,31 404,62 

6 25717 BOMBA ELETRICA 1 UNID 378,03 378,03 

7 25715 BOTÃO DE ALERTA 1 UNID 141,52 141,52 

8 7796 BUCHAS 6 UNID 18,00 108,00 

9 7779 CHAVE LUZ 1 UNID 173,82 173,82 

10 7785 CHAVE SETA 1 UNID 417,92 417,92 

11 25708 CORREIA MATRIZ 1 UNID 41,79 41,79 

12 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 209,90 419,80 

13 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 811,15 1622,30 

14 5154 GARFO 2 UNID 27,54 55,08 

15 7760 INDUZIDO 2 UNID 233,66 467,32 

16 11860 JOGO REPARO 2 JG 27,54 55,08 

17 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 429,32 858,64 

18 12150 MOTOR LIMPADOR 1 UNID 380,88 380,88 

19 8797 PALHETA LIMPADOR VIDRO 2 JG 100,68 201,36 

20 12106 PLACA RETIFICADORA 1 UNID 372,33 372,33 

21 25714 POLIA 1 UNID 118,73 118,73 

22 11959 REGULADOR DE VOLTAGEM 2 UNID 168,12 336,24 

23 12096 RELE AUXILIAR 2 UNID 25,65 51,30 

24 25716 RELE FAROL 4 UNID 62,69 250,76 

25 7747 RELE PISCA 2 UNID 24,70 49,40 

26 7797 REPARO 1 JG 61,74 61,74 

27 11851 ROLAMENTO 6003 4 UNID 15,20 60,80 

28 23233 ROLAMENTO B1799D 2 UNID 56,04 112,08 

29 7863 ROTOR 2 UNID 203,26 406,52 

30 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,84 3942,00 

31 7247 SOQUETE LAMPADA 4 UNID 15,20 60,80 

32 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 113,98 227,96 

    

TOTAL 13.515,00 

Lote: 9 - Lote 009MERCEDES BENZ SPRINTER TH AMBULANCIA   ANO 2008/2008  ´PLACA AQJ 2467 

11 10639 CABO DE VELA 2 JG 199,49 398,98 

12 7785 CHAVE SETA 1 UNID 558,57 558,57 

13 25709 CORREIA D.H. 2 UNID 58,90 117,80 

14 12123 CORREIA DENTADA 2 UNID 56,05 112,10 

15 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 62,70 125,40 

16 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 205,19 410,38 

17 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 307,78 615,56 

18 5154 GARFO 1 UNID 28,50 28,50 

19 5155 INDUZIDO 2 PÇS 200,44 400,88 

20 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 460,73 921,46 

21 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 150,09 300,18 

22 25710 REGULADOR DE VOLTAGEM GA121 2 UNID 105,44 210,88 

23 15754 RELE SETA 2 UNID 20,90 41,80 

24 7797 REPARO 1 JG 59,85 59,85 

25 11999 ROLAMENTO6303   2 UNID 22,80 45,60 

26 11851 ROLAMENTO 6003 2 UNID 15,20 30,40 

27 7685 ROLAMENTO TENSOR 2 UNID 78,85 157,70 

28 25711 ROTOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 197,59 395,18 

29 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,85 3942,50 

30 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 73,15 146,30 

31 25703 TERMOSTATO PARA RADIADOR 2 UNID 72,20 144,40 

32 3085 VELA IGNIÇÃO 2 UNID 101,64 203,28 

    

TOTAL 12.375,00 

Lote: 5 - Lote 005FORD KA  SE AT 1.5   ANO 2018/19  PLACA BCR 3J64 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 16,15 32,30 

2 12960 ARRUELA75213654   2 UNID 24,70 49,40 

3 11935 AUTOMATICO 1 UNID 218,46 218,46 

4 11835 BATERIA 60 AMPERES 2 UNID 337,19 674,38 

5 11990 BENDIX 2 UNID 107,33 214,66 

6 12129 BICO INJETOR 4 UNID 280,20 1120,80 

7 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 175,70 351,40 

8 12119 BOBINA IGNIÇÃO 2 UNID 342,80 685,60 

9 12141 BOMBA COMBUSTIVEL 1 UNID 351,44 351,44 

10 7796 BUCHAS 4 UNID 14,25 57,00 

11 10639 CABO DE VELA 2 JG 115,85 231,70 

12 7785 CHAVE SETA 1 UNID 206,10 206,10 

13 25709 CORREIA D.H. 2 UNID 252,65 505,30 

14 12123 CORREIA DENTADA 2 UNID 219,41 438,82 

15 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 106,38 212,76 

16 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 244,11 488,22 

17 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 432,17 864,34 

28 7247 SOQUETE LAMPADA 8 UNID 17,10 136,80 

29 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 91,19 182,38 

    

TOTAL 12.255,00 

Lote: 13 - Lote 013CHEVROLET CLASSIC LS ANO 2013/14   PLACA AXO 4801 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 12,35 24,70 

2 11935 AUTOMATICO 1 UNID 139,65 139,65 

3 11835 BATERIA 60 AMPERES 2 UNID 337,24 674,48 

4 11990 BENDIX 2 UNID 78,85 157,70 

5 12129 BICO INJETOR 4 UNID 179,55 718,20 

6 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 116,85 233,70 

7 12119 BOBINA IGNIÇÃO 2 UNID 272,64 545,28 

8 12141 BOMBA COMBUSTIVEL 1 UNID 224,19 224,19 

9 7796 BUCHAS 4 UNID 12,35 49,40 

10 10639 CABO DE VELA 2 JG 134,80 269,60 

11 7785 CHAVE SETA 1 UNID 342,94 342,94 

12 25709 CORREIA D.H. 2 UNID 45,60 91,20 

13 12123 CORREIA DENTADA 2 UNID 53,20 106,40 

14 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 43,70 87,40 

15 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 152,95 305,90 

16 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 363,84 727,68 

17 5154 GARFO 2 UNID 18,05 36,10 

18 5155 INDUZIDO 1 PÇS 172,90 172,90 

19 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 247,94 495,88 

20 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 150,10 300,20 

21 25710 REGULADOR DE VOLTAGEM GA121 2 UNID 141,55 283,10 

22 12096 RELE AUXILIAR 2 UNID 20,90 41,80 

23 15754 RELE SETA 2 UNID 22,80 45,60 

24 7797 REPARO 1 JG 59,85 59,85 

25 11999 ROLAMENTO6303   4 UNID 22,80 91,20 

26 11851 ROLAMENTO 6003 4 UNID 15,20 60,80 

27 7685 ROLAMENTO TENSOR 2 UNID 107,35 214,70 

28 25711 ROTOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 152,95 305,90 

29 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,85 3942,50 

30 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 73,15 146,30 

31 25703 TERMOSTATO PARA RADIADOR 1 UNID 65,55 65,55 

32 3085 VELA IGNIÇÃO 2 UNID 64,60 129,20 

    

TOTAL 11.090,00 

Lote: 14 - Lote 014SERVIÇO DE GUINCHO 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

9 7779 CHAVE LUZ 1 UNID 266,91 266,91 

10 7785 CHAVE SETA 1 UNID 556,62 556,62 

11 25708 CORREIA MATRIZ 1 UNID 90,24 90,24 

12 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 239,37 478,74 

13 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 678,20 1356,40 

14 5154 GARFO 2 UNID 75,99 151,98 

15 7760 INDUZIDO 2 UNID 344,80 689,60 

16 11860 JOGO REPARO 2 JG 36,09 72,18 

17 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 387,54 775,08 

18 8797 PALHETA LIMPADOR VIDRO 2 JG 145,33 290,66 

19 12106 PLACA RETIFICADORA 1 UNID 277,36 277,36 

20 25714 POLIA 1 UNID 209,92 209,92 

21 11959 REGULADOR DE VOLTAGEM 2 UNID 187,12 374,24 

22 12096 RELE AUXILIAR 2 UNID 24,70 49,40 

23 25716 RELE FAROL 2 UNID 56,04 112,08 

24 7747 RELE PISCA 2 UNID 21,85 43,70 

25 11851 ROLAMENTO 6003 4 UNID 15,20 60,80 

26 23233 ROLAMENTO B1799D 4 UNID 56,04 224,16 

27 7863 ROTOR 2 UNID 229,87 459,74 

28 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,84 3942,00 

29 7247 SOQUETE LAMPADA 8 UNID 15,20 121,60 

30 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 172,88 345,76 

    

TOTAL 14.380,00 

Lote: 11 - Lote 011MARCOPOLO/VOLARE V8L ONIBUS   ANO 2018/18  PLACA BCD 2278 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 16,15 32,30 

2 11902 AUTOMATICO 2 UNID 304,80 609,60 

3 1092 BATERIA 110 AMP 2 UNID 546,17 1092,34 

4 11990 BENDIX 2 UNID 187,12 374,24 

5 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 172,87 345,74 

6 25717 BOMBA ELETRICA 1 UNID 463,53 463,53 

7 25715 BOTÃO DE ALERTA 2 UNID 175,72 351,44 

8 7796 BUCHAS 6 UNID 18,05 108,30 

9 7785 CHAVE SETA 1 UNID 406,54 406,54 

10 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 92,14 184,28 

11 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 226,06 452,12 

12 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 353,35 706,70 

13 5154 GARFO 2 UNID 27,55 55,10 

14 7760 INDUZIDO 2 UNID 183,32 366,64 

15 11860 JOGO REPARO 2 JG 27,55 55,10 

16 8470 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 221,32 442,64 

17 8797 PALHETA LIMPADOR VIDRO 2 JG 85,49 170,98 

18 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 191,87 383,74 

19 25714 POLIA 1 UNID 114,93 114,93 

20 11959 REGULADOR DE VOLTAGEM 2 UNID 175,72 351,44 

21 12096 RELE AUXILIAR 2 UNID 24,70 49,40 

22 25716 RELE FAROL 2 UNID 56,04 112,08 

23 7747 RELE PISCA 2 UNID 26,60 53,20 

24 11851 ROLAMENTO 6003 6 UNID 15,20 91,20 

25 23233 ROLAMENTO B1799D 3 UNID 56,04 168,12 

26 7863 ROTOR 2 UNID 226,06 452,12 

27 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,84 3942,00 

28 7247 SOQUETE LAMPADA 8 UNID 17,10 136,80 

29 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 91,19 182,38 

    

TOTAL 12.255,00 

Lote: 12 - Lote 012MARCOPOLO/VOLARE V8L ONIBUS   ANO 2018/18  PLACA BCD 2325 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 16,15 32,30 

2 11902 AUTOMATICO 2 UNID 304,90 609,80 

3 1092 BATERIA 110 AMP 2 UNID 546,07 1092,14 

4 11990 BENDIX 2 UNID 187,12 374,24 

5 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 172,87 345,74 

6 25717 BOMBA ELETRICA 1 UNID 463,53 463,53 

7 25715 BOTÃO DE ALERTA 2 UNID 175,72 351,44 

8 7796 BUCHAS 6 UNID 18,05 108,30 

9 7785 CHAVE SETA 1 UNID 406,54 406,54 

10 25708 CORREIA MATRIZ 2 UNID 92,14 184,28 

11 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 2 UNID 226,06 452,12 

12 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 353,35 706,70 

13 5154 GARFO 2 UNID 27,55 55,10 

14 7760 INDUZIDO 2 UNID 183,32 366,64 

15 11860 JOGO REPARO 2 JG 27,55 55,10 

16 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 221,32 442,64 

17 8797 PALHETA LIMPADOR VIDRO 2 JG 85,49 170,98 

18 12106 PLACA RETIFICADORA 2 UNID 191,87 383,74 

19 25714 POLIA 1 UNID 114,93 114,93 

20 11959 REGULADOR DE VOLTAGEM 2 UNID 175,72 351,44 

21 12096 RELE AUXILIAR 2 UNID 24,70 49,40 

22 25716 RELE FAROL 2 UNID 56,04 112,08 

23 7747 RELE PISCA 2 UNID 26,60 53,20 

24 11851 ROLAMENTO 6003 6 UNID 15,20 91,20 

25 23233 ROLAMENTO B1799D 3 UNID 56,04 168,12 

26 7863 ROTOR 2 UNID 226,06 452,12 

27 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,84 3942,00 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 1 UNID 21,85 21,85 

2 11902 AUTOMATICO 2 UNID 347,68 695,36 

3 1092 BATERIA 110 AMP 2 UNID 546,23 1092,46 

4 11990 BENDIX 2 UNID 188,09 376,18 

5 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 202,34 404,68 

6 25717 BOMBA ELETRICA 1 UNID 340,08 340,08 

7 7796 BUCHAS 4 UNID 18,05 72,20 

8 7779 CHAVE LUZ 1 UNID 473,08 473,08 

9 7785 CHAVE SETA 1 UNID 430,33 430,33 

10 25708 CORREIA MATRIZ 1 UNID 82,65 82,65 

11 25712 ESTATOR PARA ALTERNADOR 1 UNID 239,39 239,39 

12 25713 FAROL PRINCIPAL 2 UNID 362,88 725,76 

13 5154 GARFO 2 UNID 57,00 114,00 

14 7760 INDUZIDO 2 UNID 265,95 531,90 

15 11860 JOGO REPARO 2 JG 27,55 55,10 

16 7789 LANTERNA TRASEIRA 2 UNID 151,04 302,08 

17 8797 PALHETA LIMPADOR VIDRO 2 JG 86,45 172,90 

18 12106 PLACA RETIFICADORA 1 UNID 242,24 242,24 

19 25714 POLIA 1 UNID 219,44 219,44 

20 11959 REGULADOR DE VOLTAGEM 1 UNID 455,97 455,97 

21 12096 RELE AUXILIAR 2 UNID 24,70 49,40 

22 25716 RELE FAROL 2 UNID 56,00 112,00 

23 7747 RELE PISCA 2 UNID 26,60 53,20 

24 11851 ROLAMENTO 6003 4 UNID 15,20 60,80 

25 23233 ROLAMENTO B1799D 3 UNID 56,05 168,15 

26 7863 ROTOR 1 UNID 221,34 221,34 

27 8922 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 50 HR 78,85 3942,50 

28 7247 SOQUETE LAMPADA 8 UNID 15,20 121,60 

29 5100 SUPORTE DE ESCOVA 2 PÇS 129,18 258,36 

    

TOTAL 12.035,00 

Lote: 10 - Lote 010FIAT DUCATO ENGESIGEXE  ANO 2018/18  PLACA BCS 5199 

Item 
Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 ANEL AJUSTE 2 UNID 16,15 32,30 

2 11902 AUTOMATICO 2 UNID 300,16 600,32 

3 1092 BATERIA 110 AMP 2 UNID 546,17 1092,34 

4 11990 BENDIX 2 UNID 249,81 499,62 

5 7867 BOBINA DE CAMPO 2 UNID 270,71 541,42 

6 25717 BOMBA ELETRICA 1 UNID 423,53 423,53 

7 7796 BUCHAS 4 UNID 19,00 76,00 

8 11955 CABO BATERIA 6 MT 27,55 165,30 

1 25718 REBOQUE LEVE 5.000,00 KM 1,99 9.950,00 

2 25719 REBOQUE UTILITARIO 5.000,00 KM 2,5 12.500,00 

3 25720 REBOQUE VEICULO PESADO    5.000,00 KM 3,5 17.500,00 

    

TOTAL 39.950,00 

 
Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001: EmpresaRITA DE CASSIA 
GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-2.450,00 ( Dois mil , quatrocentos  
cinquenta reais); LOTE 002: EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 
02.873.077/0001-00, valor de R$-11.545,00 ( Onze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais ); LOTE 
003: EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-
13.475,00 ( Treze mil, quatrocentos e setenta e cinco reais ); LOTE 004: EmpresaRITA DE CASSIA 
GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-12.375,00 ( Doze mil, trezentos e 
setenta e cinco reais ); LOTE 005: EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 
02.873.077/0001-00, valor de R$-14.085,00 ( Quatorze mil, oitenta e cinco reais  ); LOTE 006: 
EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-
14.085,00 ( Quatorze mil, oitenta e cinco reais  ); LOTE 007: EmpresaRITA DE CASSIA 
GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-14.624,00 ( Quatorze mil, 
seiscentos e vinte e quatro reais ); LOTE 008: EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES  , 
CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-13.515,00 ( Treze mil, quinhentos e quinze ); LOTE 009: 
EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-
12.035,00 ( Doze mil, trinta e cinco reais ); LOTE 010: EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES 
DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-14.380,00 ( Quatorze mil, trezentos e oitenta reais  ); 
LOTE 011: EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor 
de R$-12.255,00 ( Doze mil, duzentos e cinquenta e cinco reais ); LOTE 012: EmpresaRITA DE 
CASSIA GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-12.255,00 ( Doze mil, 
duzentos e cinquenta e cinco reais ); LOTE 013: EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES 
DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-11.090,00 ( Onze mil, novemnta reais ); LOTE 
014: EmpresaRITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES  , CNPJ 02.873.077/0001-00, valor de R$-
39.950,00 ( Trinta e nove mil, novecentos e cinquenta reais ). 
 
Santo Inácio,11   de    Setembro     de 2020. 

 
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

 Prefeito Municipal  
 
 

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RESCISÃO DO EXTRATO DO 

CONTRATO DA DISPENSA 070/2020.  
  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da RESCISÃO DO EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA nº 070/2020, 
publicado no jornal o regional nº 2317 em 13/09/2020. 
  
Onde se lê:  
28 de Agosto de 2020. 
 
Leia-se: 
 03 de Setembro de 2020. 

As demais disposições contidas na rescisão permanecem inalteradas. 
 

Colorado, 08 de Setembro de 2020. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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1. INTRODUÇÃO.  

A política pública de Assistência Social visa ofertar aos indivíduos, às famílias e aos grupos sociais a 
sobrevivência, a acolhida e o convívio familiar e comunitário, por meio de programas, projetos, serviços e benefícios 
de proteção social.  

O atendimento à população em estado de vulnerabilidade constam da relação dos serviços públicos e 
atividades essenciais, considerados como aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência a saúde ou a 
segurança da população. Para tanto, deve-se assegurar a continuidade da oferta de serviços e atividades essenciais da 
Assistência Social voltados ao atendimento da população mais vulnerável e em risco social, observando-se medidas e 
condições que garantam a segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS.  

Neste sentido, para o funcionamento do SUAS, nesse momento, identificamos os serviços e atividades 
essenciais em cada equipamento e reorganizamos as ofertas, considerando as demandas locais das populações mais 
vulneráveis e em risco social e a segurança de usuários e profissionais, destacando a importância do trabalho 
colaborativo, visando à promoção de ações intersetoriais coordenadas e a convergência de esforço, primando pela 
oferta de serviços e atividades essenciais, visando à proteção das populações mais vulneráveis e em risco social, 
incluindo o desenvolvimento de medidas voltadas à garantia de sua proteção durante o período de isolamento social, 
o apoio à prevenção da transmissibilidade da COVID-19 e a mitigação de seus impactos. 

 Na organização das ofertas foram observadas medidas de prevenção recomendadas pelo Ministério da Saúde 
e pela Secretaria Municipal de Saúde, de modo a minimizar riscos quando necessário o atendimento presencial, 
adotando no contexto atual de pandemia, o uso de tecnologias para o atendimento remoto, visando evitar aglomerações 
nos equipamentos socioassistenciais, além de apoiar o isolamento social.   As medidas de contingências 
adotadas no referido plano visam à prevenção,  
cautela e redução do risco de transmissão para preservar a oferta regular dos serviços, programas e benefícios 
socioassistenciais garantindo que a Política de Assistência Social chegue a quem dela necessitar. 

2. OBJETIVOS DO PLANO. 

Desenvolver atividades de prevenção e controle da disseminação do novo Coronavirus (COVID-19) e garantir a 
continuidade da oferta de serviços e atividades essenciais da Assistência Social, com medidas e condições que 
garantam a segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS no município de Mandaguaçu - Paraná. 

3. BASE LEGAL SOBRE AS MEDIDAS PROPOSTAS. 

As atividades propostas têm como base legal as seguintes normativas:  
• LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 – LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL;  
• DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020  
• PORTARIA Nº 337, DE 24 DE MARÇO DE 2020 – MINISTÉRIO DA CIDADANIA;  
• LEI MUNICIPAL N° 2049/2018, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018;  
• DECRETO MUNICIPAL N° 7210/2020, DE 18 DE MARÇO DE 2020;  
• PORTARIA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA Nº 54, DE 1º DE ABRIL DE 2020  
• PORTARIA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA Nº 369 DE 29 DE ABRIL DE 2020. 
• PORTARIA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA 378 DE 07 DE MAIO DE 2020. 

4. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para a atuação dos profissionais do SUAS e do sistema de 
garantia de direitos serão adquiridos de forma complementar pelo Fundo Municipal de Assistência Social, através do 
recurso disponibilizado pela Portaria 369/2020 do Ministério da Cidadania de acordo com a demanda. 

O profissional do SUAS deve usar equipamento de proteção individual (EPI) de acordo com a atividade 
presencial que exercer, podendo ser todos ou alguns itens abaixo relacionados: 

A- Máscara  
B-  Luvas  
C-  Protetor ocular ou protetor de face. 
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5. ATENDIMENTO NOS EQUIPAMENTOS E SETORES VINCULADOS AO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

• Disponibilizar os contatos telefônicos dos responsáveis pelos setores e Equipamentos para que os usuários 
possam ser orientados;  

• Criar e manter central de teleatendimento à população no período de pandemia; 

• Divulgação de informes dos serviços socioassistenciais através do site da Prefeitura Municipal, Telecentro, 
Rede Sociais e Portal da Transparência;  

• O funcionamento será preferencialmente em regime de teletrabalho, utilizando o atendimento presencial em 
casos emergenciais.  

• Adotar o sistema de rodizio e horário reduzido, enquanto for mantido o estado de emergência em Saúde 
Pública.  

• Participação no Comitê Municipal de Gestão de Enfrentamento ao Coronavírus; 

• Remanejar temporariamente os trabalhadores, inclusive aqueles vinculados aos serviços cujas atividades 
venham a ser temporariamente suspensas, visando suprir as necessidades de serviços que, devido à sua 
natureza essencial e/ou aumento de demanda, necessitem de substituição imediata de trabalhadores afastados 
ou em trabalho remoto, ou, ainda, de aumento do quantitativo de trabalhadores para garantir o adequado 
funcionamento e atendimento às necessidades da população durante o período de emergência em saúde 
pública.  

• Ofertar suporte informacional e emocional aos trabalhadores por meio remoto, visando amenizar o estresse 
frente ao contexto. 

• Solicitar à secretaria de saúde a inclusão dos trabalhadores da política de Assistência Social no grupo 
prioritário da vacinação do H1N1;  

• Assegurar capacitação sobre o COVID 19 para os trabalhadores da política de Assistência Social por meio 
de vídeos, palestras virtuais, informes e boletins. 

5.1- Cadastro Único. 

• Ressalta-se as recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS – especificamente os Municípios, o objetivo de garantir a continuidade da oferta de 
serviços e atividades essenciais da Assistência Social, com medidas e condições que garantam a 
segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS; 

• Recomenda-se, aos trabalhadores que atuam em contato direto com usuário que, durante o período de 
contenção da pandemia, além de intensificar os cuidados de higiene previstos pela Vigilância em Saúde; 

• Agendamento via teletrabalho; 

• O atendimento presencial ocorrerá apenas com agendamento prévio, considerando o atendimento 
máximo de até 15 pessoas no dia, mantendo 2 por vez no ambiente; 

• Divulgação de informativos do setor de Cadastramento Único/Bolsa Família em som volante;  

• Divulgação de informes relacionados ao setor, através do site da Prefeitura Municipal e Rede Sociais; 

 

6.0. Benefícios Eventuais. 

• Disponibilização de benefícios eventuais e acesso à alimentação e a outros itens básicos de subsistência;  
• Definição de profissionais de referência para atendimento através de teleatendimento para esclarecer dúvidas 

sobre acesso aos benefícios eventuais, identificar demanda e encaminhar para o setor responsável pela 
concessão;  
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• Criação de equipe para entrega do benefício Eventual nos domicílios dos requerentes, evitando aglomeração; 
• Articulação de parcerias com a rede socioassistencial e setorial para identificar famílias, da zona urbana e 

rural, em situação de vulnerabilidade social temporária, risco ou perda, afetadas pela pandemia do Covid-19;  
• Disponibilizar com prioridade o auxílio moradia  
• para pessoas em situação de rua, andarilhos ou moradores de rua durante o período de Emergência em Saúde 

Pública;  
• Cumprimento da Lei Municipal Benefícios Eventuais nº 2020/2018 que define os critérios de concessão dos 

Benefícios Eventuais. 

7.0. Proteção Social Básica 

7.1.1. Centros de Referência de Assistência Social – CRAS 

• Durante o período da transmissão do acovid-19, foram suspensas as atividades coletivas e presencias do 
SCFV; 

• Flexibilizar as atividades presenciais, priorizando-se atendimentos individualizados apenas para as situações 
graves ou urgentes, evitando-se a aglomeração de pessoas nas salas de espera ou recepção das unidades;  

• Realização de atendimentos individuais, quando estritamente necessário, respeitando o distanciamento de, 
pelo menos, 1 metro entre as pessoas atentando para a garantia de sigilo e privacidade do atendimento, ainda 
que se opte por realizá-los em locais abertos; 

• Suspensão temporária das visitas domiciliares, com exceção dos atendimentos graves ou urgentes;  

• Disponibilização de canais remotos de atendimento por meio de ligação telefônica.  

• A oferta de benefícios eventuais em bens, na situação de calamidade em decorrência da pandemia da COVID-
19, deve estar em conformidade com as necessidades e demandas dos requerentes e com a realidade local; 

• Acompanhamento remoto dos usuários do PAIF e SCFV, por meio de ligação telefônica ou aplicativos de 
mensagens - como WhatsApp, para realização de atividades que possam apoiar famílias e indivíduos já em 
situação de isolamento, levando-se em conta os diferentes ciclos de vida, os impactos do isolamento e a 
necessidade de organização de uma nova rotina de vida;  

• Disseminação de informação aos usuários acerca da pandemia, do cuidado e da prevenção da transmissão e 
dos riscos envolvidos, conforme orientações do Ministério da Saúde e das autoridades sanitárias locais;  

• Oferta de suporte informacional aos usuários por meio de teleatendimento, visando amenizar o estresse frente 
ao contexto.  

8. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

8.1- Proteção Social Especial – Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 

• Suspender temporariamente as atividades coletivas, reorganizando o atendimento para contemplar a atenção 
às demandas no campo da Assistência Social relacionadas ao contexto da pandemia;  

• Flexibilizar as atividades presenciais, priorizando-se atendimentos individualizados apenas para as situações 
graves ou urgentes, evitando-se a aglomeração de pessoas nas salas de espera ou recepção das unidades;  

• Disponibilizar canais remotos de atendimento, por meio de ligação telefônica ou aplicativos de mensagens 
- como WhatsApp, com ampla divulgação à população;  

• Redirecionar o atendimento presencial para as situações que não puderem ser asseguradas por meio de 
atendimentos remotos, fazendo com que a população não fique desprotegida, por meio de rodizio de 
profissionais;  

• Planejar de modo criterioso as visitas domiciliares que sejam extremamente relevantes e urgentes nesse 
momento, considerando as medidas necessárias para a proteção e segurança da saúde dos usuários e 
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trabalhadores (uso de EPI, distanciamento de pelo menos 1 metro entre as pessoas, utilização de espaços 
mais arejados para conversar com a família e outras medidas recomendadas pelas autoridades sanitárias 
locais); 

• Assegurar a Abordagem Social a pessoas em situação de rua, disponibilização de benefícios eventuais e 
acesso à alimentação e a outros itens básicos de subsistência por meio da requisição junto ao plantão dos 
benefícios eventuais;  

• Assegurar ações voltadas para as situações de emergência envolvendo violência ou outras violações de 
direitos em articulação com a política de saúde e órgãos de defesa de direitos para a definição de fluxos ágeis 
e encaminhamentos que possam ser acionados por meio remoto;  

• Planejar a oferta de atenção e realização de encaminhamentos e monitoramentos necessários à proteção em 
situações de violência e violação de direitos, articulado a outros atores da rede local, das melhores formas 
de acompanhamento e orientação aos indivíduos e famílias pelos CREAS, inclusive daqueles que já estavam 
em acompanhamento na Unidade, com a utilização de atendimento remoto e agendamentos prévios quando 
extremamente necessário 

• PSC: Acompanhar os adolescentes que estão em cumprimento de medidas socioeducativas via 
atendimento remoto, mantendo contato para orientações e disponibilizando os meios de atendimento do 
CREAS; 

• Fornecer e acompanhar os adolescentes e famílias em Liberdade Assistida, mantendo contato mensal por 
atendimento remoto, visando ao acompanhamento das atividades e comportamento dos mesmos. 

8.2. Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes 

• Utilização de álcool em gel, limpeza dos calçados em tapete sanitizante na chegada dos funcionários e aferir 
a temperatura corporal dos funcionários e abrigados; 

• Assegurar a continuidade da oferta dos serviços, essenciais para a proteção das crianças e adolescente em 
abrigamento; 

• Informar trabalhadores, usuários e suas famílias a respeito da pandemia, dos riscos envolvidos e das medidas 
de prevenção e mitigação de riscos que precisam ser adotadas neste momento, inclusive de restrição ao 
contato físico (beijos, abraços, apertos de mão), fornecendo orientações específicas aos trabalhadores; 

• Restringir ao máximo o fluxo diário de entrada e saída de pessoas estranhas aos serviços, para preservar 
usuários e trabalhadores, mantendo-se apenas aquelas essenciais - como entrega de alimentos, produtos de 
higiene e limpeza e medicamentos;  

• Restringir saídas desnecessárias e articular com a área da saúde possibilidades de atendimento diferenciado 
na atenção as crianças e adolescentes em serviços de acolhimento, evitando-se ao máximo a saída desses 
serviços;  

• Restringir de modo criterioso as visitas aos serviços de acolhimento; 

•  Incentivar e viabilizar contatos REMOTOS dos acolhidos com familiares e com outras pessoas com vínculos 
significativos, por meio de telefone, WhatsApp, chamadas de vídeo; 

• Orientar familiares e usuários quanto à necessidade de adoção dessas medidas, explicar a razão da restrição 
ao contato nesse momento e, ainda, que está é uma situação temporária;  

• Manter contato permanente com familiares dos acolhidos, para acompanhar de modo remoto a situação da 
família, preservar vínculos entre família e acolhido e prestar informações solicitadas pelos familiares 
daqueles que não foram destituídos;  

• Seguir as orientações da saúde para lidar com casos, entre os acolhidos, de suspeita ou confirmação de 
infecção pelo Coronavírus: considerando fluxos locais para comunicação e atendimento na saúde, além de 
procedimentos para isolamento e cuidados nos casos com suspeita ou confirmação de contágio;  
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• Evitar o uso de ambientes fechados com pouca ventilação e adotar práticas mais rigorosas de cuidados com 
higiene, abrangendo usuários, profissionais e ambiente; 

• Manter comunicação sistemática com a área da saúde local, visando definir fluxos a serem adotados para o 
atendimento e conhecer as recomendações adicionais das autoridades sanitárias locais aos serviços de 
acolhimento; 

•  Adotar práticas de organização cotidiana e rotinas de atividades para lidar com o ócio e o isolamento, sem 
aglomeração, sem compartilhamento de materiais e sem contato físico, mantendo-se distância de pelo menos 
1 metro entre as pessoas (leituras, atividades manuais, atividades educativas e programações interessantes); 

•  Identificar, reconhecer e dar suporte às necessidades emocionais e psicológicas dos usuários e dos 
profissionais, com orientações seguras que possam anima-los  

• e contribuir para o manejo da situação. 

8.3. Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos. 

• Orientação e capacitação dos trabalhadores, idosos e familiares acerca da pandemia e de como proceder para 
cumprir suas respectivas funções, dos riscos envolvidos e das medidas adotas de prevenção e mitigação da 
propagação do vírus; 

• Condutas para entrada dos funcionários para desempenharem suas funções; 
• Orientações sobre a necessidade do uso de EPI’s e lavagem de mãos e uso de álcool em gel, agora com maior 

grau de relevância; 
• Proibição de visitas aos idosos, como forma de prevenção; exceto em casos de urgência, com a aprovação do 

presidente e estando o visitante devidamente paramentado com todos os EPI’s; 
• Utilização das redes sociais, para manter os vínculos com familiares como também manter informadas as 

famílias acerca dos quadros de saúde e dia a dia dos idosos; 
• Protocolos para deslocamento de idosos com suspeita de COVID 19, com as referências do município de 

para onde encaminhar; 
• Criação de medidas de isolamento de residentes com suspeita ou confirmação de COVID 19; 
• Criação de ala de isolamento, para retorno dos idosos que necessitem ir a consultas/exames; 
• Afastamento de funcionários que apresentem síndrome gripal; 
• Criação de um protocolo de acompanhamento de sinais vitais dos idosos; 
• Isolamento de idosos que apresentem síndrome gripal; 
• Assegurar a continuidade da oferta dos serviços, porém adotando condicionalidades para admissão de novos 

idosos; 
• Calendário vacinal exigido em dia de todos os idosos e funcionários; 
• Restringir ao portão da frente da instituição, os recebimentos de mercadorias e doações, sendo recebidos por 

um funcionário devidamente orientado e capacitado que fará o manejo e higienização. 

9. Conselho Tutelar. 

• Os conselheiros tutelares estarão de plantão, em regime de sobreaviso, com revezamento presencial ou 
coletivo na Sede do Conselho Tutelar quando estritamente necessário;  

• Flexibilizar as visitas domiciliares, priorizando-se apenas para as situações graves e/ou urgentes;  

• Divulgação de contato telefônico para atendimento remoto através de ligação ou WhatsApp; 

• Visitas a estabelecimentos e locais que crianças e adolescentes estejam aglomerados para orientação e 
comunicação aos responsáveis, inclusivo com notificação em casos reincidentes;  

• Assegurar ações voltadas para as situações de emergência envolvendo violência ou outras violações de 
direitos de crianças e adolescente, em articulação com o Sistema de Garantia de Direitos, órgãos de segurança 
pública, poder judiciário, Ministério público e defensoria pública por meio de definição de fluxos ágeis e 
encaminhamentos que possam ser acionados por meio remoto, inclusive para encaminhamento a serviços de 
acolhimento;  
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• Suspender temporariamente o atendimento na sala de escuta especializada. 

10. Conselhos Municipais vinculados ao Departamento de Assistência Social. 

CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDI – Conselho municipal dos Direitos do Idoso 
FHIS – Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social. 

• Realização de reuniões por meio de videoconferência para aprovar as deliberações quando necessário; 

• Informações aos conselheiros através do aplicativo WhatsApp do Grupo já existente. 

11.MEDIDAS DE PREVENÇÃO NO AMBIENTE DE TRABALHO. 

Durante a execução indispensável de alguns serviços e de acordo com as orientações do Ministério da Saúde, os 
profissionais deverão: 

• Usar máscara de forma permanente, evitando tocar na máscara e demais equipamentos de segurança;  

• Lavar sempre as mãos com água e sabão e evite levar as mãos ao rosto;  

• Usar sempre álcool em 70%;  

• Não compartilhar utensílios de uso pessoal (toalhas, copos e talheres); 

• Manter as medidas de segurança ao tossir e espirrar (cobrir a boca e nariz com o antebraço ou lenço 
descartável);  

• Manter pelo menos 1,5 metro de distância de outras pessoas.  

• Manter os espaços higienizados;  

• Usar plástico filme para envolver teclados para facilitar higienização. 

• Tomar medidas preventivas em situações que o servidor venha a apresentar os sintomas do COVID 19; 

• Afastamento imediato de suas funções e providência do exame comprobatório; 

•  Fazer a prevenção dos servidores que tiveram contato através do exame; 

• Desinfecção dos espaços físicos. 

12.SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) 
ANOS OU QUE ESTEJAM INCLUÍDOS NO GRUPO DE RISCO. 

• Poderão ser autorizados, em caráter excepcional, a critério da respectiva chefia, a trabalhar em suas 
residências, cabendo ao seu órgão ou entidade setorial prover os meios necessários para o desempenho de 
suas funções. 

RECURSOS FINANCEIROS DE PREVENÇÃO AO COVID 19 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM nº 004/2020 - CEAS/PR 

Os recursos a serem utilizados no período emergencial do COVID 19: 
- Cofinanciamento Estadual – Benefícios Eventuais COVID 19 – R$ 35.000,00 
Aquisição de alimentos, leite para recém nascidos e aluguel social. 
 
-Portaria 369/2020- Ministério da Cidadania –  
Aquisição de EPIs para os trabalhadores que estão em atendimento na linha de frente dos equipamentos, R$ 14.175,00; 
Aquisição de alimentos com teor protéticos para instituição de Acolhimento a Idosos e Pessoas com Deficiência, R$ 
119.370,00; 
Ações Socioassistenciais – o recurso de R$ 141.600,00, será utilizado com custeio e investimento. 
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Custeio – recurso a ser utilizado diretamente com as famílias atendidas nos Serviços de Proteção Social Básica e 
Especial. 
Investimento – recurso a ser utilizados nos equipamentos para a prevenção do COVID 19;(equipamentos de 
prevenção dos funcionários e celulares). 
 
Portaria 378/2020 Ministério da Cidadania 07 de maio de 2020. 
-Incremento temporário ao Bloco de Proteção Social Básica para ações de combate ao COVID 19. R$ 84.866,64 
O recurso será utilizado na folha de pagamento a servidores efetivos que estão trabalhando na linha de frente 
emergencial ao COVID 19. 
-Incremento temporário ao Bloco de Proteção Social Especial para ações de combate ao COVID 19. R$ 
103.815,12 
O recurso será utilizado na folha de pagamento a servidores efetivos que estão trabalhando na linha de frente 
emergencial ao COVID 19. 
 
Saiba como entrar em contato para informações e orientações com as unidades de atendimento da Assistência 
Social: 

TELEATENDIMENTO/HORARIO DE ATENDIMENTO 

Contato: (44) 3245-2754 
Funcionários responsáveis: Marco Antônio Damasio Filho 
Horário de atendimento: 08:00 as 17:00 hrs. 
Segunda a sexta feira. 

CRAS 

Endereço: Rua Bosque da Saúde S/N. 
Contato: (44) 3245-5467 
Funcionários responsáveis: Dulcineia Moreschi Pinheiro, Driellen Amelia Cardoso, Fernando Henrique Rodrigues.  

Módulo de atendimento do CRAS: 

Endereço: Rua da Saudade nº.304 
Contato: (44) 3245-2754 
Funcionários responsáveis: Cybelli Marina Bazza, Michelli Figueiredo de Rezende Assunção 

CREAS 

Endereço: Rua da Saudade nº.141 – Vila Knoll 
Contato: (44) 3245- 5663 
Funcionários responsáveis: Sabrina Chiciuc Souza, Milene Magalhães Lopes, Raul Nakadamori dos Santos. 
 

 
Mandaguaçu, 25 de julho de 2020. 

DECRETO Nº. 104/2020 

Data:  15 de setembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do 
orçamento municipal e dá outras providências. 
      
     SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.386 de 15/09/2020, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente 
para reforço de diversas despesas do orçamento municipal no valor de R$ 2.017.722,88 (dois milhões 
dezessete mil setecentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme segue: 
  
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 100.000,00 
319113 1000 70 Obrigações patronais R$ 13.000,00 
339040 1000 81 Serviços de tecnologia da informação R$ 50.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
339040 1000 92 Serviços de tecnologia da informação R$ 4.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319011 1000 96 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 16.000,00 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
339040 1000 113 Serviços de tecnologia da informação R$ 1.000,00 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
339040 1000 135 Serviços de tecnologia da informação R$ 9.000,00 

  
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
319011 1000 137 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
319113 1000 139 Obrigações patronais R$ 4.000,00 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
339040 1000 165 Serviços de tecnologia da informação R$ 4.500,00 
  
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
339030 1000 204 Material de consumo R$ 45.307,68 

 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT. DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
319011 1000 209 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
339039 1000 214 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
339030 1000 238 Material de consumo R$ 45.000,00 
339039 1000 241 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 240.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
339030 1000 260 Material de consumo R$ 40.000,00 
339039 1000 261 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 40.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUT. E CONSERVAÇÃO DDE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
319011 1000 278 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 
319113 1000 280 Obrigações patronais R$ 1.500,00 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIM. 24H 
339030 1303 418 Material de consumo R$ 49.186,40 
339039 1000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 266.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319111 1000 504 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 200.000,00 
319111 1103 505 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 153.228,80 
319113 1000 510 Obrigações patronais R$ 26.000,00 
319113 1103 511 Obrigações patronais R$ 20.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2046 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
319011 0101 558 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 113.000,00 
319113 0101 559 Obrigações patronais R$ 19.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319011 1000 560 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 300.000,00 
319113 1000 566 Obrigações patronais R$ 40.000,00 

 
09.02.12.366.0018.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
19011 0101 580 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.000,00 
    
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319011 1000 621 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 100.000,00 
339039 1000 628 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 13.000,00 

 
12.01.20.608.0010.2066 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
339030 1000 721 Material de consumo R$ 30.000,00 
339039 1000 722 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 

 
    Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas 
abaixo: 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
449052 1000 21 Equipamentos e material permanente R$ 6.489,60 

 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
449052 1000 30 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
449052 1000 39 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL  
449052 1000 49 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 

 
04.01.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
449052 1000 57 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
449052 1000 66 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319011 1000 85 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 85.000,00 
319113 1000 87 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
339014 1000 88 Diárias – pessoal civil R$ 2.136,69 
339030 1000 89 Material de consumo R$ 2.000,00 
339036 1000 90 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 

339039 1000 91 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.000,00 
449052 1000 93 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319013 1000 97 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
319113 1000 98 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
339014 1000 99 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339033 1000 101 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 102 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 103 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.500,00 
449052 1000 104 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
319011 1000 105 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 70.000,00 
319013 1000 106 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
319113 1000 107 Obrigações patronais R$ 22.000,00 
339014 1000 108 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 109 Material de consumo R$ 2.163,20 
339033 1000 110 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 111 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 112 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 
449052 1000 117 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
319011 1000 118 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 70.304,00 
319013 1000 119 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1000 120 Obrigações patronais R$ 10.816,00 
339014 1000 121 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 122 Material de consumo R$ 1.081,60 
339033 1000 123 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 124 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 125 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.163,20 
449052 1000 126 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
319013 1000 128 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1000 129 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
339014 1000 130 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
339030 1000 131 Material de consumo R$ 3.244,80 
339033 1000 132 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.163,20 
339036 1000 133 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.163,20 
339039 1000 134 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 32.448,00 
449052 1000 136 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
339014 1000 141 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 142 Material de consumo R$ 2.163,20 
339033 1000 143 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 144 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 145 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 8.652,80 
449052 1000 147 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
319013 1000 149 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1000 150 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
339014 1000 151 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 152 Material de consumo R$ 2.163,20 
339033 1000 153 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 154 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 155 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.163,20 
449052 1000 156 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
319013 1000 158 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1000 159 Obrigações patronais R$ 1.500,00 
339014 1000 160 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 161 Material de consumo R$ 568,20 
339033 1000 162 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 163 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 164 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.816,00 
449052 1000 166 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
469071 1103 176 Principal da dívida contratual resgatado R$ 61.936,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB.DO SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
319011 1000 182 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.240,00 
319013 1000 183 Obrigações patronais R$ 1.652,80 
319113 1000 184 Obrigações patronais R$ 4.876,80 
339014 1000 185 Diárias – pessoal civil R$ 3.239,49 
339033 1000 187 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 188 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339040 1000 190 Serviços de tecnologia da informação R$ 7.000,00 
449052 1000 191 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
07.02.15.452.0014.1002 REMODELAÇÃO DA PRAÇA 7 DE SETEMBRO 
319011 1000 194 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.816,00 

 
07.02.15.452.0014.1003 MELHORIAS NA AVENIDA BRASIL 
449051 1000 195 Obras e instalações R$ 1.081,60 

 
07.02.15.452.0014.1004 MELHORIAS NA AVENIDA EID 
449051 1000 196 Obras e instalações R$ 1.081,60 

 
07.02.15.452.0014.1007 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
449051 1000 198 Obras e instalações R$ 12.480,00 

 
07.02.15.452.0014.1009 REVITALIZAÇÃO DA PRÇA DA IGREJA MATRIZ 
319011 1000 199 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.081,60 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
319113 1000 202 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
449052 1000 208 Equipamentos e material permanente R$ 10.000,00 

 
07.02.15.512.0014.2087 RECUPERAÇÃO DO CANAL DE GABIÕES 
339030 1000 223 Material de consumo R$ 1.622,40 
339039 1000 224 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.622,40 

 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
319013 1000 227 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1000 228 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
339014 1000 229 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 230 Material de consumo R$ 3.196,80 
339036 1000 231 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 232 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 
449052 1000 233 Equipamentos e material permanente  R$ 1.081,60 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
319013 1000 235 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
319113 1000 236 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
339014 1000 237 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339036 1000 240 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 

 
07.03.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
319011 1000 244 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 32.448,00 
319013 1000 246 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
319113 1000 247 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
339039 1000 252 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 12.000,00 
449052 1000 254 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
319113 1000 258 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
339014 1000 259 Diárias – pessoal civil R$ 1.622,40 
449052 1000 262 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,91 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
319013 1000 264 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 266 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 267 Material de consumo R$ 3.000,00 
339036 1000 269 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 270 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
449052 1000 271 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
339030 1000 275 Material de consumo R$ 2.000,00 
449052 1000 277 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
319013 1000 279 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 281 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 282 Material de consumo R$ 2.000,00 
339036 1000 283 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 284 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 
449052 1000 285 Equipamentos e material permanente R$ 5.446,00 

 
07.03.17.512.0014.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS 
339030 1000 286 Material de consumo R$ 3.000,00 
339039 1000 287 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.500,00 

 
07.03.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
339030 1000 289 Material de consumo R$ 12.000,00 
339039 1000 291 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319113 1303 297 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
339014 1303 298 Diárias – pessoal civil R$ 2.500,00 
339033 1303 301 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1303 302 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 306 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 
449052 1303 307 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 
08.02.10.122.0026.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
319011 1303 308 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.081,60 
319013 1303 309 Obrigações patronais R$ 540,80 
319113 1303 310 Obrigações patronais R$ 540,80 
339030 1303 311 Material de consumo R$ 1.081,60 
339039 1303 312 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1303 313 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
08.02.10.301.0026.1186 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O PSF 
449052 1000 314 Equipamentos e material permanente R$ 16.632,00 

 
08.02.10.301.0026.2030 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE 
319011 1000 317 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319013 1303 318 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339040 1000 323 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339033 1000 326 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 327 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 329 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 
449052 1000 330 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE 
319011 1303 335 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339040 1000 339 Diárias – pessoal civil R$ 1.652,80 
339033 1000 343 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 344 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.163,20 
449052 1000 350 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 
449052 1303 351 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
319011 1000 355 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
339040 1303 358 Diárias – pessoal civil R$ 1.622,40 
339036 1000 361 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.244,80 
449052 1000 365 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 
449052 1303 366 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
319011 1000 370 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319013 1303 371 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1303 375 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339036 1000 379 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 383 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339033 1000 395 Passagens e despesas com locomoção R$ 3.244,80 
449052 1000 402 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
08.02.10.302.0026.1185 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
449052 1000 405 Equipamentos e material permanente R$ 21.632,00 

 
08.02.10.302.0026.1188 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A ATENÇÃO ESPEC. SAÚDE 
449052 1000 407 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
08.02.10.302.0026.1189 IMPLANTAÇÃO DA SALA DE ESTABILIZAÇÃO 
449051 1000 408 Obras e instalações R$ 1.081,60 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H 
449052 1000 426 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
08.02.10.303.0026.2037 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE FARMÁCIA BÁSICA 
319011 1303 428 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.081,60 
319013 1303 429 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1303 430  Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1303 431 Diárias – pessoal civil R$ 800,00 
339033 1303 434 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1303 435 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1303 436 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 
449052 1303 438 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
08.02.10.305.0026.2038 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA EPIDEM.E CONTROLE DE DOENÇAS 
319013 1000 449 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319013 1303 450  Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 454  Diárias – pessoal civil R$ 1.622,40 
339036 1000 459 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 463 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
08.02.10.451.0026.1085 TÉRMINO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
449051 1000 465 Obras e instalações  R$ 1.081,60 

 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
449052 1000 488 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
09.02.12.306.0018.2041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
339032 1000 491 Material, bem ou serviço de distribuição gratuita R$ 100.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
319011 0101 493 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 140.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319013 1000 507 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
319013 1103 508 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
339033 1103 517 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 518 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 5.408,00 
449052 1000 524 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 
449052 1103 525 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
339014 1000 536 Diárias – pessoal civil R$ 4.000,00 
339014 1103 537 Diárias – pessoal civil R$ 8.000,00 
339033 1103 543 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.163,20 
339036 1000 544 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339036 1103 545 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 551 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 
449052 1103 552 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
09.02.12.365.0018.1197 TÉRMINO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
449051 1000 554 Obras e instalações R$ 108.160,00 
449051 1103 555 Obras e instalações R$ 54.080,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319013 1000 563 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319013 1103 564 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 569 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339036 1000 573 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 577 Equipamentos e material permanente R$ 21.632,00 
449052 1103 578 Equipamentos e material permanente R$ 8.652,80 
09.02.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
319011 1103 587 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 16.224,00 
319013 1000 588 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319013 1103 589 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1103 592 Obrigações patronais R$ 1.622,40 
339036 1000 594 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 596 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
 
 

09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
319113 1000 599 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 600  Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 601 Material de consumo R$ 4.000,00 
339033 1000 602 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 603 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
319011 1000 606 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 40.000,00 
319013 1000 607 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1000 608 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
339014 1000 609 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 610 Material de consumo R$ 5.000,00 
339033 1000 611 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 612 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 613 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
339030 1000 615 Material de consumo R$ 2.163,20 
449052 1000 617 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 

 
09.03.19.126.0025.2077 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 
339030 1000 618 Material de consumo R$ 1.081,60 
339039 1000 619 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1000 620 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319013 1000 622 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
319113 1000 623 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
339014 1000 624 Diárias – pessoal civil R$ 8.000,00 
339033 1000 626 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.163,20 
339036 1000 627  Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.000,00 
449052 1000 629 Equipamentos e material permanente R$ 8.000,00 

 
10.02.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
319011 1000 630 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
319013 1000 631 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
339014 1000 632 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
339030 1000 633 Material de consumo R$ 1.000,00 
339033 1000 634 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 635 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 637 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319013 1000 641 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
319113 1000 642 Obrigações patronais R$ 1.622,40 
339030 1000 643 Material de consumo R$ 15.000,00 
449052 1000 646 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
10.02.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043 1000 647 Subvenções sociais R$ 60.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
319013 1000 649 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1000 650 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
339014 1000 651 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339032 1000 654 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 1.049,80 
339033 1000 655 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 

 
10.02.08.244.0028.2059 MANUTENÇÃO DO CONV. BOLSA FAMÍLIA  
449052 1000 668 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
10.02.08.244.0028.2079 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD SUAS 
339030 1000 670 Material de consumo R$ 5.408,00 
339039 1000 673 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.816,00 
449052 1000 675 Equipamentos e material permanente R$ 1.622,40 

 
10.02.08.244.0028.2090 MANUTENÇÃO DO PTMC - APAE 
335043 1000 677 Subvenções sociais R$ 27.040,00 

 
10.02.08.244.0028.2173 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PETI 
339030 1000 679 Material de consumo R$ 5.408,00 
339039 1000 681 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.408,00 

 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
319011 1000 684 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 23.718,79 
319013 1000 685 Obrigações patronais R$ 17.305,60 
319113 1000 686 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
339014 1000 687 Diárias – pessoal civil R$ 3.244,80 
339030 1000 688 Material de consumo R$ 3.244,80 
339033 1000 689 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.163,20 
339036 1000 690 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.163,20 
339039 1000 691 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.348,00 
449052 1000 692 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
319011 1000 693 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 40.000,00 
319013 1000 694 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
319113 1000 695 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
339014 1000 696 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 697 Material de consumo R$ 8.000,00 
339033 1000 698 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 699 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 700 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 
449052 1000 701 Equipamentos e material permanente R$ 2.563,00 

 
12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
319011 1000 712 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
319113 1000 713 Obrigações patronais R$ 15.000,00 
333041 1000 714 Contribuições  R$ 16.224,00 
339014 1000 715 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 
339033 1000 717 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 718 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.489,60 

 
12.01.20.608.0010.2066 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
449052 1000 723 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
12.01.20.608.0010.2067 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AGRÍCOLA 
449051 1000 729 Obras e instalações R$ 1.081,60 

 
12.01.20.608.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
339039 1000 731 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 
449052 1000 732 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80  
12.01.20.608.0010.2081 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE URUCUM 
339030 1000 733 Material de consumo R$ 2.000,00 
339039 1000 734 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 500,00 
449052 1000 735 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
13.01.22.122.0020.2070 MANUT.DO GAB.DO SECRETÁRIO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
319113 1000 741 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 742 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 743 Material de consumo R$ 1.081,60 
339033 1000 744 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 745 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 746 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1000 747 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
13.02.22.661.0020.1013 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BARRACÕES INDUSTRIAIS 
449051 1000 748 Obras e instalações R$ 1.081,60 
449052 1000 749 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
14.01.16.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 
319113 1000 752 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 753 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 754 Material de consumo R$ 1.081,60 
339033 1000 755 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 756 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 757 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1000 758 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
14.02.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
339030 1000 759 Material de consumo R$ 20.000,00 
339039 1000 760 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 8.000,00 

 
14.02.16.482.0015.2073 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA HAB. INTERESSE SOCIAL 
319011 1000 761 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.081,60 
319013 1000 762 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1000 763 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339030 1000 764 Material de consumo R$ 1.081,60 
339039 1000 765 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1000 766 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
 Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
       
                     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de setembro 
de 2020. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

e decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL
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LEI Nº. 2.386/2020 

Data:  15 de setembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do 
orçamento municipal e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente 
para reforço de diversas despesas do orçamento municipal no valor de R$ 2.017.722,88 (dois milhões 
dezessete mil setecentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme segue: 
  
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 100.000,00 
319113 1000 70 Obrigações patronais R$ 13.000,00 
339040 1000 81 Serviços de tecnologia da informação R$ 50.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
339040 1000 92 Serviços de tecnologia da informação R$ 4.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319011 1000 96 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 16.000,00 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
339040 1000 113 Serviços de tecnologia da informação R$ 1.000,00 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
339040 1000 135 Serviços de tecnologia da informação R$ 9.000,00 

  
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
319011 1000 137 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
319113 1000 139 Obrigações patronais R$ 4.000,00 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
339040 1000 165 Serviços de tecnologia da informação R$ 4.500,00 
  
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
339030 1000 204 Material de consumo R$ 45.307,68 

 
 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT. DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
319011 1000 209 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
339039 1000 214 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
339030 1000 238 Material de consumo R$ 45.000,00 
339039 1000 241 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 240.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
339030 1000 260 Material de consumo R$ 40.000,00 
339039 1000 261 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 40.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUT. E CONSERVAÇÃO DDE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
319011 1000 278 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 
319113 1000 280 Obrigações patronais R$ 1.500,00 

 08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIM. 24H 
339030 1303 418 Material de consumo R$ 49.186,40 
339039 1000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 266.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319111 1000 504 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 200.000,00 
319111 1103 505 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 153.228,80 
319113 1000 510 Obrigações patronais R$ 26.000,00 
319113 1103 511 Obrigações patronais R$ 20.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2046 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
319011 0101 558 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 113.000,00 
319113 0101 559 Obrigações patronais R$ 19.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319011 1000 560 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 300.000,00 
319113 1000 566 Obrigações patronais R$ 40.000,00 

 
09.02.12.366.0018.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
19011 0101 580 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.000,00 
    
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319011 1000 621 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 100.000,00 
339039 1000 628 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 13.000,00 

 
12.01.20.608.0010.2066 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
339030 1000 721 Material de consumo R$ 30.000,00 
339039 1000 722 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 

 
    Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas 
abaixo: 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
449052 1000 21 Equipamentos e material permanente R$ 6.489,60 

 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
449052 1000 30 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
449052 1000 39 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL  
449052 1000 49 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 

 
04.01.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
449052 1000 57 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
449052 1000 66 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319011 1000 85 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 85.000,00 
319113 1000 87 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
339014 1000 88 Diárias – pessoal civil R$ 2.136,69 
339030 1000 89 Material de consumo R$ 2.000,00 
339036 1000 90 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 91 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.000,00 
449052 1000 93 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319013 1000 97 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
319113 1000 98 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
339014 1000 99 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339033 1000 101 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 102 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 103 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.500,00 
449052 1000 104 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
319011 1000 105 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 70.000,00 
319013 1000 106 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
319113 1000 107 Obrigações patronais R$ 22.000,00 
339014 1000 108 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 109 Material de consumo R$ 2.163,20 
339033 1000 110 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 111 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 112 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 
449052 1000 117 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
319011 1000 118 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 70.304,00 
319013 1000 119 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1000 120 Obrigações patronais R$ 10.816,00 
339014 1000 121 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 122 Material de consumo R$ 1.081,60 
339033 1000 123 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 124 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 125 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.163,20 
449052 1000 126 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
319013 1000 128 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1000 129 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
339014 1000 130 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
339030 1000 131 Material de consumo R$ 3.244,80 
339033 1000 132 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.163,20 
339036 1000 133 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.163,20 
339039 1000 134 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 32.448,00 
449052 1000 136 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
339014 1000 141 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 142 Material de consumo R$ 2.163,20 
339033 1000 143 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 144 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 145 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 8.652,80 
449052 1000 147 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
319013 1000 149 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1000 150 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
339014 1000 151 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 152 Material de consumo R$ 2.163,20 
339033 1000 153 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 154 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 155 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.163,20 
449052 1000 156 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
319013 1000 158 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1000 159 Obrigações patronais R$ 1.500,00 
339014 1000 160 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 161 Material de consumo R$ 568,20 
339033 1000 162 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 163 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 164 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.816,00 
449052 1000 166 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
469071 1103 176 Principal da dívida contratual resgatado R$ 61.936,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB.DO SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
319011 1000 182 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.240,00 
319013 1000 183 Obrigações patronais R$ 1.652,80 
319113 1000 184 Obrigações patronais R$ 4.876,80 
339014 1000 185 Diárias – pessoal civil R$ 3.239,49 
339033 1000 187 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 188 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339040 1000 190 Serviços de tecnologia da informação R$ 7.000,00 
449052 1000 191 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
07.02.15.452.0014.1002 REMODELAÇÃO DA PRAÇA 7 DE SETEMBRO 
319011 1000 194 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.816,00 

 
 

07.02.15.452.0014.1003 MELHORIAS NA AVENIDA BRASIL 
449051 1000 195 Obras e instalações R$ 1.081,60 

 
07.02.15.452.0014.1004 MELHORIAS NA AVENIDA EID 
449051 1000 196 Obras e instalações R$ 1.081,60 

 
07.02.15.452.0014.1007 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
449051 1000 198 Obras e instalações R$ 12.480,00 

 
07.02.15.452.0014.1009 REVITALIZAÇÃO DA PRÇA DA IGREJA MATRIZ 
319011 1000 199 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.081,60 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
319113 1000 202 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
449052 1000 208 Equipamentos e material permanente R$ 10.000,00 

 
07.02.15.512.0014.2087 RECUPERAÇÃO DO CANAL DE GABIÕES 
339030 1000 223 Material de consumo R$ 1.622,40 
339039 1000 224 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.622,40 

 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
319013 1000 227 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1000 228 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
339014 1000 229 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 230 Material de consumo R$ 3.196,80 
339036 1000 231 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 232 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 
449052 1000 233 Equipamentos e material permanente  R$ 1.081,60 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
319013 1000 235 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
319113 1000 236 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
339014 1000 237 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339036 1000 240 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 

 
07.03.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
319011 1000 244 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 32.448,00 
319013 1000 246 Obrigações patronais R$ 4.326,40 
319113 1000 247 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
339039 1000 252 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 12.000,00 
449052 1000 254 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
319113 1000 258 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
339014 1000 259 Diárias – pessoal civil R$ 1.622,40 
449052 1000 262 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,91 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
319013 1000 264 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 266 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 267 Material de consumo R$ 3.000,00 
339036 1000 269 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 270 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
449052 1000 271 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
339030 1000 275 Material de consumo R$ 2.000,00 
449052 1000 277 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
319013 1000 279 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 281 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 282 Material de consumo R$ 2.000,00 
339036 1000 283 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 284 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 
449052 1000 285 Equipamentos e material permanente R$ 5.446,00 

 
07.03.17.512.0014.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS 
339030 1000 286 Material de consumo R$ 3.000,00 
339039 1000 287 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.500,00 

 
07.03.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
339030 1000 289 Material de consumo R$ 12.000,00 
339039 1000 291 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319113 1303 297 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
339014 1303 298 Diárias – pessoal civil R$ 2.500,00 
339033 1303 301 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1303 302 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 306 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 
449052 1303 307 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 
08.02.10.122.0026.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
319011 1303 308 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.081,60 
319013 1303 309 Obrigações patronais R$ 540,80 
319113 1303 310 Obrigações patronais R$ 540,80 

DECRETO Nº. 105/2020 

Data: 15 de setembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 para aplicação de recursos de superávit financeiro apurado no exercício anterior e dá outras 
providências.      
     SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.387 de 15/09/2020, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente para 
aplicação de recursos de superávit financeiro no valor de R$ 598.186,08 (quinhentos e noventa e oito mil 
cento e oitenta e seis reais e oito centavos), mediante a inclusão de despesas com a seguinte classificação 
orçamentária:  
05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
05.02.04 ADMINISTRAÇÃO 
05.02.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05.02.04.122.0003 ADMINISTRAR COM SOLUÇÃO 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 3511 844 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 235.479,59 
319113 3511 845 Obrigações patronais R$ 31.000,00 
339039 3510 846 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 123.440,16 

 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.02.12 EDUCAÇÃO 
09.02.12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
09.02.12.365.0018 ADMINISTRAR COM SOLUÇÃO 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319011 3104 847 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 184.266,33 
319113 3104 848 Obrigações patronais R$ 24.000,00 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 598.186,08 
(quinhentos e noventa e oito mil cento e oitenta e seis reais e oito centavos), conforme descrição abaixo: 
3511 - SUPERÁVIT - TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 266.479,59 
3510 – SUPERÁVIT - TAXAS DE EXERCÍCIO DE PODER DE POLÍCIA R$ 123.440,16 
3104 – SUPERÁVIT - DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

R$ 208.266,33 

Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0003  /  05  /  02 

2.008 – Manutenção dos 
serviços de administração 

 
R$ 389.919,75 

 
0018  /  09  /  02 

2.048 – Manutenção dos centros 
de educação infantil 

 
R$ 208.266,33 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

2.008 
Manutenção dos serviços de 
administração 

 
R$ 389.919,75 

 
2.048 

Manutenção dos centros de 
educação infantil 

 
R$ 208.266,33 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – Un.de 
de Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
2.008 – 
Manutenção dos 
serviços de 
administração 

 
Folha de 

pagamento e  
 
 

Serviços  

 
 
 

Diversos 

 
266.479,59 

 
 
 

123.440,16 

3511 – Superávit 
taxas de prestação 

de serviços 
 

3510 – Superávit 
taxas de exercício 

de poder de 
polícia 

2.048 – 
Manutenção dos 
centros de 
educação infantil 

 
Folha de 

pagamento 

 
Diversos 

 
208.266,33 

3104 – Superávit - 
Demais impostos 

vinculados à 
educação básica 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 106/2020 

Data: 15 de setembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 destinado à aplicação de recursos repassados pelo Ministério Público do Estado do Paraná 
– Comarca do Município de Paranacity -PR, oriundo de execução de título extrajudicial e dá outras 
providências. 
      
   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.388 de 15/09/2020, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no 
fundo municipal de saúde destinado à aplicação de recursos repassados pelo Ministério Público do Estado 
do Paraná – Comarca do Município de Paranacity oriundo de execução de título extrajudicial no valor de R$ 
165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de despesas com a seguinte classificação 
orçamentária: 
  
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H 
08.02.10.301.0026.1045 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

CORONAVÍRUS - COVID19 
339030 1023 849 Material de consumo R$ 55.000,00 
339036 1023 850 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 30.000,00 
449052 1023 851 Equipamentos e material permanente R$ 80.000,00 

     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 165.000,00 
(cento e sessenta e cinco mil reais), conforme descrição abaixo:  
 
Fonte de recurso padrão – 1023.99.02.05.18 – Prestação pecuniária do poder 
judiciário - 1023 

R$ 165.000,00 

Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0026  /  08  / 02 

1.045 – Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 165.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

1.045 
 – Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 165.000,00 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 

  
 

 
55.000,00 

 
 

1.045 – Execução 
das Ações de 
Enfrentamento da 
Emergência 
Coronavírus – 
Covid19 

Material de 
consumo 

 
Outros serviços de 
terceiros – pessoa 

física 
 

Equipamentos e 
material 

permanente 

 
 
 

Diversos 

 
 

30.000,00 
 
 
 

80.000,00 

 
1023.99.02.05.18 

– Prestação 
pecuniária do 

poder judiciário - 
1023 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, e 15 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 107/2020 

Data: 15 de setembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 para valor complementar de contrapartida da obra de construção da capela mortuária e dá 
outras providências. 
      
     SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.389 de 15/09/2020, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente para 
valor complementar de contrapartida da obra construção da capela mortuária no valor de R$ 15.716,64 
(quinze mil setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), mediante a inclusão de despesa com a 
seguinte classificação orçamentária: 
  
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1050 CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
449051 1000 823 Obras e instalações  R$ 15.716,64 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotações orçamentárias (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) em igual 
valor conforme segue: 
      
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
337041 1000 15 Contribuições R$ 10.000,00 
339039 1000 20 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.716,64 

Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0014  /  07  /  02 

1.050 – Construção da capela 
mortuária 

 
R$ 15.716,64 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 

1.050 Construção da capela mortuária R$ 15.716,64 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.050 – 
Construção da 
capela mortuária 

 
Obra 

 
Execução de 

serviço 

 
15.716,64 

1000 - Recursos 
Ordinários Livres 
 

     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.389/2020 

Data: 15 de setembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 para valor complementar de contrapartida da obra de construção da capela mortuária e dá 
outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente para 
valor complementar de contrapartida da obra construção da capela mortuária no valor de R$ 15.716,64 
(quinze mil setecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), mediante a inclusão de despesa com a 
seguinte classificação orçamentária: 
  
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1050 CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
449051 1000 823 Obras e instalações  R$ 15.716,64 

     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotações orçamentárias (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) em igual 
valor conforme segue: 
      
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
337041 1000 15 Contribuições R$ 10.000,00 
339039 1000 20 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.716,64 

Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0014  /  07  /  02 

1.050 – Construção da capela 
mortuária 

 
R$ 15.716,64 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
1.050 Construção da capela mortuária R$ 15.716,64 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.050 – 
Construção da 
capela mortuária 

 
Obra 

 
Execução de 

serviço 

 
15.716,64 

1000 - Recursos 
Ordinários Livres 
 

       Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, e 15 de 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

e decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

serviço
e decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

serviço
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

339030 1303 311 Material de consumo R$ 1.081,60 
339039 1303 312 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1303 313 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
08.02.10.301.0026.1186 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O PSF 
449052 1000 314 Equipamentos e material permanente R$ 16.632,00 

 
08.02.10.301.0026.2030 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE 
319011 1000 317 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319013 1303 318 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339040 1000 323 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339033 1000 326 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 327 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 329 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 
449052 1000 330 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE 
319011 1303 335 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339040 1000 339 Diárias – pessoal civil R$ 1.652,80 
339033 1000 343 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 344 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.163,20 
449052 1000 350 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 
449052 1303 351 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
319011 1000 355 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
339040 1303 358 Diárias – pessoal civil R$ 1.622,40 
339036 1000 361 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.244,80 
449052 1000 365 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 
449052 1303 366 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
319011 1000 370 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319013 1303 371 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1303 375 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339036 1000 379 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 383 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339033 1000 395 Passagens e despesas com locomoção R$ 3.244,80 
449052 1000 402 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
08.02.10.302.0026.1185 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
449052 1000 405 Equipamentos e material permanente R$ 21.632,00 

 
08.02.10.302.0026.1188 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A ATENÇÃO ESPEC. SAÚDE 
449052 1000 407 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
08.02.10.302.0026.1189 IMPLANTAÇÃO DA SALA DE ESTABILIZAÇÃO 
449051 1000 408 Obras e instalações R$ 1.081,60 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H 
449052 1000 426 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
08.02.10.303.0026.2037 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE FARMÁCIA BÁSICA 
319011 1303 428 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.081,60 
319013 1303 429 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1303 430  Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1303 431 Diárias – pessoal civil R$ 800,00 
339033 1303 434 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1303 435 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1303 436 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 
449052 1303 438 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
08.02.10.305.0026.2038 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA EPIDEM.E CONTROLE DE DOENÇAS 
319013 1000 449 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319013 1303 450  Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 454  Diárias – pessoal civil R$ 1.622,40 
339036 1000 459 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 463 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
08.02.10.451.0026.1085 TÉRMINO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
449051 1000 465 Obras e instalações  R$ 1.081,60 

 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
449052 1000 488 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
09.02.12.306.0018.2041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
339032 1000 491 Material, bem ou serviço de distribuição gratuita R$ 100.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
319011 0101 493 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 140.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319013 1000 507 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
319013 1103 508 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
339033 1103 517 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 518 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 5.408,00 
449052 1000 524 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 
449052 1103 525 Equipamentos e material permanente R$ 10.816,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
339014 1000 536 Diárias – pessoal civil R$ 4.000,00 
339014 1103 537 Diárias – pessoal civil R$ 8.000,00 
339033 1103 543 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.163,20 
339036 1000 544 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339036 1103 545 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 551 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 
449052 1103 552 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
09.02.12.365.0018.1197 TÉRMINO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
449051 1000 554 Obras e instalações R$ 108.160,00 
449051 1103 555 Obras e instalações R$ 54.080,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319013 1000 563 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319013 1103 564 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 569 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339036 1000 573 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 577 Equipamentos e material permanente R$ 21.632,00 
449052 1103 578 Equipamentos e material permanente R$ 8.652,80 
09.02.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
319011 1103 587 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 16.224,00 
319013 1000 588 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319013 1103 589 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1103 592 Obrigações patronais R$ 1.622,40 
339036 1000 594 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 596 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
 

09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
319113 1000 599 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 600  Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 601 Material de consumo R$ 4.000,00 
339033 1000 602 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 603 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
319011 1000 606 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 40.000,00 
319013 1000 607 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1000 608 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
339014 1000 609 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 610 Material de consumo R$ 5.000,00 
339033 1000 611 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 612 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 613 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
339030 1000 615 Material de consumo R$ 2.163,20 
449052 1000 617 Equipamentos e material permanente R$ 4.326,40 

 
09.03.19.126.0025.2077 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 
339030 1000 618 Material de consumo R$ 1.081,60 
339039 1000 619 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1000 620 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319013 1000 622 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
319113 1000 623 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
339014 1000 624 Diárias – pessoal civil R$ 8.000,00 
339033 1000 626 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.163,20 
339036 1000 627  Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.000,00 
449052 1000 629 Equipamentos e material permanente R$ 8.000,00 

 
10.02.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
319011 1000 630 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
319013 1000 631 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
339014 1000 632 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
339030 1000 633 Material de consumo R$ 1.000,00 
339033 1000 634 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 635 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
449052 1000 637 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319013 1000 641 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
319113 1000 642 Obrigações patronais R$ 1.622,40 
339030 1000 643 Material de consumo R$ 15.000,00 
449052 1000 646 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
10.02.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043 1000 647 Subvenções sociais R$ 60.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
319013 1000 649 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
319113 1000 650 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
339014 1000 651 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339032 1000 654 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 1.049,80 
339033 1000 655 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 

 
10.02.08.244.0028.2059 MANUTENÇÃO DO CONV. BOLSA FAMÍLIA  
449052 1000 668 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
10.02.08.244.0028.2079 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD SUAS 
339030 1000 670 Material de consumo R$ 5.408,00 
339039 1000 673 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.816,00 
449052 1000 675 Equipamentos e material permanente R$ 1.622,40 

 
10.02.08.244.0028.2090 MANUTENÇÃO DO PTMC - APAE 
335043 1000 677 Subvenções sociais R$ 27.040,00 

 
10.02.08.244.0028.2173 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PETI 
339030 1000 679 Material de consumo R$ 5.408,00 
339039 1000 681 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.408,00 

 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
319011 1000 684 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 23.718,79 
319013 1000 685 Obrigações patronais R$ 17.305,60 
319113 1000 686 Obrigações patronais R$ 2.163,20 
339014 1000 687 Diárias – pessoal civil R$ 3.244,80 
339030 1000 688 Material de consumo R$ 3.244,80 
339033 1000 689 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.163,20 
339036 1000 690 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.163,20 
339039 1000 691 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.348,00 
449052 1000 692 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
319011 1000 693 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 40.000,00 
319013 1000 694 Obrigações patronais R$ 3.244,80 
319113 1000 695 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
339014 1000 696 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 697 Material de consumo R$ 8.000,00 
339033 1000 698 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 699 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 700 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 
449052 1000 701 Equipamentos e material permanente R$ 2.563,00 

 
12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
319011 1000 712 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
319113 1000 713 Obrigações patronais R$ 15.000,00 
333041 1000 714 Contribuições  R$ 16.224,00 
339014 1000 715 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 
339033 1000 717 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 718 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.489,60 

 
12.01.20.608.0010.2066 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
449052 1000 723 Equipamentos e material permanente R$ 5.408,00 

 
12.01.20.608.0010.2067 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AGRÍCOLA 
449051 1000 729 Obras e instalações R$ 1.081,60 

 
12.01.20.608.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
339039 1000 731 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 
449052 1000 732 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80  
12.01.20.608.0010.2081 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE URUCUM 
339030 1000 733 Material de consumo R$ 2.000,00 
339039 1000 734 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 500,00 
449052 1000 735 Equipamentos e material permanente R$ 3.244,80 

 
13.01.22.122.0020.2070 MANUT.DO GAB.DO SECRETÁRIO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
319113 1000 741 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 742 Diárias – pessoal civil R$ 1.081,60 
339030 1000 743 Material de consumo R$ 1.081,60 
339033 1000 744 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 745 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 746 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1000 747 Equipamentos e material permanente R$ 2.163,20 

 
13.02.22.661.0020.1013 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BARRACÕES INDUSTRIAIS 
449051 1000 748 Obras e instalações R$ 1.081,60 
449052 1000 749 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
14.01.16.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 
319113 1000 752 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339014 1000 753 Diárias – pessoal civil R$ 2.163,20 
339030 1000 754 Material de consumo R$ 1.081,60 
339033 1000 755 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.081,60 
339036 1000 756 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.081,60 
339039 1000 757 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1000 758 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
14.02.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
339030 1000 759 Material de consumo R$ 20.000,00 
339039 1000 760 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 8.000,00 

 
14.02.16.482.0015.2073 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA HAB. INTERESSE SOCIAL 
319011 1000 761 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.081,60 
319013 1000 762 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
319113 1000 763 Obrigações patronais R$ 1.081,60 
339030 1000 764 Material de consumo R$ 1.081,60 
339039 1000 765 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.081,60 
449052 1000 766 Equipamentos e material permanente R$ 1.081,60 

 
 Artigo 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
       
                     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de setembro 
de 2020. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº. 2.387/2020 

Data: 15 de setembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 para aplicação de recursos de superávit financeiro apurado no exercício anterior e dá outras 
providências.      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente para 
aplicação de recursos de superávit financeiro no valor de R$ 598.186,08 (quinhentos e noventa e oito mil 
cento e oitenta e seis reais e oito centavos), mediante a inclusão de despesas com a seguinte classificação 
orçamentária:  
05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
05.02.04 ADMINISTRAÇÃO 
05.02.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05.02.04.122.0003 ADMINISTRAR COM SOLUÇÃO 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 3511 844 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 235.479,59 
319113 3511 845 Obrigações patronais R$ 31.000,00 
339039 3510 846 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 123.440,16 

 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.02.12 EDUCAÇÃO 
09.02.12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
09.02.12.365.0018 ADMINISTRAR COM SOLUÇÃO 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319011 3104 847 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 184.266,33 
319113 3104 848 Obrigações patronais R$ 24.000,00 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 598.186,08 
(quinhentos e noventa e oito mil cento e oitenta e seis reais e oito centavos), conforme descrição abaixo: 
 
3511 - SUPERÁVIT - TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 266.479,59 
3510 – SUPERÁVIT - TAXAS DE EXERCÍCIO DE PODER DE POLÍCIA R$ 123.440,16 
3104 – SUPERÁVIT - DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

R$ 208.266,33 

Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0003  /  05  /  02 

2.008 – Manutenção dos 
serviços de administração 

 
R$ 389.919,75 

 
0018  /  09  /  02 

2.048 – Manutenção dos centros 
de educação infantil 

 
R$ 208.266,33 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

2.008 
Manutenção dos serviços de 
administração 

 
R$ 389.919,75 

 
2.048 

Manutenção dos centros de 
educação infantil 

 
R$ 208.266,33 

      Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – Un.de 
de Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
2.008 – 
Manutenção dos 
serviços de 
administração 

 
Folha de 

pagamento e  
 
 

Serviços  

 
 
 

Diversos 

 
266.479,59 

 
 
 

123.440,16 

3511 – Superávit 
taxas de prestação 

de serviços 
 

3510 – Superávit 
taxas de exercício 

de poder de 
polícia 

2.048 – 
Manutenção dos 
centros de 
educação infantil 

 
Folha de 

pagamento 

 
Diversos 

 
208.266,33 

3104 – Superávit - 
Demais impostos 

vinculados à 
educação básica 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.388/2020 

Data: 15 de setembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 destinado à aplicação de recursos repassados pelo Ministério Público do Estado do Paraná 
– Comarca do Município de Paranacity -PR, oriundo de execução de título extrajudicial e dá outras 
providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no 
fundo municipal de saúde destinado à aplicação de recursos repassados pelo Ministério Público do Estado 
do Paraná – Comarca do Município de Paranacity oriundo de execução de título extrajudicial no valor de R$ 
165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de despesas com a seguinte classificação 
orçamentária: 
  
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H 
08.02.10.301.0026.1045 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

CORONAVÍRUS - COVID19 
339030 1023 849 Material de consumo R$ 55.000,00 
339036 1023 850 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 30.000,00 
449052 1023 851 Equipamentos e material permanente R$ 80.000,00 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 165.000,00 
(cento e sessenta e cinco mil reais), conforme descrição abaixo:  
 
Fonte de recurso padrão – 1023.99.02.05.18 – Prestação pecuniária do poder 
judiciário - 1023 

R$ 165.000,00 

Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0026  /  08  / 02 

1.045 – Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 165.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

1.045 
 – Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 165.000,00 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 

  
 

 
55.000,00 

 
 

1.045 – Execução 
das Ações de 
Enfrentamento da 
Emergência 
Coronavírus – 
Covid19 

Material de 
consumo 

 
Outros serviços de 
terceiros – pessoa 

física 
 

Equipamentos e 
material 

permanente 

 
 
 

Diversos 

 
 

30.000,00 
 
 
 

80.000,00 

 
1023.99.02.05.18 

– Prestação 
pecuniária do 

poder judiciário - 
1023 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, e 15 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, e 15 de setembro 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 15 de setembro

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR Nº 01/2020  
CONTRATO Nº 1300-396/2020 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE TERMINAL DE TRANSBORDO DO 

LIXO URBANO ÁREA DE 70,00M², TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2020. 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
CONTRATADO: AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.591.882/0001-01, com sede na Rua Citor do Amaral, 1006, 
apto 202, bairro Jardim Alvorada no município de Maringa – Paraná, CEP: 87.035-230, neste ato 
representada pelo Sr. (a) Carlos Vinicius de Azevedo Tobias, brasileiro, casado, portador do RG 
9.55.177-0 e CPF 058.398.019-84, residente na Rua Vitor do Amaral, 1006, Apto 202, bairro Jardim 
Alvorada no município de Maringá – Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado a supressão do contrato Administrativo, no importe de: 
Fica glosado o valor de R$ 280,35 (duzentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos), conforme 
planilha em anexo. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
 

Paranapoema - PR, 15 de setembro de 2020. 
 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 

____________________________________________ 
AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CONTRATADA 
  
 
 
 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 50/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Aquisição de tapetes fundidos personalizados  

EMPRESA: MARA CRISTINA LEANDRO SARTORI - PRODUTOS DE LIMPEZA 
 
CNPJ: 34.922.122/0001-57 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 RED 35 
05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 RED 284 
05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.39.00.0 RED 286 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 14 de setembro de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 51/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para pintura de seis portais do município de Paranapoema. 

 

EMPRESA: ADALBERTO RODRIGUES DA SILVA 
 
CNPJ: 32.872.027/0001-60 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 17.071,00 (dezessete mil e setenta e um reais) 
  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 RED 134 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 14 de setembro de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
DECRETO Nº 129/2020 

Súmula: REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO 
DAS ATIVIDADES COMERCIAIS E EMPRESARIAIS 
E DEMAIS ATIVIDADES NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, NECESSÁRIAS AO 
ENFRENTAMENTO DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas da Lei Orgânica do Município, e;  

 

Considerando que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS - 

declarou pandemia para o Corona vírus; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde, por meio do Decreto Federal nº 

10.212, de 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Corona vírus (COVID-19); 

Considerando que o Governo do Estado do Paraná, dispôs sobre as medidas de 

enfrentamento de emergência da saúde pública de importância nacional sobre o 

COVID-19, por meio do Decreto n. 4.230/2020; 

Considerando que a Constituição Federal, no artigo 196, dispõe que a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da 

Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo corona vírus; 

 

  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 

regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020; 

Considerando a Lei nº 20.189/2020 de 28 de Abril de 2020, do Governo do Estado 

do Paraná, que torna Obrigatório o Uso de Máscara em todo território do Estado do 

Paraná; 

Considerando os últimos casos positivos e o Aumento de possível transmissão no 

município de Itaguajé do COVID-19; 

DECRETA: 

Art. 1.º A regulamentação para funcionamento das atividades comerciais e 
empresariais no âmbito do Município de Itaguajé a partir do dia 16/09/2020 (Dezesseis 
de Setembro de Dois Mil e Vinte) e estabelece medidas adicionais ao enfrentamento 
da Pandemia decorrente do vírus    Covid-19, relacionada quanto ao distanciamento 
social, intensificação dos hábitos de higiene básica e de ampliação de rotinas de 
limpeza. 

§1º Obrigatoriedade do USO DE MÁSCARAS de toda população nos comércios e 
atividades comerciais no âmbito Municipal. 

§2º - Os estabelecimentos comerciais e empresariais poderão retomar suas 
atividades, com horários de atendimentos normais, desde que cumpram integralmente 
as determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o 
anexo I deste decreto, EXCETO:  

 

III- Dos barbeiros, cabelereiros, salões de beleza e afins, deverão trabalhar com 
horários agendados, sendo proibido a permanência de clientes em espera, desde que 
cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto; 

IV- Dos escritórios, consultórios odontológicos, de advocacia e demais tipos de 
consultórios, deverão trabalhar com horários agendados, sendo proibido a 
permanência de clientes em espera, desde que cumpram integralmente as 

  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
DECRETO Nº 129/2020 

Súmula: REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO 
DAS ATIVIDADES COMERCIAIS E EMPRESARIAIS 
E DEMAIS ATIVIDADES NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, NECESSÁRIAS AO 
ENFRENTAMENTO DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas da Lei Orgânica do Município, e;  

 

Considerando que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS - 

declarou pandemia para o Corona vírus; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde, por meio do Decreto Federal nº 

10.212, de 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Corona vírus (COVID-19); 

Considerando que o Governo do Estado do Paraná, dispôs sobre as medidas de 

enfrentamento de emergência da saúde pública de importância nacional sobre o 

COVID-19, por meio do Decreto n. 4.230/2020; 

Considerando que a Constituição Federal, no artigo 196, dispõe que a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da 

Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo corona vírus; 
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determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o 
anexo I deste decreto; 

V- Postos de gasolinas poderão retomar suas atividades normais, conforme agência 
reguladora ANP, desde que cumpram integralmente as determinações sanitárias e 
normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto; 

VI- Cartórios funcionarão conforme CNJ- Conselho Nacional de Justiça, desde que 
cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto; 

VII- Academias de ginásticas poderão retomar suas atividades, de segunda-feira a 
sexta-feira das 06:00 h. até as 22:00 h., mas com funcionamento de apenas 50% 
(cinquenta porcento) da capacidade máxima do prédio, desde que cumpram 
integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, conforme o anexo I; 

 

ART 2º Os RESTAURANTES estão autorizados a funcionar com horário de 
funcionamento até às 23:30 horas, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus. 
Obrigatoriedade do uso de MÁSCARA para todos os presentes, salvo quando em 
consumo; 

§1º Aos DOMINGOS e FERIADOS poderão funcionar até as 14:00 hs na modalidade 
de atendimento normal, após as 14:00 hs poderá funcionar na modalidade Delivery 
ou entrega no local, fica proibido o consumo no estabelecimento, desde que cumpram 
integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus. 

§ 1º Fica proibido o atendimento e consumo de bebidas ou alimentos nos balcões dos 
estabelecimentos, somente poderão haver consumos nas mesas e estas terão que ter 
o distanciamento mínimo de 2 metros cada, além dos demais cuidados e 
determinações de prevenção e disseminação do COVID-19. 

§2º. Observância de todas as recomendações de higienização nos restaurantes, de 
acordo com o Anexo I deste Decreto, como por exemplo disponibilização de álcool 
70% para higienização das mãos, para uso dos participantes, em pontos estratégicos 
(entrada, corredores), disponibilização de panos úmidos com água sanitária nas 
entradas dos restaurantes; 
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§3º- Deverá ser evitado o contato físico entre os clientes (aperto de mão, abraços e 
etc);  

 

ART 3º Os bares, lanchonetes, carrinhos (trailer´s) de lanches, sorveterias, 
conveniências e afins, estabelecimentos que forneçam gêneros alimentícios prontos 
para o consumo, estão autorizados a funcionar com capacidade máxima de 50% 
(cinquenta porcento) do total, em conformidade com o tamanho do estabelecimento, 
com horário de funcionamento até as 23:30 horas  de segunda à sábado. Após o 
horário das 23:30 hs, poderão funcionar na modalidade Delivery ou entrega no local, 
fica proibido o consumo no estabelecimento, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, desde que 
cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, estabelecido no anexo I deste Decreto. Obrigatoriedade do uso de 
MÁSCARA para todos os presentes, salvo quando em consumo. 

§1º Aos DOMINGOS e FERIADOS poderão funcionar até as 14:00 hs na modalidade 
de atendimento normal. Após as 14:00 hs poderá funcionar na modalidade Delivery 
ou entrega no local, fica proibido o consumo no estabelecimento, desde que cumpram 
integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus. 

§2º Fica proibido o atendimento e consumo de bebidas ou alimentos nos balcões dos 
estabelecimentos, somente poderão haver consumos nas mesas e estas terão que ter 
o distanciamento mínimo de 2 metros cada, além dos demais cuidados, 
determinações de prevenção e disseminação do COVID-19. 

 

Art. 4º Do funcionamento das Casas lotéricas e correspondentes bancários, poderão 
retomar suas atividades normais, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o 
anexo I e observando os seguintes critérios: 

I- Deverão realizar marcações de solo a fim de orientar filas, mantendo ao menos 2 
metros de distâncias de cada usuário; 

II- Deverão manter o anseio e limpeza dos terminais, balcões, maquininhas e espaços 
comuns. 
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Art.5º- Fica autorizada realização de missas, cultos e atividades religiosas nas igrejas 
e templos no município de Itaguajé, observado o cumprimento das seguintes 
condições:  

I - Redução da capacidade de recebimento de pessoas nos templos ou igrejas em 
50% (cinquenta por cento) de sua capacidade de recepção de pessoas sentadas, ou 
seja, as igrejas e demais templos religiosos poderão funcionar apenas com 50% 
(cinquenta por cento) de sua capacidade normal considerando a acomodação de 
pessoas sentadas;  

II - Obrigatoriedade do uso de máscaras para todos os presentes nas igrejas/templos 
religiosos; 

III – Observância quanto a presença de pessoas maiores de 60(sessenta) anos, bem 
como das pessoas integrantes dos grupos de riscos por comorbidades crônicas.  

IV - Observância de todas as recomendações de higienização das igrejas e templos 
religiosos, de acordo com o que foi estabelecido no anexo I do Decreto 056/2020, 
como por exemplo disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos, para 
uso dos participantes, em pontos estratégicos (entrada, corredores), disponibilização 
de panos úmidos com água sanitária nas entradas das igrejas/templos religiosos, etc.;  

V - Proibição de ministração/pregação ou participação de religiosos, não residentes 
no município de Itaguajé, ficando ainda proibida a realização de eventos ou 
congressos religiosos que atraiam pessoas não residentes no município de Itaguajé; 

VI - Designação de, pelo menos, um membro da entidade religiosa/igreja/templo, para 
fiscalização e controle das medidas impostas pelo normativo municipal;  

VII - O distanciamento de 1,5 metros entre os participantes das práticas religiosas, 
devendo haver sinalização dos locais, tais como, bancos e/ou cadeiras que não 
poderão ser utilizadas; 

Parágrafo único: Recomenda-se: 

 a) durante a prática religiosa ser evitado o contato físico entre os participantes (aperto 
de mão, abraços e etc); 

  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
Art.5º- Fica autorizada realização de missas, cultos e atividades religiosas nas igrejas 
e templos no município de Itaguajé, observado o cumprimento das seguintes 
condições:  

I - Redução da capacidade de recebimento de pessoas nos templos ou igrejas em 
50% (cinquenta por cento) de sua capacidade de recepção de pessoas sentadas, ou 
seja, as igrejas e demais templos religiosos poderão funcionar apenas com 50% 
(cinquenta por cento) de sua capacidade normal considerando a acomodação de 
pessoas sentadas;  

II - Obrigatoriedade do uso de máscaras para todos os presentes nas igrejas/templos 
religiosos; 

III – Observância quanto a presença de pessoas maiores de 60(sessenta) anos, bem 
como das pessoas integrantes dos grupos de riscos por comorbidades crônicas.  

IV - Observância de todas as recomendações de higienização das igrejas e templos 
religiosos, de acordo com o que foi estabelecido no anexo I do Decreto 056/2020, 
como por exemplo disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos, para 
uso dos participantes, em pontos estratégicos (entrada, corredores), disponibilização 
de panos úmidos com água sanitária nas entradas das igrejas/templos religiosos, etc.;  

V - Proibição de ministração/pregação ou participação de religiosos, não residentes 
no município de Itaguajé, ficando ainda proibida a realização de eventos ou 
congressos religiosos que atraiam pessoas não residentes no município de Itaguajé; 

VI - Designação de, pelo menos, um membro da entidade religiosa/igreja/templo, para 
fiscalização e controle das medidas impostas pelo normativo municipal;  

VII - O distanciamento de 1,5 metros entre os participantes das práticas religiosas, 
devendo haver sinalização dos locais, tais como, bancos e/ou cadeiras que não 
poderão ser utilizadas; 

Parágrafo único: Recomenda-se: 

 a) durante a prática religiosa ser evitado o contato físico entre os participantes (aperto 
de mão, abraços e etc); 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   
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 ADITIVO DE VALOR Nº 01/2020 ATA DE REGISTRO Nº 292-292/2020 
 

OBJETO: Aquisição de medicamentos comum, controlado e material hospitalar para o hospital municipal e 
posto de saúde. Pregão Presencial 08/2020. 
 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.121.920/0001-63, com sede na 
cidade de Maringá – Estado do paraná, Av. Carlos Gomes, 434 – Sala Comercial – Zona 05 – CEP: 
87.015-200, neste ato representada pelo Sr. (a)  Maryvone Aparecida Peron Buosi, portador  (a)da 
CI/RG nº 4.384.553-5 da SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 249.664.478-79, residente e domiciliado 
na cidade de Maringá – Estado do Paraná, na Rua Francisco Glicério, 1419 – Apartamento 203 – 
Zona 07 – CEP: 87.030-050. 
 
Fica aditiva o item: 

LOTE 1 - INJETAVEIS  

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. MARCA V. 
CONT.  V. ATUAL 

27 OMEPRAZOL 1000 Frasco-ampola BLAU R$ 7,80 R$ 27,00 

        Mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 21 de agosto de 2020. 

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 
 

 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1356-986/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: MARA CRISTINA LEANDRO SARTORI - PRODUTOS DE LIMPEZA, CNPJ: 
34.922.122/0001-57, sediada na Av. Massuo Yoshiy, Nº 4590, Parque Industrial, Marialva/PR 
neste ato representado pelo Sra° Mara Cristina Leandro Sartori, Brasileira, Empresaria, RG: 8.446.708-1 
SESP/PR E CPF: 044.948.969-85., domiciliado e residente na Rua Sarandi, nº 42, na cidade de Marialva/PR 
 
OBJETO: Aquisição de tapetes fundidos personalizados. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 2 (dois)  meses a partir da 

assinatura. 

 
VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a  
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia R$ 2.790,00 (dois mil, 
setecentos e noventa reais) 
 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 RED 35 
05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 RED 284 
05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.39.00.0 RED 286 
 

Paranapoema, 14 de setembro de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1357-987/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ADALBERTO RODRIGUES DA SILVA, CNPJ: 32.872.027/0001-60, sediada na 
Avenida 14 de dezembro, 952, no Município de Nova esperança - PR, neste ato representado pelo Sr° 
Adalberto rodrigues silva, RG: 76061998 SSP/PR E CPF: 007.022.109-00, domiciliado e residente na cidade 
de Avenida 14 de dezembro, 952, Centro, CEP: 87.600-000, neste municio e comarca de Nova esperança - 
PR, Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para pintura de seis portais do município de Paranapoema. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 3 (três) meses a partir da 

assinatura. 

 
VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a  
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 17.071,00 (dezessete 
mil e setenta e um reais). 
 
 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 RED 134 
 
 
 

Paranapoema, 14 de setembro de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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 b) Monitorar as condições de saúde dos participantes. Se apresentar febre e/ou 
sintomas respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, 
dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça, devem ser imediatamente afastados 
das atividades e orientados entrar em contato com a Secretaria Municipal de Saúde 
de Itaguajé; 

 c) Destacar informações na entrada do templo, informações referentes aos sintomas 
da COVID-19, formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória;  

d) Aos locais que possuam sistema de ar condicionado, manter os componentes 
limpos, de forma a evitar a propagação de agentes nocivos, bem como pelo menos 
uma porta ou janela abertos, mantendo-se os ambientes ventilados, e com constante 
higienização dos pisos; 

Art. 6º Os estabelecimentos com maior fluxo de pessoas, deverão disponibilizar um 
funcionário que ficará na porta do estabelecimento para realizar o controle de entrada 
de pessoas como também orientar sobre higiene. 

Art. 7º Fica autorizado o funcionamento dos salões de festas, casas de eventos, 
clubes, realizações de cursos e similares, associações recreativas e esportivas 
mediantes as seguintes restrições: 

§1º Funcionamento de apenas 50% (cinquenta porcento) da capacidade máxima do 
prédio, desde que cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas de 
combate ao novo Coronavírus, conforme o anexo I; 

§ 2º Distanciamento mínimo de 2 metros cada mesa, além dos demais cuidados e 
determinações de prevenção e disseminação do COVID-19; 

§ Observância de todas as recomendações de higienização, de acordo com o que foi 
estabelecido no anexo I do Decreto 056/2020, como por exemplo disponibilização de 
álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos participantes, em pontos 
estratégicos (entrada, corredores), disponibilização de panos úmidos com água 
sanitária nas. 

Art 8º Fica autorizado as Recreação em parques infantis e práticas esportivas no 
município, desde que evitam aglomerações, uso obrigatório de máscaras e 
cumprimento  das determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, conforme o anexo I;  
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§ 1º Permanece suspensos os torneios e campeonatos, como forma de evitar que 
atletas de outros municípios participem de práticas esportivas no município, tais como: 
campeonato de futebol, truco, sinuca, vôlei, basquete e afins; 

§ 2º Uso obrigatório de máscara a todos os participantes das práticas esportivas; 

§3º Permanece proibido a permanência de público/plateia durante as práticas 
esportivas, apenas no local do evento os atletas participantes. 

 

Art. 9º Permanece suspenso o funcionamento de: 

I-  Bailes e fins; 

III- Instituições de Ensino. 

 

Art. 10º Fica proibido  Vendedores ambulantes no âmbito do município de Itaguajé 
provindos de outros municipios. 

 

Art. 11 Todos os estabelecimentos disposto neste decreto deverão obedecer 
rigidamente às normas de combate ao Coronavírus contidos neste decreto e em seu 
anexo I, sob pena de cassação do alvará de funcionamento e multa. 

 

Art. 12 Aos empresários que optarem por abrir seus estabelecimentos: 

I- Recomenda-se dar preferência e indicar aos consumidores os serviços de entrega 
em domicílio, de modo que diminua o fluxo de pessoas no estabelecimento e nas ruas; 

 

Art. 13 Os agentes de fiscalização da secretaria municipal poderão atuar para controle 
e ordem das medidas dos decretos oriundos ao combate à pandemia. 

 

Art. 14 Pedimos a compreensão de todos, pois são medidas rigorosas e necessárias 
para evitar o contágio e disseminação do vírus em nossa cidade. 
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Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data do dia 16/09/2020 (dezesseis de setembro 
de 2020), revogando as disposições contrárias. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Itaguajé, 15 de Setembro de 2020. 

 
 

 

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR 
Prefeito Municipal   
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ANEXO I 

 

DETERMINAÇÕES SANITÁRIAS E NORMAS DE COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS COVID-19 

 

• Evitar cumprimentos com apertos de mão e/ou abraço; 

• Utilização de máscaras conforme recomendação do Ministério da Saúde para 
os funcionários; 

• Serviços de entrega devem evitar entrar em residências; 

• Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos clientes, 
funcionários e entregadores, em pontos estratégicos (entrada, corredores, 
balcões de atendimento e “caixas”) e próximo a área de manipulação de 
alimentos;  

• Empregar mecanismos para restrição de acesso ao público adotando, 
impreterivelmente, medidas para evitar a aglomeração de consumidores, 
respeitando os limites estabelecidos para o distanciamento; 

 • Organizar a circulação interna de pessoas bem como todas as filas (de “caixa”, 
setores de atendimento), mantendo distância mínima de 2 (dois) metros entre os 
clientes;  

• Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, 
giz, cones, entre outros materiais, de modo a manter a distância estabelecida;  

• Não oferecer produtos para degustação; 

 • Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos 
e antebraços, principalmente antes e depois de manipularem produtos, após o 
uso do banheiro, se tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e em todas situações 
previstas no manual de boas práticas do estabelecimento; 

• A higienização das mãos e antebraços dos manipuladores de produtos deve 
ser realizada com água, sabonete líquido inodoro e agente antisséptico após a 
secagem das mãos (preferencialmente álcool gel 70% ou outro antisséptico 
registrado na ANVISA); 

• É indicado o uso de toalhas de papel não reciclado e lixeira acionada sem 
contato manual;  
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• Os funcionários devem evitar conversar, tocar o rosto, nariz, boca e olhos 
durante as atividades de manipulação de produtos e nos atendimentos dos 
caixas;  

• Os funcionários devem ser orientados a intensificar a limpeza das áreas (pisos, 
ralos, paredes, teto, etc) com desinfetantes próprios para a finalidade e realizar 
frequente desinfecção, com álcool 70%, de superfícies e utensílios 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas, balcões, corrimões, 
interruptores, elevadores, balanças, entre outros;  

• A limpeza e desinfecção dos banheiros também deve ser intensificada;  

• Os estabelecimentos deverão realizar a higienização dos cabos de condução 
dos carrinhos (área de apoio das mãos) e alças das cestinhas após o uso de 
cada cliente, com álcool 70% ou outro sanitizante adequado segundo 
recomendações da ANVISA, garantindo a segurança do funcionário executor da 
operação; 

• Os estabelecimentos deverão aumentar a frequência da higienização completa 
(todas as estruturas) de carrinhos e cestinhas considerando a execução das 
etapas de limpeza e desinfecção;  

• Providenciar cartazes com orientações e incentivos para a correta higienização 
das mãos;  

• O funcionário que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios, tosse, 
congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no 
corpo, dor de cabeça, deve ser orientado pelo responsável do estabelecimento 
quanto ao período de afastamento do trabalho; 

 • Os responsáveis pelo estabelecimento devem solicitar que pessoas externas, 
como entregadores, não entrem no local de manipulação dos produtos;  

• Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, 
devem ser lacrados em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento 
apenas do dispensador de água para copos. Os estabelecimentos deverão 
fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. Também é permitido 
aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso 
individual;  
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devem ser lacrados em todos os bebedouros, permitindo se o funcionamento 
apenas do dispensador de água para copos. Os estabelecimentos deverão 
fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. Também é permitido 
aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Itaguajé, 15 de Setembro de 2020.

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020 
 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São Jorge do Ivaí, instituída pelo Decreto nº 125/19, 

torna público o resultado do julgamento do certame licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realizar 

a execução do Centro de Eventos 7ª etapa – fechamento e reservatório metálico, no Município de São 

Jorge do Ivaí – Pr, conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico 

financeiro e demais especificações constantes neste edital. Convênio n° 0903-0044305 celebrado entre a 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí e o Ministério da Economia, modalidade transferência especial, 

emenda 2020333200007. Após análise dos documentos de habilitação, proposta técnica e feito o 

julgamento da comissão permanente de licitação, foi declarada vencedora do presente certame a 

empresa ADILSO CARDOSO & CARDOSO LTDA – EPP; CNPJ N° 11.562.926/0001-97, com o valor de R$ 

257.145,02 (duzentos e cinquenta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais e dois centavos. 

São Jorge do Ivaí, Paraná, 14 de setembro de 2020.  

 

 

 

___________________________________ 
Bruna Dayelli Piorneda Araujo  

PRESIDENTE C.P.L. 
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PRESIDENTE C.P.L.


